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CONGRESSO NACIONAL 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.531-10, DE 18.09.97 

D.O.U. de 19.09.97 

(MENSAGEM N0 1.048, de 18.09.97 - PR e N0 549, de 19.09.97-CN) 

ementa: Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de 

ittnho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitação e contratos da Administração Pública, e 

ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 

públicos. 

(VOLUME -1) 

?L\I S/q?' ' . 

MENSAGEM N.0 * ' ^ ; DE ■ ' -CN 

^n 0 " ' / 2 df , na origem) 

VETO 

PRAZOS; 

NA COMISSÃO; ( ^ " 

NO CONGRESSO: ' /' C F 
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•íiáÊSW? SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

>— CASA —> / ÓRGÃO v f—TIPO— NUMERO  ANO ] | UIA- 

IC/v1 IPlgc; 3? j 11? 

■ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
ANO 

ATA DA AÇÃO  
DIA  MÊS — ANO - 

Cj"h funcionário 

Este pioiOLj" 

nurrcrad? (oN r fsl 

À   

«/ y 

[— CASA —x / ÓRGÃO >. — TIPO — NÚMERO  ANO   DIA  Ml 

cjo [[5^u^j|ni/V |;i53(i-ro| 9 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - -DATA DA AÇÃO  
-DIA  MES — ANO — 

FUNCIONÁRIO 

]^dX\D^ VV^ 3 13 rr Ã-c- ÚL^XA>3õ^\ 3 

a0' 3^4^' í ü/ckJ . ' vv 0 1.0 H ÍT 

V\ Cv /Vv-vc Avwv . 
/ 

v _ y 

G' CASA —v s ÓRGÃO v 

SFj^eJ 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

HP\J 

■ NÚMERO- 

1,53).(O 

-DIA- 

a.3 

-data da ação 
MÊS—,— ANO — 

FUNCIONÁRIO 

Q- pÁJL/xí<3à/nCi(X ccynruvrXLCO- old PS&TíAajld c|U^ q S^at-Kcq BuyiccúyKfe ci-O. 

P^J^ajI^XCXX MaccÒLL CUJ C^/ni^T?o"An.cip'Fval2 o. YAcbàjüâ-fx PujlzC^I Sòl - 

- ' O i adU^fco Atx g-m I fi, Q £ fu-dAictiAjx ú/r* 19 Q 

^^\^X^r\xxCXXO Ò-O- ÈCrru,ooO-C/ EA^LOÍIÚ. TdUjdxXUi.o r PPL ÇjdjLOJyn, 

Ò-cbÚD a. R^>mu\iO ^Jixxi i fM 03 ,yut{_v BnjLAiL-qOP^: ^ flQiiXA TaWça -fSPfc )-p^e/ 

CCASA ^ ' 1 ÓRGÃO 1 -v 

|| SSfí | 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
-TIPO" 

MP\/ 

- NÚMERO- 

I 531 -/O 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —r— ANO — 

5-3 9^ 
Tr&Z_._ 

FUNCIONÃRIO 

Óhaiux ft^oc£j C^C^ÍCOD ( PT/rf>T/PSfo/PP55 6cLaQA<Ao CU£fÃa 

Col^StACL 

C^A/>on faírncitcL a jíCL^Jlco Pu^yvux , PS Dfò fAcu^O^to. &toCÃ> OpcoCcjXb 

fFT/PDT/fó&^('S)tfefoQ.ofcc£ gocÃtx .f?6 R,;,W7..^,gAn . ty> ^ 

DepttiZXdog TiUtílCLiai? PFL -jca/ Pq-tJZoq QAAjxo. a £xxuil . Moo-; ^ 

_ 



CASA 

sr 

2 
SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

Órgão - 

SSft 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO — - NUMERO- 

153 l-IO 9^ 

—DIA- 

^3 

-DATA DA AÇÃO- 
MÊS — ANO — 

vrto 
ÜNCIQNÁRIO 99- _ 

flMOQ/fSD/ P^LÍ fR.OM A") CLüllo PO^OAIÕ ?Ct3JÍ a- yaab CtOrAJxdUL. P^OP) 

ClíLcio Vuujpp , ÍSílocid (P^/P^T/pcd^ò") (Mda &\a.rKtijy .Pl UJa,J2ijntgK. 

Su^ÒLnrctío : PFL PobOuW QACuip ^ r^ocULclo (L&.dljfcj fefcç 

eo (P^Pe>/psDypSL/PPo(v3ft^ ^ca^lo ^ ci^ 

I PsDfo CUYVO^ >lnr^^À(X. (Pt/Pl^/Pcdob') . 

s— CASA • 

1±L 

-ÓRGÃO 
-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 

SSft DEi 

— TIPO- 

PU 

-número- 

l '53l-io q9- 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —— ANO — 

<93 
mpa. 

FUNCIONÁRIO 

'TíXociajtflã , f L (íiCiAUíjdo .  

 tjxkühÍL&lcl n>^n:tb d-g- a_ kLüyrr^hlxicíh cFg, 

rru^JOlAÚDu ,    

DL Sscqm   

    C Q/rvgyxgX UJLhao x00 19 g, í S ^ 

CASA —v x ÔRGAO TIPO— NÚMERO  ANO—j |—-DIA  MES — ANO 

||g^/N|U^.??/L-fo)y? \\22\^9\2l 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
— TIPO — NÚMERO  ANO - 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÊS — ANO - 

UN 

/X^CzJ^Ç^ ^ rA /7D /^r^F" 

/i^ ^Ar yty\  

1DENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

FUNCIONÁRIO 

CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NÚMERO 

1531-10 

ANO 

97 

DIA 

24 

MES 

09 

ANO 

97 

Decorrido o prazo regimental, sem a apresentação do Parecer sobre a 

Admissibilidade da Medida Provisória. 



6 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-10 97 24 09 97 ~ VwTcionariõ 

No prazo regimental, à Medida Provisória foram oferecidas 25(vinte e 

cinco) emendas pelos Srs. Parlamentares: ANTÔNIO JORGE, 017, 019; 

EUJÁCIO SIMÕES, 007, 011, 016; HUGO BIEHL, 006, 008; JÚLIO 

REDECKER, 014; LUCIANO CASTRO, 005, 009; LUCIANO ZICA, 

003, 012; LUIS ROBERTO PONTE, 021, 022, 023, 024, 025; MANOEL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-10 97 24 09 97  úú:  FUNCIONÁRIO 

CASTRO, 013, 015; MAURÍCIO REQUIÃO, 001, 002; RUBEM 

MEDINA, 018; RUBEM MEDINA e INOCÊNCIO OLIVEIRA, 020; 

URSICINO QUEIROZ, 004, 010. Anexo fls. n0s. 16 a 70. Encaminhada 

uma via à SSATA para a publicação em avulsos. 

c 

FOLIIA ÜE TRAMITAÇÃO 

CASA 
SF 

ÕRGÃü 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MA I E1UA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
Í531-J-0 

ANO 
97 

DATA DA ACAO ESDRAS 

FUNCIONÁRIO 
DIA MES 

3 
ANO 
97 

antecipadamente para confecção dos respectivos avulsos. 

ÀSSCOM 

ÔRGAO CASA 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO— NÚMERO  ANO- 

lHPlV53y-^1 f >11^51^1 f± 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÉS ——ANO ■ 

^ /y<rST/\- s^rí/1 



SENADO FEDERAL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-10 97 08 10 97 FUNCIONÁRIO 

OF/PSDB/3498/97, indicando os Srs. Parlamentares SALVADOR 

ZIMBALDI e ITAMAR SERPA para integrarem a Comissão como 

membros titular e suplente, respectivamente, em substituição aos 

anteriormente indicados. Fl. 71. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

r^Í^Rio 

CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1531-10 

ANO 

97 

DIA 

08 

MES 

10 

ANO 

97 

Convocada em 30/09, a Comissão não instalou por falta de quorum. Anexo 

protocolo de entrega da convocação e lista de presença. Fls. n0s. 72 a 75. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO SdttUda 

CN SACM MPV 1531-10 97 08 10 97 ~ TuncionãricT 

Esgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão Mista. É a 

matéria encaminhada à SSCLCN. 

 IDE* 
CASA —v ✓ - ■ ÓRGÃO ^ — TIPO —-y 

1 cy i55cce,iv | HvV. 

ÍTIFICACÃO DA MATERIA     PATA D t AÇAO 
NÚMERO  ANO— —DIA —MÉS — ANO— ■ 

4-5314(915 40 Oft 
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SENADO FEDERAL 
L FOLHA de tramitação 

- CASA —N / ÔRGÍ.0 . ) TIPO  NUMERO 1 ANU        

Ç-M Issel&AJlliMPi/U SMrJâl 2i iUo 110 I ^ 

OENTIFICAÇiO DA MATÉRIA  
TIPO — NÚMERO 1 ANO - 

-DATA DA AÇÃO 
-DIA  MÊS — ANO — 

FUNCIONÁRIO 

^ mX/OiW^ o/]p rj/dc^ VhDiUjyjSK/.c^ c^fi|u4acv 

L : — 

-CASA 

CXI 

ÔRGAO- 

) u 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO — NÚMERO  ANO - 

 DATA DA AÇÃO 
-DIA  MÊS — ANO — 

"funciqnAri 

^ J^' Il^cf//fa-rk ^KÃ^lElirÃí. 
1 * » i w . I n f — rv i . f C" ^ T i / . i 0/ I D 11*1 CiAímI.aiU.. i i ^ 

'rip JfJn.W UC 0011 (Sztfcl) Jí pcC'. fy | rWV nr yy ^ yV y—*  * * c—^   (il (j \ 

f yj (LV\/; /clcIcuo ac fH.OUtisLjrj Oat^a a um.nf O^ 4va. 
' h _ i - - ^ « — .r 

rj >.> 3 6'f ai xccuúvo ao i h.luí/^-uc LA/^va (-u ^ 

^ ad. arÁXML^:^ vKlú ^ aCTo . > H-, 5 - x 

JJl3AU^£^aá Jo jgjVkia^L 

— CASA —w f ÔRGAO v 

r.M IfeseXcNi 

  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  DATA DA AÇAO 
— TIPO  NÚMERO  ANO  DIA MÊS - ANO ( 

MPV7 1-65.1 "JJ. 9 7.. 51 iO 71 . / FUNqÇNARIO 

f Alri/t P yr-A InMsx^ /uC/O fíZl C\^ iOO íU l^ÁJ-U- 

/Zo /> s rvV, ■^ru/T^n^ÁAA /Ut 0 áiri / ' 

' /J 

y N       —  

CASA 
SF 

OKGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NÚMERO 
1.531-11 

ANO 
97 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

22 
MES 

10 
ANO 
97 

ESDRAS 
FUNCIONÁRIO 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao 

Congresso Nacional a Medida Provisória n0 1.531-11, adotada em 1710/97 e publicada no dia 

18/10/97. 

Designação da Comissão Mista; Senadores Titulares: (PFL) Edison Lobão e 

Romero Jucá, (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Júnior, (PSDB) José Serra, (Bloco Oposição - 

(PT/PDT/PSB/PPS) José Eduardo Dutra, (P^B) Epitácio Cafeteira. Senadores Suplentes; 

(PFL) Freitas Neto e Joel de Hollanda, (PMDB) Gerson Camata e Carlos Bezerra, (PSDB) 

Sérgio Machado; (Bloco Oposição - PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha (PPB) Leomar 

Quintanilha. 
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CASA 
SF 

ORGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO da matéria 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1531-11 

ANO 
97 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

22 
MÊS 

10 
ANO 
97 

ESDRAS 
FUNCIONÁRIO 

Deputados Titulares: (PFL) José Carlos Aleluia e Paulo Bornhausen, (Bloco 

PMDB/PSD/PSL/PRONA) Luís Roberto Ponte e Paulo Lustosa, (PSDB) Salvador Zimbaldi, 

(Bloco PT/PDT/PC do B) Neiva Moreira (PL) Welinton Fagundes. Deputados Suplentes: 

(PFL) Raul Belém e Osvaldo Coelho, (Bloco PMDB/PSD/PSL/PRONA) Ricardo Rique e 

Djalma de Almeida César, (PSDB) Itamar Serpa, (Bloco PT/PDT/PC do B) Alcides Modesto 
(PL) Pedro Canedo. 

Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 

À SSCOM 

CASA —\ / (maio ^|_Tlfc) — NÚMERO r ANO  f—DIA  MÊS .— ANO — 
IDENTIFICAÇÃO da matéria - -DATA DA AÇAO 

ARlO EUMÍl 

^7 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-11 97 23 10 97 funcionário" 

Decorrido o prazo regimental, sem a apresentação do Parecer sobre a 

Admissibilidade da Medida Provisória. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-11 97 23 10 97 
* v* 
"FITSÇIÕNARIÕ" 

No prazo regimental, à Medida Provisória foram oferecidas 31 (trinta e 

uma) emendas pelos Srs. Parlamentares: AL VARO RIBEIRO, 016; 

ANTÔNIO JORGE, 022; ANTÔNIO JORGE e ODELMO LEÃO, 020; 

CHICO VIGILANTE, 008, 014, 015; EUJÁCIO SIMÕES, 023, 024, 025; 

FRANCISCO HORTA, 012,013; HUGO BIEHL, 010,011; JOÃO 

I 

L 



IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-11 97 23 10 97 _ Tunciõnãriõ 

ALMEIDA, 017, 018; JOSÉ S. DE VASCONCELLOS, 003; LAURA 

CARNEIRO, 005, 006, 007; LUIS ROBERTO PONTE, 027, 028, 029, 

030, 031; MANOEL CASTRO, 026; MARCOS LIMA, 004; MAURÍCIO 

REQUIÃO, 001, 002; MAURO LOPES, 009; RUBEM MEDINA, 021; 

RUBEM MEDINA e INOCÊNCIO OLIVEIRA, 019. Anexo fls. n0s. 104 a 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

< 
CN SACM MPV 1531-11 97 23 10 97  ,  FUNCIONÁRIO 

192. Encaminhada uma via à SSATA para a publicação em avulsos. 

- iocntificaçAo da matéria - 
CCASA —V / ÔRGAO V — TIPO — NU MERO  ANO  

CsV] /JT-?/-// // 

DATA DA AÇÃO  
 DIA — MÊS —— ANO — 

// 
z 

C 
"funcionARÍQ~ 

r 

   - —— 27 

W £ S 7 S) i> /) '/ /) S- * /cs? sy £ ty W/// s/y? /9 ^ 

r, s 17 ^7 /y ü/) s , v rd $ / st- 3 / /) * Tsf c / 7// Ps? />/<£ /v tf 

í>fí C0Aii-£CÇ/)< 

. fí S S c o sv/ .  

ü c S fí c S fâ c / f y o S /? y 

- iocntificaçAo da matéria 
CCASA —X / DWOAO — Tiro  NÚMERO  ANO   0,A—Tj M^S — AN0 — 

újl ]Us/£)MllHPv/l-TSa.iJi *?? 

DA AÇAO 
MÊS ——ANO — 

iZ/kZ' A- ípfcrfA 

VFUNq^KAffÕ^ 



BINADO FÍDtRAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

— IMHTtFIC*CAO DA MATlMIA • 
CCAAA —\ s ÔBOAO N 

ÇNi lUsCLcio] 

K-TlfO — 

IY]N 

-NÜMIAO- 

J .6òi Jl 

- ANO — 

0;> 

——DATA DA AÇAO 
-DIA—r— MtS —t- ANO — 

0^ 

IKflt & -"j ■ Anu — 

ILl^J - ÜNCt&NATO"" 

A^i-O-dOA 'UK _i i ^ Q— J ^ T rx^ i9y^'Cw» raVcr-.. 

L'.dfAiA do ^6.^6 do S ^ ) x. PfL fbíoco Ç fí^hâ I p5& j PSL I 

Pfí.OpM ^ A, L oOx, Ç.^ 

c^o/axÂ.ctxc^ M P-  

düi^ fjv\ cJde: O-C C?-£ çíç. VW-^-O^A^; -r> 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

' NÚMERO 
IS3/-I0 

ANO 
97 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

// 

MÉS 

l" 

ANO 
97 

SAULO 

FUNCIONÁRIO 

,y-i^> —   ti pcm ijuai 
encaminha a Medida Provisória n0 / ^ o , de 1997 

ÀSSCLC ' 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 

IS3HI 

ANO 
97 

DATA DA AÇAO 
DIA 
// 

MES 

r/ 

ANO 
97 

SAULO 

FUNCIONÁRIO 

/^;/3 hs - Leitura da Mensagem n0 6íS /97-CN, pela qual o Senhor Presidente da República 
encaminha a Medida Provisória n0 /- / / , de 1997. 

À SSCLC 

r— CAI* 

ICD 

—\ * ôaoAo V 
-ioímtificaçAO DA MATlBIA • 

MÚMtRO- -ANO — — Tiro i 

HP0h,53|.)>| í> 

 DATA DA AÇAO  
—DIA—|— MtS -j— ANO — 

irpii —EjraBNAirar 

A- \p AJiaSLNJLX. VyUQ O LA-ipr\^ 4^ .AiUccL^tTcxci CN 
, 0^ , TP ' L o • J ^ _ TN^f r d.11 1 f ô 3 c. ^ .'\J0 t 

rLx r55i -1 pi Ovdcx ia-q DQ^j 1 M Ai-lf} j- 
. _i ã a -> «' u c n : ' - rw. .A A—. 
Couc^rtAXA (xx^X CLÀ Q. ty CU>N 7tnLUA giÁ^AC 

í lP. I LV_:- y X i 11 ní óla^t. $c/ 

t loQÀ v\ ^ 6 ^ ^ £/-63 .' <3-aA. ^ - üofe^ O JLvA U^Q 



um.-   
funcionAbio  

■yy^, 5EAACL ÇÍJQ-CO Oç^onuan (PT/ PPT/^^/PPS^) ryo^ 6xixuaA^£o 

•QuÍ^VÜ--^ P PÒ ÚX^ásJuXD- , S<J^|^L--T^3 : P^L F,^Ctã-.o Ac- 

A d*- ^oQJlOjr^é-Cc r^0^> (>A0O7\ Corrrvxfei. ^ COaíZOO 

6^u,a/\cl l pso^ò 6eAx^-G ^rAa.c^uxd£? ^ Qpeotcxjrh ( /P^t/ 

ps&> /P ^ Sc^aofecLC ^pdrviCL. "%: :; -^.r-p- "- - -■ r^LoruZi.nrv -. 

CASA 

SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

ÔRGiO- 
■ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

— OBOAO v  TIPO NUMERO 1 ANO" 
 DATA DA AÇAO  

li 

ECASA —v Ô^CAO v 
- ID€NTIFICAÇÃ0 DA MATÉRIA • 

- NÚMERO- 

(Vlpv' 1.531-12 ^ 

 DATA DA AÇÃO 
— DIA  Mfs —— ANO — 

a^ \i Trt(L. 
FUNCIONÁRIO 

Í2ÍXXL c 'cJUb. àjco XdüsJUx'^ ■ PPl (JOS&ÜO úiílsiQjujjcx. 

PCLUÜO 6CArvíktXLÁ-Oc.^ . &íú-OD (PMQ&/ PSD/^Si/ PRONQ-"^) à^-Co a —-——  ————  ———— 

u\Xõ fqrJjL ^ IcLL-do .Ux-^x>'X^, PsOÒ SO^cadon ^^\QxíilA^ 

Hr.ca C Pt/ PDT / PC do í^) y-ií' 'ir^cAcxdc) , PP&> Odji£^ro cUac 

: PTL RjüujJÍ Ç^hyn\ a Ooüaíicio CgcJ2A^> ; 6g,oco 

>«— CASA "—N s ÔRGÁO '■ N 

I SP 11 ] 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
 NUMERO  

\ 531- li qp- 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÊS —— ANO — 

.•» FIlNriO»! funcionário 

6 |PSPi PSL / A^) (^ux\do O^üLfírn^ 

taçtIQ Pnkny\ ?SOò LtZl-mc^ 

GÍLÜLXU/) TAocbA^1 . 'PSTQ çjuyYúièmgj^ Riv-cio 

^U- caJ^^-Tv^ta^^ p^L-L-O- CC 'tAtm-rw-i tõLcu-O 

rin. TAX^aaíx -A 'SSÇQM (CLtjla^ l&Uxao ry00 gtcf) L2fo 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - -DATA DA AÇÃO 
CASA —v > ÓRGÃO s|—TIPO-ti — NÚMERO —I ANÇ r—^  DIA  MÊS —.— ANO — 

FUNCIONÁRIO 

i/Zm IW: iaj 

m ssm 



«âáük 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 
CN 

ÓRGÃO 
SACM 

TIPO 
MPV 

NÚMERO 
1531-12 

ANO 
97 

DIA 
28 

MES 
11 

ANO 
97 

JOAQUIM 

Decorrido o prazo regimental, sem a 

encaminhada a SSCLCN. 

instalação da Comissão, a matéria é 

ÓRGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NÚMERO 

KlHZ 

ANO 
97 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

02 

MÊS 
12 

ANO 
97 

SAULO 

FUNCIONÁRIO 

18:00 - Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da 

sessão. 

À SSCLC. 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSATA 

EDENTCFICACÃO DA MATÉRIA 
TIPO NUMERO 
MPVU^/-/).97 

ANO 
DATADAAÇAO e o

 

MES 
12 

ANO 
97 

14: 30 - Apreciação sobrestada em virtude do término do prazo regimental da Sessão. 
À SSCLC. 

ALEXANDRE 
FUNCIONÁRIO 

*— CASA —N /■ ÔAGAO - 

UAJ IUd^ca/ 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
• TIPO - - NÚMERO- 

MP'/lL53A-ia 1Í 

—DIA- 
-DATA DA AÇÃO 

Ul 

MÊS — ANO — 

L-l Si ' funciOhAbiq 

 /W jx -a di ^ 1 svxQj . lijLL—(Ac—Z f ^ /^|/^ ^— 

qJacaL À^Uvh^\\o PS.raB rlc o. T. O^/P^ 

FSDlft ob. d.Tá - rl<3 ím ckr^J-^O rU-A/xaLskaLhat?   

cl-^lá rlA. (M P. 



ÔRGAO CASA 

-A 

SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

 IDENTIFICAÇÃO da matéria  
. —TIRO — NÚMERO 1 ANO  

Mmi sayjü ia 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÉS —.— ANO — 

15 ia nj "funcionário 

^ PxKM rlfr)^)rh"r^ dt au 

feíLcj^MCMAs d-L vy: 1. ck li .lâ.-??. DOU ç-jp fê. 

ií.nrÇôCajoI)^^ ÍVAA- LoiL^o ^.'P 5>.¥5 

(X-AAAVCVCÍ^^ CU) iüa^O . P^ka':^ O i"Ai,rxW) >V3<:nr J?, o i mi- 

co ck) ai/, ük dct Ltl eS><óè£t clt 1-1. £>. 9^. 

G 

CASA ■ 

d >j 

Órgão - 

i5S 

 IDENTIFICAÇÃO da matéria  
-TIRO — NÚMERO  ANO - 

1MPI/I] . 551-iil 9^1 

DATA DA AÇÃO  
 DIA  MÊS —— ANO — 

Ub LZ ÜJ funciOnARio 

cy/^e .cLaU^ ^ttc^â-o^Uc^ tx-cli VlX-r-    fe j-ÍXi 

t\c\ C'/laA_ 1 ^ - 9.?-, 

■ CASA ■ -ôrgAo- 
idíntificaçAo da matíria ■ 

• NU MERO - 
 DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —r— ANO — 

-- J , r u a J JX-J-O 1-f JÍ-J-ò -t-A. l-f . FUNCIONÁRIO 
   -e —    

.XOJLtvxO QK^ 3.^ /UjJL- 
y L~ 
/) ? rvW rrA ̂ Áa/Xz\.^vvx -xi? f /j Aí 7--—CA/. 

    ——     y 

CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-13 

ANO 
97 

DATA DA A( "AO 
DIA 

15 
MES 

12 
ANO 
97 

ESDRAS 

FUNCIONÁRIO 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao 

Congresso Nacional a Medida Provisória n" 1.531-13, adotada em 11/12/97 e publicada no dia 

12/12/97. 

Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares: (PFL) Edison Lobão e 

Romero Jucá, (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Júnior, (PSDB) Sérgio Machado, (Bloco 

Oposição - (PT/PDT/PSB/PPS) José Eduardo Dutra, (PPB) Epitácio Cafeteira. Senadores 

Suplentes: (PFL) Freitas Neto e Joel de Hollanda, (PMDB) Gerson Camata e Carlos Bezerra, 
(PSDB) Osmar Dias; (Bloco Oposição - PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha (PPB) Leomar 

Quintanilha. 



CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-13 

ANO 
97 

DATA DA A( "AO 
DIA 

15 
MES 

12 
ANO 
97 

ESDRAS 

FUNCIONÁRIO 

Deputados Titulares: (PFL) Inocêncio Oliveira e José Carlos Aleluia, (Bloco 

PMDB/PSD/PSL/PRONA), Geddel Vieira Lima e Wagner Rossi, (PSDB) Aécio Neves, 

(Bloco PT/PDT/PC do B) José Machado, (PPB) Odelmo Leão. Deputados Suplentes: (PFL) 

Aberlardo Lupion e Álvaro Gaudêncio Neto, (Bloco PMDB/PSD/PSL/PRONA) José Luiz 

Clerot e Confúcio Moura, (PSDB) Arnaldo Madeira, (Bloco PT/PDT/PC do B) Alcides 

Modesto (PV) Fernando Gabeira. 

Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 
À SSCOM 

[- CASA —,   emG*0 . — TIPO— NOUÍRO  
dentificacAo da matéria  

— TIPO — R0MÍRO  ANO   DIA  MÊS — ANO - 
-DATA DA AÇÃO- 

Oi UNÇ 

yr /o.; 

/k> ^ A cy1/] 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-13 

ANO 

98 

DIA 

06 

MES 

01 

ANO 

98 
Will 

FUNCIONARIÕ" 

Esgotado o prazo regimental sem a apresentação do Parecer de 

admissibilidade da Medida. 

CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
NUMERO 

1.531-13 

ANO 

98 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

06 

MES 

01 

ANO 

98 
Will 

FUNCIONÁRIO 

No prazo regimental à Medida Provisória, foram apresentadas 21 emendas 

conforme relação; Congressistas; Antônio Jorge; 010. Antônio Jorge e 

Odelmo Leão; 020. Chico Vigilante; 001, 006, 008, 009. Eujácio Simões; 

016, 018, 019. Elugo Biehl; 013, 015. João Almeida; 014, 021. Laura 

Carneiro; 002, 003, 004. Maurício Requião; 005, 007. Manoel Castro; 

012. Rubem Medina, 011. Rubem Medina e Inocêncio Oliveira, 017. 

Anexei tis. n0 297 à 338.   



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-13 

ANO 

98 

DIA 

06 

MES 

01 

ANO 

98 
Will 

' Ti ACION ARl o 

Encaminhado cópias das emendas apresentadas à SSATA, para confecção 

de avulsos e publicação no Diário do Congresso Nacional. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-13 

ANO 

98 

DIA 

06 

MES 

01 

ANO 

98 
Will 

F lÍNC ÍON AR IO 

Decorrido o prazo regimental sem a instalação da Comissão, é a matéria 

encaminhada à SSCLCN. 

- CAS* -ôrgAo- 
- IDÍNTIFICAÇÂO D* MATÉRIA ■ 

- NÚMERO- 
 data da açAo  
-DIA  MÊS —— ANO — 

CX 0 

\ \ JV ^ J r O . FUNCIONARIA 

Jò)l/\yúS) W> /) . RBd OV. ^"0 

0U3O vOÍlüJ-o LT Ui-tP? V r\ 'PPL e r^J^i P D A* 

(XKOoJO L /XuJí-à^ytjiuC^X) cie A\AQ ItiMa**—. , n 

ÍATA cicv 1M V. 

     —-—  —   y 

-õrgAO-- 
- IDENTIFICAÇÃO D* MATÉRIA - 

 Dl A- 
-DATA DA AÇAQ- 

MÊS— -ANO — 

/I 'VtAL/V-wdjl 

' ' r  ri - ^ ^ ^ — * ej 

mOf. cUi-icL iMaxfLick, , rif!i. «o Qrí/p^ ri 

. cZ FUNCIONÁRIO 

/ÍS. P/&LAA / r/t tí i rljLCtSÍ 

ík cwllecu^/v^y VuAricv-d/. KODÍ a di a/ii ^i -1 -? J/ 

})C\l dt 09-01. ^ x /^AbT\ /.^ 
^1j*i —' v ^  ;  / ) J —— J / | 

wviAvwi, ifírikc^ xm CN ?ÍÍ  ' 

     
T   " 'J",' f' ^ 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
.— CASA —v / ÓRGÃO it-T'f0—1 NÚMERO 1 ANO  

IcaJ Isse/aíIlAiFi/ li.551-151 n 

 DATA DA AÇÃO  

^^•^FÜNÕÕNARÍÕ  

DIA  

U3 

— MÊS 

01 

— ANO — 

 pt/iWl- ÓCQ&sJÚIA, ÇHviUajdHux. I i C-V 

f-p:rA(i^ g^w .Ir;, Cl Q)C> 

■ CASA■ -ÔRGAO- 
 IDENTIFICAÇÃO da matéria 
-TIRO — NÚMERO 

 DATA DA AÇÂO- 
ANO   DIA  MÉS — — ANO ■ 

z"- 
U l.tJJJL-II J0 .,^-1 \ò . ' funciónAÍIIO 

ÁjniLl6\yr) AtPA Ov. ^5^ rtuL AjUí- 

4 
-" / i 
.to CA mOe-íVV ÁlyC\JlA\AA A/V*. iéAs-cM. 

( \J0A 
y 

y 

CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-14 

ANO 
98 

DATA DA A( TAO 
DIA 

16 
MES 

01 
ANO 
98 

RENATO 
FUNCIONÁRIO 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao 

Congresso Nacional a Medida Provisória n0 1.531-14, adotada em 8/1/98 e publicada no dia 

9/1/98. 

Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares; (PFL) - Edison Lobão e 

Romero Jucá; (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Júnior; (PSDB) José Serra; (Bloco Oposição- 

PT/PDT/PSB/PPS) José Eduardo Dutra; (PTB) Regina Assumpção. Senadores Suplentes: 

(PFL) Freitas Neto e Joel de Hollanda ; (PMDB) Gerson Camata e Carlos Bezerra; (PSDB) 

Sérgio Machado; (Bloco Oposição-PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha; (PTB) Odacir 

CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-14 

ANO 
98 

DATA DA A( "AO 
DIA 

16 
MES 

01 
ANO 
98 

RENATO 
FUNCIONÁRIO 

Soares. Deputados Titulares: (PFL) José Carlos Aleluia e Paulo Bomhausen; (Bloco 
PMDB/PSD/PRONA) Luís Roberto Ponte e Paulo Lustosa; (PSDB) Aécio Neves; (Bloco 

PT/PDT/PC do B) José Machado; (PPB) Felipe Mendes. Deputados Suplentes: (PFL) Raul 

Belém e Osvaldo Coelho; (Bloco PMDB/PSD/PRONA) Ricardo Rique e Djalma de Almeida 

César; (PSDB) Arnaldo Madeira; (Bloco PT/PDT/PC do B) Alcides Modesto; (PSTU) 

Lindberg Farias. 
Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 
À SSCOM. 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

■ CASA —\ , ÔRGAO - 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ■ 

- TIRO " ■ NÚMERO 1 ANO  
 DATA DA AÇAO  
— dia  — MES 

Cl 

— ANO — 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  ( DAT A D A AÇÃO 
- ANO — 1 DIA  MÉS -t— ANO — CASA —v , ÓRGÃO v — TlPOj-I NÚMERO AMO 

[ÕPíáPíQÃ] wiuSlkM CW II ^ I ^ 
/W Í^Uf 

] CUNClON) NARiQ 

  ^ ^ ^ t i JíklQt htfi < ó^LU-' 

c-pAL.f^ (ciA í\d^ ShM I J^^k srí' 
AA ~ \ ll „ ^ / ^ 

htfjíyhAAAo 

•S !'AXs^f.-vy o> L1^ ! ^^  — 
M ^ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1531-14 

ANO 

98 

DIA 

19 

MES 

01 

ANO 

98 tl-H l~íd[/^A_ _ _ 
elizabeth 

No prazo regimental (14/01) foram oferecidas 21 (vinte e um) Emendas à 

Medida Provisória, de autoria dos Senhores Parlamentares Deputado ANTÔNIO 

JORGE 019; ANTÔNIO JORGE e ODELMO LEÃO 016; EUJÁCIO SIMÕES 005, 009, 
010; HUGO BIEHL 001,008; JOÃO ALMEIDA 013, 014; LUIS ROBERTO PONTE 
002, 004, 007,011, 015; MAGNO BACELAR 020, 021; MANOEL CASTRO 012; (*) 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃ 3 'S—t— 
CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NÚMERO 

1531-14 

ANO 

98 

DIA 

19 

MES 

01 

ANO 

98 fatima 

(*) MAURÍCIO REQUIÃO 003, 006; RUBEM MEDINA 018; 
INOCÊNCIO OLIVEIRA 017. (fls.343 a 392). 

Enviada uma via à SSATA para publicação em avulsos. 

RUBEM MEDINA e 



«NADO FIDIRAL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
4 / - 
W^Í!ma/_ _ 

FUNCIONÁRIO 

CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1531-14 

ANO 

98 

DIA 

23 

MES 

01 

ANO 

98 

Esgotado o prazo regimental, sem Instalação da Comissão Mista, é a 

matéria encaminhada à SSCLCN para as devidas providências. 

 IMNTIFICACAO DA MATfAIA  
CCAAA—vy—ÔAOÀO . —HFO—I NÚMIAO  AMO — 

GM lIsseleAlll/viPvü.S.^l-l^l 9^ 

 DATA DA AÇA 
DIA—— MÍS —r ANO — 

D Oi ^Jwcí&NAMÍO 

&v^sxa.á/xa CA,C xÍG-Pu^é XX; 

MiUrLaxA/pA iOpú^ bicipnjio do PrtrV cÍai S. r- 

Pri, ElnrX) Ifí^OWlrs^ dc^d.h. dju L^cUc^CaJo ciiL 

^Vl (L .vv\ n>ÍA'ri) rv. C iiTvC cvC r /rx M X1. 

CA*A  6*0*0 V 

| «| ||SS6ÜfJ| 

- ID€NTIF»CAÇAO DA MATlAIA - 
' TIPO " 

m) 

-NÚMIAO- 

//W- 

•ANO — 

P? 

DA AÇAO 
MÉS-T- —DIA 

3d_( \9P 
y 

VüTraí ÇNATO- 

y^hJL^£Up(a Mo ■ 353- . /ajo [JQÍwiaai IT . a& 
A I S S M D ô'. 7)    /'_ 

6;/f) f^.-Q LLeb^i xjo PP8 TX-4nAA fCrP.T~> 

Ayu^rJlj dl UASu^^tgQo \2&A&. r>i^—Ps — 

hAÁ.$Ç W~(Áp^ J2~ Ptc VA.PÍtác. . 

ID€NTIFICAÇ*0 DA MATÉA1A 
— Tiro— NÚMfAO  ANO  QCAIA —s t 6*0*0  — Tiro—I NUMfNO  ANO- 

'm\ sj/) um /svA 99 

 DATA DA AÇAO   
DIA — MÉS -t— ANO — 

FUNClONÁWIQ 

s7- 
12 

SL — 

A // A*4 -AL ^ ScZASA^-x, 
» J ' ^ . . X?    • 

V— / I ( -f   7*-7   

^Z- y?\ AXA- ^ 

, 'ZÇF 

A^f- - AL • C-AXocAAA. iz: 



SENADO FEDERAL 
FÔLMA DE TRAMITAÇÃO 

 IMHT)FIC*ÇAO DA MATtRiA • —DATA DA AÇÃO 
f— CAAA —x  DROAO vH- nro — NOMERO — AHO —| —DIA—.— Mts — ANO — 

I CéÀ 11^1 L2áA I ^ 

t ç/L __ 

mT 

— 

íAl S//94 /Pz?~ pyl-LÜt^cS) L O 

S/'/2a L 

A  

- IOCNTIFICAÇÃO DA MATtRIA 
ç- CAAA , OROiO .t—TifO—i MÜHIRO 1—AMO —li—oi A—|—Mts —|— AN 

leAi lE&GXeAlliMp-dus^i-m <?? II oé I og I 

ATA DA AÇÃO  
—DIA—r—MtS -—-ANO — 

ZZMBMBSZ 

/] Aec^- .|.c( i/crJllácIn, Uai (l)ck^ dido cit^i 

k urlAuc^ ÍÍL/iuc\. fijAcLh df ifÂfAuct pk é U'i.5^-15 dp, 05.dl- ^i~ 

Uiíacícv -wc $0íiA Ciei. M /ItcuoX) íAua c^iitruiiC^A .[AC- Texío dei (i 'uajl.i-L-fev 
I / - . >- ' . '' I í / / 1 ' ^/ i Za Tr 
A -UCCKL UckiCcú? Ctc avf. 1'^ cld -v^ uch.Uxb ao A- A ' cÍo^icí^l U- 

.cWiA (.to Ot\l- S-'^ dcí UÇL^V /U-cj^C^tc ctC (Xcj- k'^ CXÍca- w ad/í. 

r" 

CASA —^ ^ ÓRGÃO —^ 
-identificação da matEria • 

•—Tiro- - NUMERO- •ANO — —DIA. 
DATA DA AÇÃO- 

MtS —t— ANO — 

I __-ZZZÜSiSiàHSC- 

ó"-0 1$. . 9-°, 10. 11 i '2, ÍL, i 3)^ (id^tv A/VüL ^XlIÁaj 
) J > 

A/T^/O. ^3 3 ^ cv í|0O, 
t 7 

Ov\,\X KCX clUvo 

^T/W) GXyOA^O . 

1 x1 

/ 

f— CAIA / ÔROAO—. 

| C- KÍ llsseiaM 

  101 

w 

NT»CAÇÃO DA MATtRIA  
 NÚMERO 1—AMO — 

L 551-1^1 

 DATA DA AG — Di A—j— MtS — 

09 I 01 

to  
— ANO — 

Ti 
Axha^—O 
—  >iWíiS 

& ■(^-OAL:^ jjj VI 1-ÍL d/x. ^tVO \ .U/^CtiA ^ ^ÍA c7 

(A áIÍ.-A..V/M ;ua Ci. 9)( 



CiD 

•INADO FIDIAAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

 IMHTtFIC*C*0 DA MATfRIA • 
-DAOAO 

5se.LaN 3 

— nro- - NÜMfHO- 

MPVli.53M5l 31 I 

• ANO — 
——data da ação 

AJQía^C-   
MiS - DIA ANO — 

ÜHCl&wAÃ)g~ 

 Xrx.c^A OO XJ J^joJIaca^ A^SQ. 

*iOi. o ÍMÍfo ck, tr^/jg-rvv/3x^(^xwi. -vi-g 19%'^} 

CASA 
SF 

ORGAO 
SSATA 

IDENTiriCACÁO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-15 

ANO 
98 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

12 
MES 

02 
ANO 
98 

RICARDO 
FUNCIONÁRIO 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao 

Congresso Nacional a Medida Provisória n0 1.531-15, adotada em 5/02/98 e publicada no dia 

6/02/98. 

Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares: (PFL) Edison Lobão e 

Romero Jucá; (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Júnior; (PSDB) José Serra; (Bloco 

Oposição - PT/PDT/PSB/PPS) José Eduardo Dutra; (PPB) Epitacio Cafeteira; Senadores 

Suplentes: (PFL) Freitas Neto e Joel de Hollada; (PMDB) Gerson Camata e Carlos 

Bezerra; (PSDB) Sérgio Machado; (Bloco Oposição - PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha 
e (PPB) Leomar Quintanilha. 

CASA 
SF 

ORGAO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-15 

ANO 
98 

DATA DA AÇÃO 
DIA 

12 
MÊS 

02 
ANO 
98 

RICARDO 
FUNCIONÁRIO 

Deputados Titulares: (PFL) José Carlos Aleluia e Paulo Bornhausen; (Bloco 

PMDB/PSD/PRONA) Luís Roberto Ponte e Paulo Lustosa; (PSDB) Salvador Zímbaldi; 

(Bloco PT/PDT/PC do B) José Machado, (PPB) Felipe Mendes; Deputados Suplentes: 

(PFL) Raul Belém e Osvaldo Coelho; (Bloco PMDB/PSD/PRONA) Ricardo Rique e Djalma 

de Almeida César; (PSDB) Itamar Serpa; (Bloco PT/PDT/PC do B) Alcides Modesto e (PL) 

Wellinton Fagundes. 

Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 

À SSCOM. 

 IOÍWTWICAÇAO DA MATtRlA • 
-tiro número —ano - ^CA*A— OAGAO  — Tiro—j NU MI RO — ANO— — — wtj.—j-ano- 

I \/z 

DATA DA AÇAO- 
-DIA—t—MÉS-T—ANO - 

ILT-íkílui 



SENADO FEDERAL 
Frtl HA OF TRAWITAnXr* 

CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

IDENTIFICAÇÃO PA MATÉRIA 
NUMERO 

1531-15 

ANO 

98 

DATA DA ACAO 
DIA 

13 

MES 

02 

ANO 

98 
Fátima Maia 

Decorrido o prazo, 11/02/98, sem apresentação do Parecer sobre a 

Admissibilidade da Medida Provisória, pela Comissão Mista. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

FáUma Maia 
CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1531-15 

ANO 

98 

DIA 

13 

MES 

02 

ANO 

98 

No prazo regimental, 11/02/98, foram oferecidas 19 (dezenove) EMENDAS à Medida 

Provisória, de autorias dos Senhores Parlamentares ANTÔNIO JORGE 018; ANTÔNIO 
JORGE e ODELMO LEÃO 016; EUJÁCIO SIMÕES 008, 009, 010; HUGO BIEHL 001; 
JOÃO ALMEIDA 014, 015; LAURA CARNEIRO 002, 003, 004; MAGNO BACELAR 
011, 012; MANOEL CASTRO 013; RUBEM MEDINA 005, 019; RUBEM MEDINA e (*) 

CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
NUMERO 

1531-15 

ANO 

98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

13 

MES 

02 

ANO 

98 
Fátima Maia 

INOCENCIO OLIVEIRA 017; VILSON KLEINUBING e outros 006, 007 

( às fls.^a H 6l). Encaminhado uma via a SSATA para publicação em avulsos. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

FÁTIMA MAIA 
CASA 

CN 

ÓRGÃO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1531-15 

ANO 

98 

DIA 

Zo 

MES 

02 

ANO 

98 

Esgotado o prazo regimental, 20/02/98, sem Instalação da Comissão Mista, 

é a matéria encaminhada à SSCLCN para as devidas providências. 



Mteitáí SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

-ÓRGÃO 
DENTJFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

TIPO — NÚMERO  ANO - GCASA— ÓRGÃO v —TIPO— NÚMERO  ANO  
 DATA DA AÇÃO' 

—DIA — MÊS —— ANO — 

Los. 03 li FUNCIONÁRIO 

Oyv^ji xckíLOs) -jL» Tie-A Mb? s 

■vO^a^ca^ HL/^0 ÍCdiASf) rX/o "D L rio , tyjouo 

C ^ MD6/:SL Pj C.í>- qU_^ 

-YWíAyY\WvA3V AJ(\ r '^Lo. H . P- 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ■ 
-CASA — / ÓRGÃO  f— TIPO— NÚMERO  ANO - — CASA   /" OHVjAU    TIPO--T NUMtKU  A (NU    L>'" 

ci1 Hsscíjc-aj IImp^/ 11 ^?i-i -isl qj \[ç3Jj 

-DATA DA AÇÃO  
-DIA — MÊS —— ANO ■ 

C8 TL ~funcionArio 

A l^AJLãlvdi, n/jpj-j/rL. Fm^IU/I^Wc^ jjt.í uí ckfóxla. r^yy y/tUhlcÍLm ck 

latíL Ji -u- i> cL 06. OS 6!'/. 'ÇjAÍíCclcIc^ VCU~ át 

[l 
íl^—7—.'  ^ . 
\LJ\óJiéMf (hx^iciõ Am?í^ /íi. cL(K,CfUD CaJ9< CoC^r.?-' 

AjLÀoufxõ ct^ a/ife. <3- i- íGj íllía 

OÉMMlSupcS/ rnowv CO' 

V ^ 5-°' (ÍM cLG 

iOo Cu-uLo , 17, jq ) A ^0 \ jj-Lê-^LLr^ lâ^L 

-ÓRGÃO - — TI PO — NU MERO - 
- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

   DIA  MÊS—, ANO — 
-DATA DA AÇÃO- 

L 
. 

^— 
FUNCIONÁRIO 

rl P^ViaJsi ^ /U/v J 4/1 ~ p . C\ ^1^. CAAA.i)CC^ãã^. 

QãO \ /o-f íi f\.\A £ TI rio ^PjtOClyaaAn 

/—- CASA —-v /" ' ' ÓRGÃO ———v —TIPO ' T NUMERO ANO 

[ tk UseeXcAf ilW li. 5^1-151 tjí 

DENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
TIPO— NÚMERO  ANO- 

DATA DA AÇÃO 
MÊS —— ANO DIA 

aí oy FUNCIONÁRIO 

^ nV^ê-cLcl/a, 'P^LUíxdAA^ 

r\(ii-uv_ ^ h^edrAc^ QLfHo QX- 



CASA 

ajo 

SENADO FEDERAL 
^ FÕLHA DE TRAMITAÇÃO 

 — IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
ÓRGÃO 

6&€X6A/ mi 9^ 

 DATA DA AÇÃO  

, io CS "funcionário 
 —  ^ 

\Msxc^cIj0^o ao \Jo1ll Ti LbiLsoo 
6)'7 6 TA 6 O*-! AJL. 

A— ' '  
A çJláXXM} ck. tv/l Ç. rvA (ICljzJIua . -Ml IM. 3 l^í Y-C A1 - 

^ — ———  

CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-16 

ANO 
98 

DATA DA A< ZAO 
DIA 

11 
MES 

03 oo
 

z o SAULO 
FUNCIONÁRIO 

A Presidência comunica ao Plenário que o Senhor Presidente da República enviou ao 
Congresso Nacional a Medida Provisória n0 1.531-16, adotada em 5/3/98 e publicada no dia 

6/3/98. 
Designação da Comissão Mista: Senadores Titulares: (PFL) Edison Lobão e 

Romero Jucá; (PMDB) Jader Barbalho e Nabor Júnior; (PSDB) José Serra; (Bloco Oposição- 

PT/PDT/PSB/PPS) Eduardo Suplicy; (PPB) Epitacio Cafeteira, Senadores Suplentes: (PFL) 
Freitas Neto e Joel de Hollanda, (PMDB) Gerson Camata e Carlos Bezerra; (PSDB) Sérgio 

Machado; (Bloco Oposição-PT/PDT/PSB/PPS) Sebastião Rocha, (PPB) Leomar Quintanilha 

CASA 
SF 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-16 

ANO 
98 

DATA DA A( "AO 
DIA 

11 
MES 

03 
ANO 
98 

SAULO 
FUNCIONÁRIO 

Deputados Titulares: (PFL) José Carlso aleluia e Paulo Bomhausen; (Bloco 

PMDB/PRONA) Luiz Roberto Ponte e Paulo Lustosa; (PSDB) Salvador Zimbaldi; (Bloco 

PT/PDT/PC do B) José Machado; (PPB) Felipe Mendes, Deputados Suplentes: (PFL) Raul 
Belém e Osvaldo Coelho, (Bloco PMDB/PRONA) Ricardo Rique e Djalma de Almeida 

César; (PSDB) Itamar Serpa; (Bloco PT/PDT/PC do B) Alcides Modesto; (PPB) Odelmo 
Leão. 

Estabelecimento de calendário para a tramitação da matéria (em anexo). 
À SSCOM. 

(— CASA v / ÓRGÃO . ( TIPO— NÚMERO T"! ANO-—j  OlIA t MtS —| ANO ■ 

^í/ToTPit 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - -DATA DA AÇÃO 
 DIA , MÊS —  ANO — 

  1  
✓ 

c 
• 

Un.k* IAÍA Ca<K 

A 

hO AAfIM. 



§ PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIRO 

MPV 

NUMERO 

1.531-16 

ANO 

98 

DIA 

12 

MES 

03 

ANO 

98 
Will 

" "fiíncíõnãrio 

Esgotado o prazo regimental sem a apresentação do Parecer de 

admissibilidade da Medida. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

Will 

' FlJNCÍONÀRlÕ 

CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-16 

ANO 

98 

DIA 

12 

MES 

03 

ANO 

98 

No prazo regimental à Medida Provisória, foram apresentadas 42 emendas 

conforme relação; Congressistas: Antonio Jorge, 011, 027. Antonio Jorge e 

Odelmo Leão, 026. Eujácio Simões, 031, 032, 033. Luicano Castro, 001, 

025. Luciano Zica e Fernando Ferro, 002, 006, 007, 008, 009, 014, 015, 

020, 021, 022, 023. Luiz Roberto Ponte, 038, 039, 040, 041, 042. (*) 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 

Will 

fiínctõnArio 

CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-16 

ANO 

98 

DIA 

12 

MES 

03 

ANO 

98 

(*) João Almeida, 034, 035. Hugo Biehl, 004, 005. Magno Bacelar, 036, 

037. Manoel Castro, 030. Rubem Medina, 010, 029. Rubem Medina e 

Inocencio de Oliveira, 028. Renato A. Johnsson, 003, 016, 017, 018, 019. 

Salatiel Carvalho, 024. Vilson Kleinubing e outros, 012, 013. 

Anexei fls. n0s. 508 à 579. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NÚMERO ANO DIA MES ANO 

03 98 
Will 

CN SACM MPV 1.531-16 98 12 
FUNCIONÁRIO 

Encaminhado cópias das emendas apresentadas à SSATA, para confecção 

de avulsos e publicação no DCN. 

\ 



íálISí PODER LEGISLATIVO 
|||||f SENADO FEDERAL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA 

CN 

ORGAO 

SACM 

TIPO 

MPV 

NUMERO 

1.531-16 

ANO 

98 

DIA 

20 

MES 

03 

ANO 

98 
Will 

FIjNCIONÁRICT 

Decorrido o prazo regimental sem a instalação da comissão, é a matéria 

encaminhada à SSCLCN 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
CN 

ORGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO ANO 
98 

DATA DA ACAO 
DIA 

24 
MES 

03 
ANO 
98 

ALEXANDRE 
FUNCIONÁRIO 

Publicação da Mensagem n01.3 . de 1998 - CN, encaminhando a presente matéria. 
(Publicada no DCN n0 4, de 25/03/98) 

À SSCLC. 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
CN 

ORGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
/' <r v -V/. V /> 

ANO 
98 

DATA DA ACAO 
DU 

24 
MES 

03 
ANO 
98 

ALEXANDRE 
FUNCIONÁRIO 

Publicação da Mensagem vPyyj,. de 1998 - CN. encaminhando a presente matéria. 
(Publicada no DCN n0 4, de 25/03/98) 

À SSCLC. 

f— CASA —v / ÓRGÃO , | TIPO  NUMERO  ANO —1    ""to — ANU 

ICA/ lbsc/.c^||Mr4.55l-lg||i( ligo I 03 I ^ 

■ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
 Dl A- 

-DATA DA AÇÃO 
MÊS ——ANO — 

7 funcionãrio 

ütj/uyte düo Lirb^o iic VSSy^ õlc S.r^fíür9/?Hí)B/f 

PS Dfà cio, C-D. rL CVI r/.i CZUCTLG (\(t "UyJ U pli? o. 

(aouCAAC cia^ MP, 

Joí HM/i C l-X 



SSSfe*» SENADO FEDERAL 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
CN 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO ANO 
98 

DATA DA A( :ao 
DIA 

31 
MES 

03 
ANO 
98 

RENATO 
FUNCIONÁRIO 

19:00 - Retirado da pauta, conforme entendimento entre as Lideranças Partidárias, tendo 

sido convocada sessão conjunta a realizar-se amanhã, às 14 horas e 30 minutos, com a inclusão 

da matéria. 

À SSCLC 

boletim :.>z «cao legislativa 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 

lOHb 

ANO 
98 

DATA DA AC ;ao 
DIA 

1° 
MEs 

04 
ANO 
98 

SAULO 
FUNCIONÁRIO 

14:30 - Apreciação adiada para amanhã às 10 horas, conforme convocação de sessão conjunta 

feita nesta oportunidade. 

À SSCLC. 

CASA 
CN 

ÓRGÃO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
NUMERO TIPO j 

mpv 93 

DATA DA A^ ;Ão 
DIA 

02 
MÊS 

04 
ANO 
98 

10;00hs - Apreciação adiada para a próxima terça-feira, dia 7.04.98, às 18h 
convocação de sessão conjunta feita nesta oportunidade 

À SSCLC 

A RIO 

totífòn nc 

L 

-ÔRGÁO  —TIPO 
IDENTIFICAÇÃO da matéria - 

— NÚ MERO  ANO - -DIA- 
-OATA DA AÇÃO 

MÊS —,— ANO — 

U AJ 

ti i/ti a íxijgAyJv rr 

fviro a.oDa-ib ia AVV UI ia 

XkA3U--ífi>orU.CA. JXXl LQtí rh ire ^ 

  FUNCIONÁRIO 
\ 

ls\. C(Ua J & Cdiíój ) 

cita/) dí dJUACu n dL U - —• if dlL Oâ., O^- 9^ ~ 

Kinoa. AP cJhMUA~~ 

J iCui AaA 0 'JOJ, Ó/7AV Aa0^ 5%^ CO 5^7- (Xaaj >C n n \ l-O-iu— » / 

cio Jb/ZAO. 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

-CASA —i ÓRGÃO v f—TIRO— NUMERO  ANO —1 1 uim.   

lls&^LI IkpiMl. ^3i-id ílj[oê I I íl 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- DATA DA AÇÃO 
 DIA  MÉS — ANO — 

FUNCIONÁRIO 

ApXA cLíu^ 

IX. >-4, {.€K CA TA, ^MA 0 ? ■ O V 5LÍ 

•CASA -ÔRGAO- 

C/J sseie/l/ 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO — NÚMERO  ANO 

wv/li sjj-m qxjlo?-! 0^ Uv. 

DATA DA AÇÃO 
 DIA  MÊS — ANO — 

FUNCIONÁRIO 

J^JLKCX chõ^ Cun x/O-ÍlLí^aJ^ XT J^O ~ 

Ih&ú. A/\ Vj 5 S a - C j 5 h l'V„\ ír.O d. 

^-paa^_ 3.Ü5/RK-CfJ. 

Sd 

ÓRGÃO  —TIPO 

SSPrTP) 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 

MPV 

• NUMERO- 

1531 -14 ^8 

 DATA DA AÇÃO  
—DIA  MÊS —,— ANO • 

B funciqnArio 

Ip: ÇL PfH/u ÓLiíjr^cux uyr^xx.nizcx f-to ?.QsirujJ^u^ ç fx/rSr\jo\ - 

irXXLOXTrvO^. db /rvtL Ao- Rgjp-Uí^a:'- ao V\íú<jãti. 

?^JasLOcfViXI r& \ 331 - ouà&CQ^^ ÍM e fujjJUú&da zw 5 'i 'iÔ 

fjlq íc/yvujIKXÓ Tfhj^ju S^rxa^lij/LL/) T^XÇ^Coax/) • PPL 

d-<2£.irfro C &u/rrUiAC' fP^Pb yxdlA ^Ct\Ca-£Ac? e AQÍZ/TG'"!- 

C' CASA —v / ÓRGÃO - 

SF llssfírft 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 

MP\/ 1.S3M > ^6 

DATA DA AÇÃO  
—DIA — MÊS —,— ANO — 

B BB  FUNCIONÁRIO  

"kljlyvua . PSDC C A/vr1 YnixcKacU;. ^jor,^ Of-^ou^c ( Pi/f^T 

^ -1 ^ ^ 0. y 8 I - PPP) PmiTíòfí n Qn]o'TP ifs n C Í -O Qs/ydto/J ' P Fl 1-4/1. viü bu^pT.uy , FPj3 r^-tácu? QxjjiXÍOw. .SufJbinrdji/? .' PFL H-Q-- 
— O D 1 I D 1/ s\ * - y| rv rv /">« A ^ /-v. x*aa ^ (^r\ A 

Ccupoto: I4c'-^ncla| FFlOh Q^oo-a ^o/ryvofa ^ ^ 

-voa. , ^s0(4 Q/Otapa 0tcL/3> r 6£oo? Qpoxxao ^ FT / Fpr/fefyfíCQ 

.Cj^>Q;>tujC Nociva PP h cj-^rAja.\ ^ 04 Ck^lxixUyi 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

ÓRGÃO V —TIPO CASA —\ /■ ORGAÜ v 

I SF J 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 

ímpv; 

■ NUMERO- 

i.sai-i^ qe> 

-DATA DA AÇÃO- 
-DIA  MÊS — ANO — 

8 Li mxi 
FUNCIONÁRIO 

\ -yi Cjx^jüo ÇjJkÍLÚL ^ PcuJh Bo.gyvKam^n. ; P^Dfò Qi-- 

P^AÍTco QoPri-rng/A, ^cAjcuic/v 2^r^aP.cU., yJàxuy ^ PM P B/ 

Pauir? | 0££>O3 C Pt/P Pr/ fc ^ mg-uA; aídLa, PP0 

F.fcPjLjj2^. yi\jrvjbjO 1 r P P/_ Pxiuid &£j2z'rr\ O.QUaíldiCj 

l PSPGS l farnOA ScA n<x ^ TÍ\ll(jCÍO Fmifei , S^ÍXO^PMDÔ^ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
y—CASA — ÓRGÃO . 1—TIPO— NÚMERO  ANO : 

| SMlSSfrrfí IIíMpi/| (.531^1 qg? 

DATA DA AÇÃO  
—DIA — MÊS —,— ANO — 

6 M 93 _Trm_  FUNCIONÁRIO 

/ r R-pNft^ rj)A Q-^m\gÀcVo. Cqmjl'\ j Í^cxl^ TPr / P Dr/ f*1 ^5) 

^ FjZy-wo t PPPS Bve/ruLcllí o ry^CLUJULO 

(ihoQ^Ci rA^Yvb-> r^, ^QAJa, ^ 

dr.) tvxqISXlXl • 

ÍXSSCOM ^ CItuloiLÁ: [a£À£to IG <l Q [ ^ 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  DATA DA AÇÃO  
>— CASA— / ÓRGÃO  —TIPO — NÚMERO — ANO— —DIA  MÊS— ANO- 

|5^ ll.s-4^ |U/H/.$3/^a^\/3 funcionário 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO SdtateU 

CN SACM MPV 1531-17 98 13 04 98 ~ TunciõnãricT 

Decorrido o prazo regimental (08/04/98), sem a apresentação do Parecer 

sobre a Admissibilidade da Medida Provisória. 



IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-17 98 13 04 98 FUNCIONÁRIO 

No prazo regimental, à Medida Provisória foram oferecidas 52(cinquenta e 

duas) emendas pelos Srs. Parlamentares: AÍRTON DIPP, 002, 003, 017, 

022, 023, 030, 037; ANTONIO JORGE, 025, 043; ANTONIO JORGE e 

ODELMO LEÃO, 042; EUJÁCIO SIMÕES, 044, 045, 046; EULER 

RIBEIRO, 020; HUGO BIEHL, 013, 014; JOÃO ALMEIDA, 049, 050; 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NÚMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-17 98 13 04 98 FUNCIONÁRIO 

JONIVAL LUCAS, 019; LAURA CARNEIRO, 007, 008, 009; LUCIANO 

CASTRO, 011, 012; LUCIANO ZICA e FERNANDO FERRO, 001, 010, 

015, 016, 021, 028, 029, 035, 036, 038, 039; MAGNO BACELAR, 047, 

048; MANOEL CASTRO, 051; MAURÍCIO REQUIÃO, 004, 005; 

PAULO BORNHAUSEN, 052; RENATO A. JOHNSSON, 006, 031, 032, 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM MPV 1531-17 98 13 04 98 ríÍNCIONÁRIO 

033, 034; RUBEM MEDINA, 024, 040; RUBEM MEDINA e 

INOCENCIO OLIVEIRA, 041; VILSON KLEfNUBING, 018, 026, 027. 

Anexo fls. n0s. 618 a 695 . Encaminhada uma via à SSATA para a 

publicação em avulsos.  

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES . ANO 

CN SACM MPV 1531-17 98 17 04 98 funcionáricT 

Esgotado o prazo regimental sem a instalação da Comissão Mista. É a 

matéria encaminhada à SSCLCN. 



IDENTIKICACÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DU MES ANO 

CN SACM MPV 1531-17 98 17 04 98  JORGE  
FUNCIONÁRIO 

OF. S/N0, de 15/04/98, da Liderança do PSDB, indicando os nomes dos 

Senadores, PEDRO PIVA, para integrar a Comissão como membro 

titular, e, SÉRGIO MACHADO, como suplente, em substituição aos 

anteriormente indicados . Fl. 696. 

CASA 
CN 

ORCAO 
SSATA 

IDKMTKICACAO 1)4 MAT ÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 

/r^/j 

.ANO 
Q8 

DATA DA AC AO 
DU 

28 
vIÉS 

4 
ANO 
98 

RICARDO 

FUNCIONÃRiO 

Publicação da Mensagem n0 2-2^ /98-CN, no Diário do Congresso Nacional n0 009, de 
29/4/98, encaminhando a matéria, 

ÀSSCLC. 

1 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   p-CASA-^^ ÓRGÃO  —TIPO—T NÚMERO  ANO —  DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÊS— ANO — 

0^ 9? 

      

d/Ó l-JÍ(Íd_A^n J? VhAJ^I nte* )A 

FUNCIONÁRIO 

n X^ilvíír?/ \n Í _ 
, fo.Á.'. X fa 

^KL-o^y1 d Lite ò- 

  

^2£2JLj2^ - 

P/djQv) 

Q_ AAí çh'rln 

■ IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA -    if DATA DA AÇÃO  p-CASA->.p—ORGÃO  —tipo— NÚMERO  ANO DIA j— MÊS —2— ANO —1 

I II r l£g llMpKl/Ja/-/ji 7íp II Jp | gFl —=-= 
FUNCIONÁRIO 



dA/ 

SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
ORGÃO  f— TIPO — NÚMERO  ANO - 

 DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÊS — ANO - 

oi II "funcionário 

'f\ yKjLQíUwil cv/^€-ciOrJrA. ^H^tuWnZrA, ^lOÍ Hju cLdô~d&. c&x*~k 

ko) cU&o dl ouXte ^tkx. dl VA 5 ^ 1 -. c]? ^. 0 'li. H l J^L \ f\ \ ' 
rliC^cJrx ia/O i)0iL r.h, "30. Oi fet-uCol), piOwl cJÁrta f ojLm\__ 

CZvJáx O OA/t gOx Ò-ÔL S-- ^00 C/X^uxt rio .?- 

. ou nj .díx-ccxx- dlc 1 M.cAyix:: HX rir. ^(X/d^ 15'' olá- Ldí 

CASA 

] 

-ORGÃO- 
 IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  
-TIPO— NÚMERO  ANO  

 DATA DA AÇÃO  
-DIA  MÊS —, ANO - 

funciqnAriq 

K^ y^/95 ■ r^c/i^or^A/d^. n rxA^. i." c^a Ljül oa- ao 

doW^/VA/vJ, >|jnJ]/vr^ WO. *100 CA IQã.^ 

QAAL£jí±*Ú&ã sua vío-Urvw. _c í o cxauxad 

/—casa—v/ Órgão  —tipo — 

| C,AJ |lsso/.C|j|[Hn/ 

-IDENTIFICAÇÃO da matéria - 

 /A Of/^ g- cixiciâL ^PyixyO-cXuá \^Cca 

t^MLclíLci. cX- á-jOr-^cxov Uua, ^X)- 00. *? ?/.  

/— CASA — / ÓRGÃO  — TIPO — 

| C Aj]|s$g/^fy/ |hp\/ 

- IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
• NUMERO" 

ytJIíV.o ^05 OL y3 3 CIO 
/ n ^ 

\jQ-rii^AAf. JJ-K HÍÍJH^A/I IM rx^ m/O Ê-A/\/^Ct^cíA/Vi/t -04-/ v i r 
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CASA 
CN 

ORGAO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
/S3/-yf<? 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DL\ 

05 
MES 

05 
.VNO 
98 

FUNCIONÁRIO 

19:00 - Apreciação sobrestada em virtude da falta qn'>n:w. 
À SSCLC. 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO n ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

05 
MÊS 

05 
ANO 
98 

RICARTX) 

FUNCIONÁRIO 

19:00 - Publicação da Mensagem nc 

À SSCLC. 
m /98-CN, no DCN n0 009, de 29 de abril de 1998. 

BOLETIM DE AÇÃO LEGISLATIVA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NÚMERO 
1.531-18 

ANO 
98 

DATA DA At 'AO 
DIA 

06 

MES 
05 

ANO 
98 

Beth 

FUNCIONÁRIO 

A uresiaencia coiuuiui-a .    
n° 1.531-18, adotada em 29.04.98 e publicada em 30.M.98. Titulares. (pFL) Edison Lobão e Romero Jucá, (PMDB) 

Designação da ^nussão^M.s^ Senad ^dt/PSB/PPS) Eduardo Suplicy, (PPB) Epitácio 
Jader Baralho e Nabor Jumor, (PSDB Pedm ftv^Bki p ^ ) Camata e Carl Bezerra, 
Cafeteira, Senadores Suplentes; (PR.l Hugo Na^eao e Jo^ (ppB) Leomar Quintanilha. Deputados (PSDB) Sérgio Machado, (Bloco Oposição PT/PDT/PSB/P ) Goldman e Salvador Zimbaldi, Bloco 

Titulares:(PFL) José Crfos ^ B) Mi^,0 Déda, PPB Felipe Mendes; Depnlndos Supl.otós: (PFL) 

Le,o Fortes, B.oeo (PMDB/PRONA, Di^na de A,n.e,da Cesae, 

(Bloco PT/PDT/PC do B) Fernando Ferro PPB Benedito Gmmaraes. i •  í~ Ar* /-«olíinrlorirA fl tmTTlltâCâO C ^^"0 dl calendário para a tmmitação da matéria (em anexo). 
À SSCOM 

- IDENTIFICAÇÃO da matéria - OATA DA AÇAO- 
 DIA  Mês —, ANO — 

- CASA -V ORGAO ^ UTIPO Aj— NÚMERO—-r- ANO t-f- ^"T" ^ 

^1 oTi ob u FUNCIONÁRIO 



sáêifes. 

  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA nATi ni ir-Ãrv 

CN 
ÒRGAO 

SACM 
TIPO 

MPV 
NUMERO 

1531-18 
ANO 
98 

DIA 
07 

MES 
05 

ANO 
98 

JOAQUIM 

Decorrido o prazo regimental sem a apresentação do parecer de 

admissibilidade da Medida Provisória, em 05/05/98. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO JOAQUIM 
CN SACM MPV 1531-18 98 07 05 98 

No prazo regimental à Medida Provisória foram oferecidas 46 (quarenta e seis) 

emendas pelos Senhores Parlamentares; Antônio Jorge, 007, 008, 010; Airton 

Dipp, 032, 033, 034, 035, 036, 037, 038; Euler Ribeiro, 019; Eujácio Simões, 003, 

004, 005; Fernando Ferro, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028, 029, 030, 031; 

Hugo Biehl, 001, 002; Jonival Lucas, 020; Lucíano Castro, 012, 013; 

CASA 
CN 

ORGAO 
SACM 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 

MPV 
NUMERO 

1531-18 
ANO 
98 

DATA DA AÇÃO 
DIA 
07 

MES 
05 

ANO 
98 

JOAQUIM 

Maurício Najar, 046; Maurício Requião, 017, 018; Renato 

Johnsson, 040, 041, 042, 043, 044, 045; Rubem Medina, 006, 

009, 011, 039 e Vilson Kleinübing, 014, 015 e 016. Anexadas às 

folhas n0s 736 a 798. 

ORGAO 
SACM 

TIPO 
MPV JOAQUIM 

Encaminhada cópias das emendas à SSATA, para eonfecçãTdT^Í^ 

e punhcaçao no Diário do Congresso Nacional, em 06/05/98. 



PODER LEGISLATIVO 
SENADO FEDERAL 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA D CASA ORGAO TIPO NUMERO ANO DIA MES ANO JOAQUIM 
CN seivi MPV 1531-18 98 12 05 98 

No prazo regimental, sem a instalação da Comissão, é a Matéria 

encaminhada à SSCLCN, a pedido. 

 IO! /— CASA —. . ÔRGiO ^ — TI PO 

í | iLjP 
s         

NTIFICAÇÃO DA MAT 
 NÚMERO^  

ÁÍK -Ji 

ÉRIA ^ 
 ANO  

4*8 

 DATA DA AÇÃO  
DIA   MÊS —j— ANO — 

FUNCIONÁRIO X 

—1 ̂  V, 

V 

' 

       y 

/— CASA —. / ÓRGÃO v 
  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA    DATA DA AÇÃO N 

WÍCUAAC—' 
FUNCIONÁRIO 

|cm k^cLC^I yifv 
9? , ão 

 7VÍCO —|— ANO — 

 GÜDÜ&^OO o. ?oa,, TJZIKouíh i 

icàjiyyjy-, P6DÔ AJO <>£ PF , rT/Tnr jü Pm b A / A, \ 
Ps D PT . CLQU C • ^ C cLt, Ãrr\rA ; ciOuC/tX cO yyis^sl^.tA 

   ^ ; 

-TOPLAX» /G rot) r t 
-CaS_ eUk fV). P. 

/ —fcCadJacs fJ/F*-*---•c' 

     ——  y 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
SF 

ORGAO 
SSCLSF 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1531-15 

ANO 
98 

DATA DA AÇÃO 
DIA 
28 

MES 
5 

ANO 
98 

LEOMAR 

Anexei Ofício n0 879/R, do Supremo Tribunal Federal, do dia 27/5/98, sobre 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n0 1.831, requerida pela Assembléia 

RECEBIMENTO 

DATA ASS. FUNCIONÁRIO 

ANÁLISE E TRANSCRIÇÃO 

DATA ASS. FUNCIONÁRIO N° FTAL 



CASA 
CN 

ORGAO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
MPV 

NUMERO 
1.531-18 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

12 
MES 

05 
ANO 
98 

OTÁVIO 
FUNCIONÁRIO 

19:00 - E lido e aprovado o RQN n" 55/98-CN, de preferência para apreciação da matéria. 
Anunciada a matéria, é proferido pelo Sr. José Carlos Aleluia, relator designado, parecer de ple- 

nário favorável quanto à admissibilidade, constitucionalidade e mérito da medida provisória, e contrário 
às emendas apresentadas, nos termos do Projeto de Lei de Conversão n0 5, de 1998, que oferece. 

Leitura do Recurso n0 7/98-CN, subscrito pelos Srs. João Paulo e Sérgio Carneiro, quanto à 
admissibilidade da medida provisória. 

Rejeitado o Recurso, sendo aprovada a admissibilidade da medida, após usar da palavra o Sr. Wal 
ter Pinheiro. 

Discussão encerrada, após usarem da palavra os Srs. Fernando Ferro e Arnaldo Faria de Sá. 

RECEBIMENTO 

DATA ASS. FUNCIONÁRIO 

ANALISE E TRANSCRIÇÃO 

DATA ASS. FUNCIONÁRIO N0 FTAL 

CASA 
CN 

ORGAO 
SSATA 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
PLV 

NUMERO 
005 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

12 
MES 

05 
ANO 
98 

OTÁVIO 
FUNCIONÁRIO 

19:00 - Usa da palavra no encaminhamento da votação o Sr. Sérgio Miranda. 
Em seguida, são lidos os RQN n0s 65 a 77/98-CN, de destaques para votação em separado de di- 

versos dispositivos do projeto, sendo os referidos requerimentos rejeitados em globo, nos termos do RQ 
n0 78/98-CN. 

É lido e imediatamente RETIRADO o RQN n0 79/98-CN, subscrito pela liderança do PT, solici- 
tando a votação nominal do projeto. 

Aprovado o projeto, ficando prejudicadas a Medida Provisória e as emendas, com o seguinte resu 
tado na Câmara dos Deputados: Sim= 248, Não= 97, Abst.=l; Total= 346; e no Senado Federal, com o 
seguinte resultado; Sim= 39, Não= 9, Abst.= 2; Total= 50. 

A sanção. 
À SSEXP. 

c 

CASA - 

SF 

 ÔRGiO 

F) 

- identificação da MATÉRIA - 
— TIPO — 

PL li 

- NUMERO- 

oos 

 DATA DA AÇÁO  

aà ÚS 

 kx 

sj funcionário 

ria, ri A óTcuLfA ,1 ris, 

--o q rlô g; ülórA n dü \^COCx-i^n 

a 'XU- , ^wc S^c/.U 

À vo rífZ .ix .x n A ^ 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

(—CASA —^ / ORGÃO ,)—TIPO— NUMERO  ANO 11 UIA  MES ■ 

rgjmfôTCv 0^ íjiifa oi 

- IOENT'FICACAO DA MATÉRIA- DATA DA AÇÃO' 
 DIA  MÊS — ANO — 

 FUI FUNCIONÁRIO 

t k'L't £■2?: l'Jl (3 YoL OliU UJ. í-f-T 684 -3. FóS\ 

fí&i-zro o \Jojjjmt rir,' ÍD^ 7éá. 
. fí 

A e>t)â.^c 

íl 
 »_L_ mcuTicir APZr» nA U ATCDI A — -IDENTIFICAÇÃO DÃ MATÉRIA  , DATA DA AÇÂO" 

- NÚMERO  ANO )! DIA  MÊS — ANO ■ CASA.—x/ ÔRGAO . —TIPO— NÚMERO  ANO   DIA  MES— ANO 7 
RIO 

x—CASA —/ ÓRGÃO v —TIPO 

| gK) || S5CLCt^\\?L\' i 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
- NÚMERO- 

Oo-S" 

 DATA DA AÇÃO 
—DIA — MÊS —— ANO — 

Oí 13 funcionário 

jjo . Q I ( o- yí/ lis\i \~jtC-, q A/^Zyum^? Vvs^ j 

(jJZi/f (? c^Uy^,^^ a-V ol O J^ÁÃD dÇ J^/âa <Xc^ 

'a lAAA"fc^/lAX. 

ÓRGÃO  —TIPO CCASA —\s 0RGAO  

6A/ [ ÇSCtCM 

. IDENTIFICAÇÃO da matéria - 
■ NUMERO- 

Gor R3 

—DIA- 
-OATA DA AÇÃO- 

MÊS ——ANO — 

a 92 
■ ^ L fr- - 

FUNCIONÁRIO 
  J x 

y^\AjizuÀy ]^s> , ^ ^ ^ ^ *3(D p/yòXú(/S cio \Jí&L 

pXÂAÂ^jyX. ■-» To ^ i a/T fr^/Kfv- 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

ÓRGÃO , —TIPO >— CASA —^ / ORGAU . 

I^J \\ssclc(s!Í\ 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 
- NUMERO- 

O' os~ 

 DATA DA AÇÃO 
-DIA  MÊS — ANO — 

ac 9? J — 
A- 

FUNCIONÁRIO 

rJr?/ÇÍ- cl^ 'tlu^chxxib Skí\ X Aíu jdL. 
7' r: 

  çLS2. 

bvy6\A>-^ c^o 3 A^fxa- /^-a^r ^ Ôol<A 

cÃy*- y\^Jl G-~rfe^^v ^ 

y^- CASA —X 

UoJ 

 ÓRGÃO . 

SSc+Cjj] 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA- 

?L\/ 

 NÚMERO- 

í7oi' 

 DATA DA AÇÃO 
-DIA  MÊS — ANO — 

CJC? <11 funciqnArio 

. ^ ? AJL. g^o c^L-) u-z S6|^p 

<^-0 í?-W<axX"jLg A-.jtT. p/g- ^bWsDyAOs 060 

pJ^C<^\,^CLo ^ 6^Ai B 

Ç^LCjA A Co^A^ÃZ^ir-C-S hKÇcA^ --OLA-CLyUA^y^ l^-, Q^. CÁ X ^ A.oJnjt79, 

\! ■    

_tCL 

^— CASA — / ÓRGÃO rf—TLTO—I numinu  -r.v—I - _ -- 
DÉNTIFICAÇÀO DA MATÉRIA  

NÚMERO  ANO - 
DATA DA AÇÃO 

 OIA  MÊS --,— ANO — 

_—( 
^ Ss^, yi _ X 

e ^  & (fíf^csA 

t?yi ^ ̂ szízf-A/TÃ^ /2 c<4-  CQ^— 

ÓSáTTTf*^ 4 /U"fTZrt/'?- 

sSsf^cT 

-IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA - 
r-ClSK-^, ÓRGÃO ^-Tjno—I NUMERO ^ ANO —   

t-^r I li 

DATA DA AÇÃO— 
DIA—— MÊS —r— ANO — 

T^UNCIQNARI d.-. 

S&h 



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

CCASA —v / ORGAO - 

G.vJ J1 

-IDENTJPJCAÇÃO DA MATÉRIA- 
-TIPO- 

 DATA DA AÇÃO' 
-DIA  MÊS — ANO — 

3Z- IQNÁRIO 

t.V<? ro ̂  ^ Cr dl /rs. ^ Qp nc. UI^aÍXL.Q ÀJL. t^Xcu^-C 

Uj5AJo^<H-r^Ayy^ w0- C CKl^ QLO Xcu^JkuJL^ nnrvo 

Ãc>- X ^ Jçy.sYvSXxj^á^ C^ hJOJ-UZA& pAS^JjLUX^1 

(^o Csjd^So .C MULxlro ck P^»ftS,'P S ê_â-—P\h^L 

, IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA   DATA DA AÇÃO  
—niA  MÊS — ANO — 

 ^t^^W^ÂRIO 1 qij llsô^e] fLV 00 fT .03 

fvOi/<.wV>. ^ ^ .lqQ)q??r 

 — —    —v 

ds í,<r. -<p>? P/Lft-aÀ.«Ais— 
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fL^ J 

  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA  , DATA DA AÇÃO  
 niA MÊS -i—ANO — — CASA —> , ÓRGÃO  

avo llsse^e fi-v' . .n3 
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o. ^ _p. dbL ?L^.or'<TÇ 

O. O AtóO . o i?. o <r. a» 
^   ———J " - 

•CASA - 
  IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA ^  DATA DA AÇÃO  

* —ÓRGÃO v 

, P 

— TIPO —  NÚMERO  

fl&S 

1 
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1 
00 cq 
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f SENADO FEDERAL 
-V FÔLHA DE TRAMITAÇÃO r 

FOLHA DE TRAM1TAÇAO 

CASA 
SF 

ORGAO 
SSCLSF 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
PLV 

NUMERO 
05 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

06 
MES 

07 
ANO 
98 José Hòbtrto 

Procedido o encerramento do Volume III do presente processado, contendo as folhas de n0s 584 a 
910. 

. ir»*wTicir Arln ha ajatCdia . 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

ORGAO 
SSCLSF 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
NUMERO 

05 

DATA DA AÇAO 
DIA 

06 
MES 

07 
ANO 
98 •/A José/Ronerto 

Procedida a abertura do Volume IV, que se inicia às fls. 911 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
SF 

IDENTIFICAÇÃO DA matéria 
ORGAO 

SSCLSF 
TIPO 
PLV 

NUMERO 
05 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

07 
MES 

07 
ANO 
98 José jKbberto 

fls. 
Procedido o desdobramento do Volume I do presente processado, em Volume I de 

até 197, e o Volume I-A, de fls. 198 a 343. 

FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

CASA 
SF 

ORGAO 
SSCLSF 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
TIPO 
PLV 

NUMERO 
05 

ANO 
98 

DATA DA AÇAO 
DIA 

07 
MES 

07 
ANO 
98 ,los<r Roberto 

Os Volumes I-A e II ficarão na SGM, aguardando a tramitação do veto. 
Ao Serviço de Apoio às Comissões Mistas (Volumes I, III e IV) 



SENADO FEDERAL 
a. cAi ua r\c rt»*fcâi-r*^ 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 
CASA ORGAO TIPO NÚMERO ANO DIA MES ANO 

CN SACM PLV 005 98 12 08 98 aJNCIONARIO 
ís 

O prazo final da Comissão Mista, foi alterado em virtude de prorrogação 

de funcionamento do Congresso Nacional por 1 (um ) dia no mês de julho. 

A matéria é encaminhada à SSCLCN para as devidas providências.  

CÀSA — r ÔUCAO < 
-iocntificaçAo da matéria - 

— TIRO — — NÚMERO- 

CX?õ' 

— DIA- 
-DATA DA AÇAO- 

. MÊS —— ANO ■ 

FUNClONÁftlO 

/tÍA . WsXxJóS . 

< \ 

CASA —x ç ÔRGAO  

[ llSSPíTP) 

-IO€NTtFICAÇ*0 DA MATÉRIA- 

Pl-V 

- NÚMERO- 

00 s <^8 

 DATA DA AÇÀO  
-DIA  MÊS —I— ANO ■ 

a 9 6 'nmaoêudt: 
FUNCIONÁRIO 

f 
74-7?} ^ O 4 

O t/espo r/P4^\ 

j^C^^LS pi , P ^ 'hèpf- 

f- CASA -,. / ÕRGÁO v — TIRO—| NUMERO  ANO  

rc^Ecifd OQC 4^ 11^1 3 ai 

-DATA DA AÇAO- - IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 
■ NÚMERO  ANO —1  —— ANO — 

\\ VI N) ^/yÇ. ^ f 
FUHClONZglQ 

^ \soo r v^eV\ <xj^>o 

J CaNW-C Ov 

\ } t "T-—\ X ~ ^ ') 

vVoL^vv—t, -yvl^i Ç/QVu^—^  



SENADO FEDERAL 
FÔLHA DE TRAMITAÇÃO 

identificação da matéria - 
NUMEjaO 1 ANO - GCASA'~\( 6',G*0 \ — TIRO—| NUMEjaO 1 ANI 

00^ 

\  DATA DA AÇAO  

0 s 
1°; 1 FUNCIONÁRIO 

N.Bal ^ Cs/Órg 

CN SSCLCN 

Identificação da Matéria 
- Tipo -p- Número —Ano 

MSG 00399 1998 

Data da Ação 
L Dia r Mês — Ano 

21 09 1999 
Destino 

CN ATA-PLEN 
POLLA 

Funcionário 

duído em Ordem do Dia da Sessão Conjunta de 22.9.99, às 10 horas. 

N.Bal 

líl 

Cs/Órg 

CN ATA-PLEN 

Identificação da Matéria . 
- Tipo -p- Número A"" 

MSG 00399 

Ano 

1998 

^— Data da Ação 
Dia r Mês - - Ano 

23 09 1999 

r-— Destino 

CN SSCLCN 
LCNOG 

Funcionário 

20:08 - Discussão encerrada. 
Retirado da pauta, nos termos do Requerimento n" 68/99-CN, subscrito pelo Sr. Arthur Virgílio Neto, lido 

e deferido pela Presidência nesta oportunidade. 
À SSCLCN. 

N.Bal 

Kl Í3 

Cs/Órg 
Identificação da Matéria 

CN SSCLCN MSG 

Data da Ação 
Número Ano ' Dia Mês — Ano  J ^— Destino —- 
00399 1998 29 09 1999 

/ 
| CN ATA-PLEN 

HELOIDIAS 

Funcionário 

Incluído em Ordem do Dia da Sessão Conjunta do dia 6.10.1999, às 10 horas. 



toÉlfta 

N.Bal Cs/Órg -v 
( 
CN ATA-PLEN 

Identificação da Matéria „ 
(- Tipo -j— Número   Ano -J 

MSG 00399 1998 

,— Data da Ação — 
Dia - Mês— Ano — 

06 10 1999 

Destino 

CN SSEXP 
LCNOG 

Funcionário 

10:20 - O Veto é mantido conforme resultado registrado na Ata de Apuração dos vetos presidenciais constantes da 
cédula única de votação utilizada na sessão conjunta realizada nesta data. 

A SSEXP, para a devida comunicação ao Senhor Presidente da República e posterior remessa do processado 
ao Arquivo. 

Data da Ação 

N.Bai Cs/Órg 

CN SSEXP 

Tipo 

MSG 

Número 

00399 

Ano (- Dia Mês Ano  

1998 19 10 1999 

Destino 

CN SSEXP 

JORIVE 

Funcionário 

Recebido neste orgão ás 17:35 hs. 

- N.Bal ^ Cs/Órg — 

CN SSEXP 

,— Identificação da Matéria 
Tipo - Número —r~ Ano - 

MSG 00399 1998 

^— Data da Ação 
{ Dia r MêsAno 

26 
V 

10 1999 

-— Destino 

CN PLEG 
MIRPEREI 

Funcionário 

Oficio CN 564 de 21/10/99, ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encaminhando 
MCN 156/99 ao Presidente da República participando que o veto parcial foi mantido. 

Fls. 975 e 976. 

Oficio CN 565 de 21/10/99, ao Presidente da Câmara dos Deputados, comunicando que o veto foi manti 
do. 

Fls. 977. 

Enviar ao arquivo. 

N.Bal Cs/Órg 

CN PLEG 

Tipo 

MSG 
V  

Identificação da Matéria 
Número 

00399 

Ano A 

1998 

Dia 

10 

Data da Ação 
Mês,— Ano 

11 1999 
y 

Destino 

CN SSARQ 
ANJOS 

Funcionário 

Encaminhado ao Arquivo, seguem anexo 4 volumes. 



Ul 

f 

■ 

, 

■ 

_ 



N> t l\i A U U f ti LI L n A t 
SocreíiSfia Gorai da Moko 

SERVIÇO DE PROTOCCt O W- V 

M pjr- /i/g A-Ó^J-JP/S?- 

 /.5.^5:.a7  

 ^  i 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos dezenove dias do mês de setembro de 1997, em cumprimento ao disposto no 

Art. 2o, Caput, da Resolução N0 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 

PROVISÓRIA N0 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, publicada no Diário 

Oficial da União, Seção I, de 19 de setembro de 1997, página 20739. Eu, ítalo 

Brasíljon Silveira, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo, lavrei o presente. 

i 
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e tecnológica destinados ao aparelhamento das universidades estaduais e institutos de 
pesquisa vinculados à, Secretaria da Ciência e 
Tecnologia do Estado. 

0 Senado Federal resolve: 
Art. Io É o Estado do Ceará autorizado, nos termos da Resolução 

n0 69, de 1995, do Senado Federal, a contratar ooeracão de crédito 
externo junto à MLW Intermed - Handels - ünd Consultinggesellchaft für 
Erzeugnisse und Ausrüstungen des Gesundheits - und Bildungswesens mbH, 
empresa do comércio exterior da República Federal da Alemanha, no 
valor de US$ 8,500,000.00 (oito milhões e quinhentos mil dólares 
norte-americanos), equivalentes a R$ 9.107.750,00 (nove milhões, cento 
e sete mil, setecentos e cinqüenta reais), a preços de 31 de maio de 
1997. Parágrafo único. Os recursos referidos neste artigo serão 
utilizados na compra de equipamentos de ensino e pesquisa cientifica e 
tecnológica destinados ao aparelhamento das universidades estaduais e 
institutos de pesquisa vinculados à Secretaria da Ciência e Tecnologia 
do Estado. . ' .. . . 

Art. 2o A operação de crédito mencionada no artigo anterior 
apresenta as seguintes caracteristicas financeiras: 

a) valor pretendido: US$ 8,500,000.00 (oito milhões e 
quinhentos mil dólares norte-americanos),. equivalentes a r$ 9.107.750,00 (nove milhões, cento ,e sete mil, setecentos e 
cinqüenta reais), a preços de 31 de maio de 1997; 

b) juros: até 7,5% a.a. (sete inteiros e cinco décimos por 
cento ao ano) incidentes sobre o saldo devedor do principal, contados 
a partir da data de cada embarque; 

c) condições de pagamento; 
- do principal: em doze parcelas semestrais, iguais e 

consecutivas, vencendo-se a primeira seis meses após a data de 
embarque dos bens; . 

dos juros: semestralmente vencidos, juntamente com o 
^ ^ ^t. 3o A autorização concedida por esta Resolução deverá ser 
exercida no' prazo de quinhentos e quarenta dias, contado da data de 
sua publicação. . 

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. senado Federal, em 18 de setembro de 1997 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Presidente do Senado Federal 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDAiPROVISÕRIA NS 1.531-10, DE 18 DE SETEMBRO DE 1997 
Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n8 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. Ia Os arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar cóm a seguinte redação: 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa cientifica e 
tecnológica cora recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXH - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2® e 42 do art. 17 c nos incisos III a XXII do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados dentro de três dias à autoridade supenor, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único   1  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 
"Art. 57       

H - à prestação de serviços a serem executados de fo™.™nt^uy"e IrList 
duração prorrogada por iguais e sucessivos penodos com vistas a obtenção de preços dy 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, 

§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art 22 O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15      

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 

pagamento pela outorga; ou 
VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros c exigências para formulação de propostas técnicas. 

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-9, de 21 de agosto de 1997, 
Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 18 de setembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 
Sérgio Motta 
Luiz Carlos Bresser Pereira 

MEDIDA PROVISÕRIA NQ 1.569-6, DE 18 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece multa em operações de importação e dá outras 
providencias. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Fica o importador sujeito ao pagamento de multa diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando; 

1 - contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do 
Brasil; 

II-efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido o 
pagamento em moeda estrangeira; 

UI - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento em 
reais; 

IV-não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês 
subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 

§ l2 A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 
26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 22 deste artigo: 

a) nas importações enquadradas nos incisos I e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do 
pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o penodo 
compreendido entre a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação 
do câmbio e a data da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontado a vanaçào cambial ocorrida no período; 

b) nas importações enquadradas no meiso ni. sobre o valor, era reais, do pagamento c 
calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central 

Os interessados em publicação de matérias ou aquisição de obras e jornais 
devem entrar em contato com a Imprensa Nacional. 

nos responsabilizamos por quaisquer serviços prestados 
por terceiros ou pela autenticidade de documentos 

pertinentes fornecidos pelos mesmos.  

MAIORES ESCLARECIMENTOS: 

PUBLICAÇÃO ASSINATURAS VENDA AVULSA 
DE MATÉRIAS (Obras e Jornais) (Obras e Jornais) 
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A IMPRENSA NACIONAL INFORMA 
QUE NÃO POSSUI 

REPRESENTANTES COMERCIAIS 
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Mensagem n0 1.048 
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A Comissão Mista 

Em 3/ O Q 

J 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, que 

"Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitação e contratos da 

Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 

regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

Brasília, 18 de setembro de 1997. 
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E.M. n2 57/MARE 

Em 18 de setembro de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

proposta de reedição da Medida Provisória n2 1.531-9, de 21 de agosto de 1997, que dá nova 

redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o 

art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para licitação e contratos da Administração 

Publica, e ao art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 

naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 

apreciaçao pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 

de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SENAOO FEDERAL 
Eubs, Cood. I egis! do C N. 

■ ^SP.Á.rH.Q ..llj.gü. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.531-10,DE 18 DE SETEMBRO DE 1997. 

Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei ne 

8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 
37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos m a XXII do art, 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único.do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único   

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados." 

"Art. 57  

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 
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§ 4- Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 22 O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

'Art. 15. 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-9, de 21 de agosto de 1997. 

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 18 de s e t e mb r o de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

MCI N° 8.060, UE 21 DE JUNHO DE 1993 

Repulfímcnta o art. 37. inciso XXI. da 
('onslituiçáo Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pú- 
blica r da outras providências. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 

SEMPRE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 

CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. É PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçÃO DE OBRA 

OU SERVIçO E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PARA SUA EXECUÇÃO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 

COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 

CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A 'QUE SE REFERE O ART. 26 DESTA LEI 

Ari. 17 A alienação .1,; l.cns ,1a Administração IVihlica 

.1J ordmada a existênca de interesse público devidamente ut 
tific.ulo, sera precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: H 1,,IL,--s 

§ A Admimstração poderá conceder direito real de uso 
de bens .moveis, dispensada licitação, quando o uso se destina 
a outro or^ao ou entidade da Administiação Pública. 

§ 1" A doaçno com encargo poderá ser licitada, e de seu 
msl nimento constarão, olírigaloriamente, os encargos. ,, prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulida- 
de do a(o 

SENADO FEDERAL 
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Art. 24. É dispensável a licitação; 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 5% (cinco por cento) do 

limite previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior desde que nao se refi- 
ram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mes- 
ma natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessivamente: 

II — para outros serviços e compras de valor ate 5% (cinco por cento) do limi- 
te previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior, e para alienações, nos ca- 
sos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma so vez, 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracteriza 

da urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprome- 
ter a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser con- 
cluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos res- 
pectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificada- 
mente, não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, nes- 
te caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio economico para regular pre- 
ços ou normalizar o abastecimento; 

VII — quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamen- 
te superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os 
fixados pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do artigo 48 desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação di- 
reta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, 
ou dos serviços; i 

VIII — quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direi- 
to público interno, exceto se houver empresas privadas ou de economia mista que 
possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão su- 
jeitas à licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacio- 
nal, nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Con- 
selho de Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas ne- 
cessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o pre- 
ço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação previa; 

XI — na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, cm con- 
seqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior c aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitantc vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, cm centro de 
abastecimento ou similar, realizadas diretamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lucrativos, incumbida 
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento ins- 
titucional, científico ou tecnológico, desde que a pretensa contratada detenha inques- 
tionável reputação ético-profissional; 

L 
SENAOO FEDERAL 

Subs, Cood. Legisi do C N. 

KiLL^l-iP. HjCÚ. 
Fls.if.  



XIV — para a aquisição de bens ou serviços por intermédio de organização in- 
ternacional, desde que o Brasil seja membro e nos termos de acordo específico, quan- 
do as condições ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Público, 

XV — para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do ór- 
gão ou entidade. 

XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS. DE FORMULÁRIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAÇÃO, E DE EDlçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS. BEM COMO PARA A PRESTAçÁO DE SERVIçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, POR ÒRGÁOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAçÁO PÚBLICA, CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECIFICO; 

XVII - PARA A AQUISlçÁO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA. NECESSÁRIOS À MANUTENçÁO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERlODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS. QUANDO TAL 
CONDIçÂO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA; 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAçOES DE SERVIçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAçCES. UNIDADES AÉREAS OU 
TROPAS E SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
EVENTUAL DE CURTA DURAçÁO EM PORTOS. AEROPORTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES. POR MOTIVO DE 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ADESTRAMENTO. QUANDO A 
EXIGUIDADE DOS PRAZOS LEGAIS PUDER COMPROMETER A 
NORMALIDADE E OS PROPÓSITOS DAS OPERAçOES E DESDE QUE SEU 
VALOR NÃO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA ALlNEA "A" DO INCISO II DO 
ART. 23 DESTA LEI; 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS DE USO PELAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçÂO DE MATERIAIS DE USO PESSOAL E 
ADMINISTRATIVO. QUANDO HOUVER NECESSIDADE DE MANTER A 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA DE APOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; 

XX - NA. CONTRATAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTADORES DE 

DEFICIÊNCIA FÍSICA. SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE, POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PARA A PRESTAçÁO DE SERVIçOS OU FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 

Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

cm especial: 

I — para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria 
a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patro- 
nal, ou ainda, pelas entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, ve- 
dada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
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III — para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamen- 

te ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especia- 
lizada ou pela opinião pública. 

§ ly Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estu- 
dos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu tra- 
balho é essencial c_indiscutivclmcntc o mais adequado ã plena satisfação do obje- 
to do contrato. 

§ 2" Na hipótese deste artigo c cm qualquer dos casos de dispensa, se com- 

provado superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado ã Fazen- 
da Pública o fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, 
sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Art. 2G. As dispensas previstas nos incisos III a XV do artigo 24, as situa- 
ções de inexigibilidade referidas no artigo 25. necessariamente justificadas, c o re- 
tardamento previsto no final do § 2y do artigo 8y desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de 3 (três) dias à autoridade superior para ratificação c publicação na im- 
prensa oficial no prazo de (cinco) dias, como condição de eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retarda- 

mento. previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes 
mentos: 

I - caracterização da situação cmergcncial ou calamitosa que justifique a is- 
pensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou cxecutantc, 

III - justificativa do preço. 

Art 57 A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigên- 
cia dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos; 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas 
no Plano Prurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Ad- 
ministração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatono; 

II _ à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, os quais 
poderão ter a sua duração estendida por igual período; 

III — (vetado); 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, 
podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses apos o 
início da vigência do contrato. 

§ p Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega ad- 

mitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a ma- 
nutenção de seu equilíbrio económico-financeiro. desde que ocorra algum dos seguin- 
tes motivos, devidamente autuados em processo; 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Administração, 

II - supervcnicncia de fato excepcional ou imprevisível, estranho ã vontade 
das partes, que rltcrc fundamentalmente as condições de execução do contrato, 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho 

por ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limi- 
tes permitidos por esta Lei; —rr-r-r—  ——-1 ——— 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de t( dèe^gecõn^^L 
cido pela Administração em documento contemporâneo ã sua ocor -©atiàajCood. Legis! do C. N. 

.CM. 
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VI — omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 
quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou re- 
tardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis. 

§ - Tbda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previa- 
mente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ d5' I£ vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado. 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão automaticamente corrigidos 
na mesma periodicidade c proporção da variação do índice Nacional de Preços ao 
Consumidor — INPC, com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

"nico- O Poder Executivo Federal fará publicar no "Diário Oficial" 
da Umao os novos valores oficialmente vigentes por ocasião de cada evento citado 
no caput deste artigo, desprezando-se as frações inferiores a CrS 1 000 00 (hum 
mil cruzeiros). ' ' v^uiu 

LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão c 

permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federal, 
e dá outras providências. 

concessão; 

Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios; 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedcnte pela outorga de 

III - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e II deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas para 
avaliação econômico-financeira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada por 
empresa brasileira. 
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MEDIDAPROV1SÓR1A NM.531-9.DE 21 DE AGOSTO DE 1997. 

Dá nova redação aos ans. 24. 26. 57 e 120 da Lei n- 
8.666, de 21 de junho de 1993. que regulamenta o art. 
37. inciso XXL da Constituição, institui normas para 
licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 
15 da Lei n- S.987. de 13 de fevereiro de 1995. que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 



Aviso n0 1.19 7 - SUPAR/C. Civil. 

Em 18 de setembro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n0 

1.531-10, de 18 de setembro de 1997. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE SARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

itNADO FfDFRAL 

Subs. Cood I eciisl do C N. 
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SF - 23-9-97 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 

a Medida Provisória n0 1.531-10, adotada em 18 de setembro de 1997 e 

publicada no dia 19 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 

arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 

ücitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n0 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

1 .Freitas Neto 

2.Joel de Hollanda 

PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 

1.Gerson Camata 

2.Carlos Bezerra 

PSDB 

José Serra 1.Sérgio Machado 

Bloco Oposição (PT/PDT/PSB/PPS) 

José Eduardo Dutra 1.Sebastião Rocha 

PPB 

Epitácio Cafeteira LLeomar Quintanilha 

SENADO FEDERAL 
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Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia 1 .Robério Araújo 

Raul Belém 2.0svaldo Coelho 

Bloco (PMDB/PSD/PSL/PRONA^ 

Luís Roberto Ponte 1 .Ricardo Rique 

João Almeida 2.Djalma de Ameida César 

PSDB 

Aécio Neves 1 .Arnaldo Madeira 

Bloco (PT/PDT/PC do Ri 

Aldo Arantes 1 .Alcides Modesto 

EL 

Welinton Fagundes 1.Pedro Canedo 

De acordo com a Resolução n0 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 

seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 23-9-97 - designação da Comissão Mista 

Dia 24-9-97 - instalação da Comissão Mista 

Até 24-9-97 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

Até 3-10-97 - prazo final da Comissão Mista 

Até 18-10-97 - prazo no Congresso Nacional 



CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA N01.531-10, ADOTADA EM 18 DE SETEMBRO DE 1997 E 

PUBLICADA NO DIA 19 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "DÁ NOVA 

REDAÇÃO AOS ARTS. 24, 26, 57 E 120 DA LEI N0 8.666, DE 21 DE 

JUNHO DE 1993, QUE REGULAMENTA O ART. 37, INCISO XXI, DA 

CONSTITUIÇÃO, INSTITUI NORMAS PARA LICITAÇÃO E 

CONTRATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E AO ART. 15 DA LEI 

N0 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE DISPÕE SOBRE O 

REGIME DE CONCESSÃO E PERMISSÃO DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ANTÔNIO JORGE  ...017,019. 

DEPUTADO EUJACIO SIMÕES  ..007,011,016. 

DEPUTADO HUGO BIEHL  ...006,008. 

DEPUTADO JÚLIO REDECKER  ..014. 

DEPUTADO LUCIANO CASTRO  ...005,009. 

DEPUTADO LUCIANO ZICA  ..003,012. 

DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE. ..021022,023,024,025. 

DEPUTADO MANOEL CASTRO  ...013,015. 

DEPUTADO MAURÍCIO REQUIAO  .. 001,002. 

DEPUTADO RUBEM MEDINA  ..018. 

DEPUTADOS RUBEM MEDINA e 

INOCENCIO OLIVEIRA.. ..020. 

DEPUTADO URSICINO QUEIROZ 004,010. 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 25. 

Serviço Comissões Mistas I 

   



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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000001 

DATA 
23/09/97 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-10 

AUTOR 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

N0 PRONTUÁRIO 

TIPO 
1 () -SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 ( ) - MODIFICATIVA 4(X)-ADnTVA 9 () - SUBSUTUTIVO GLOBAL 

PAGINA 
1/3 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO AUNEA 
1° 

TEXTO 

Altere-se o art. Io da Medida Provisória n0 1.531- 10, de 18 de setembro de 
1997, incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 
1993; 

"Art.23. 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala." 

"Art.45. 

§ 6° Na hipótese prevista no art. 23, § 7° serão selecionadas tantas propostas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina; 

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade"; 

Já os §§ 1° e 2° do art. 23, ao complementar os dispositivos acima, exigem 
licitações distintas para cada uma dessas parcelas. 
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r c Serviço de Cornissocs m\s\ SÁ 

Fls 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

DATA 
23/09/97 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531- 10 

AUTOR 
Deputado MAURÍCIO REQUIÃO 

N0 PRONTUÁRIO 

TIPO 
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ARTIGO 
1° 

PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das práticas 
adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos irá 
conjugar de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a 

competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § 1° do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 
Administração. A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 
eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte" que, de outra 
maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante 
economia processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 
parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 
Administração está impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma única licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos têm condições de atender. 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 
reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de colaboração. 
Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da Decisão n0 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugeria; 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir, nos certames onde o 
objeto em disputa for de natureza divisível (sem prejuízo do conjunto ou complexo), a 
participação ampla e democrática de licitante s aue. embora não dispondo de 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ETIQUETA 

DATA 
23/09/97 

PROPOSIÇÃO 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1.531-10 

AUTOR 
Deputado MAURÍCIO REQU1ÃO 

N0 PRONTUÁRIO 

TIPO 
1 () - SUPRESSIVA 2 () - SUBSTITUTIVA 3 ( ) - MODIFICATIVA 4 ( x) - ADITIVA 9 ( ) - SUBSTITUnVO GLOBAL 

PAGINA 
3/3 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO 
1° 

ALÍNEA 

TEXTO 

capacidade para prestar a totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com 
referência a itens ou unidades autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 
dispositivo como esse, verifica-se atualmente o acirramento de práticas restritivas à 
competititvidade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. Para esse fornecimento ou execução, não se admite, todavia, 
candidatarem-se senão aqueles eventualmente habilitados para prestar a globalidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
segundo itens ou unidades autônomas entre si. (...)" (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão n0 393/94, de 15/06/94; 

"... em decorrência do disposto no art. 3o, § Io, inciso I; art. 8o, § Ioe art. 15, 
inciso IV, todos da Lei n" 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 
contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 
natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 
não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 
embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa 
div isihil idade...". 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 
adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 
competição de preços. A Administração Pública, ao permitir a participação de um 
maior número de concorrentes, principalmente micros e pequenos empresários, 
estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 
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ARTIGO 
Io 

PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 

Altere-se o art. 1° da Medida Provisória n0 1.531-10 de 18 de setembro de 
1997, incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei n0 8.666 de 21 de junho de 
1993: 

"Art.40. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos' 
critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso 11 do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com 
valor global superior ao limite estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação 
atual, determina que o edital indique "o critério de aceitabilidade dos preços unitários 
e global, conforme o caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 
interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital 
(pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação, assim como o 
fez com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese contrária. É no sentido de 
desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em tomo da questão, que 
apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar um 
empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e 
o desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de que esse preço mínimo 
supere o que o mercado estaria disposto a ofertar. A fixação de um preço máximo, 
implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46^ 
§ Io), inibe a prática do superfaturamento, principalmente em mercados onde a 
competitividade seja restrita. 
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MP 1531-10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000003 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1531-10 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, que 
institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e ao 
art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o 
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 1° da Medida Provisória n01531-10 a seguinte redação: 

Art. 1 . Os arts. 24 e 26 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 
fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. 

XXH - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário ou permissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 
autoprodutor, segundo as normas da legislação específica". 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

Art. 2 . O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15  

Serviço de Comissões Mistas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IV- melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V- melhor proposta em razão da cominação de proposta técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Parágrafo 4° - Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o 
edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas, sendo 
observado, no que couber, o que dispõem as Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993 e 8 883 de 8 de 
junho de 1994" ' 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo Io da 
MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo 
das distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 
geradoras por processo licitatório, tornando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 
distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prevê que os 
contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 
contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfíca, 
conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 
longos, em tomo de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 
da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses . 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 
contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 
revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 
prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 
defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 

O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 
dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 
do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 
governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 

RFR ^ 17 004-? Í.IUN/971 

Serviço de ComiasOer! Mistas 

 n' da 19  

Fls á. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 
estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais". 

Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto 
original as modificações sugeridas ao artigo 57, procurando adequar a MP 1531-6 às reais necessidades 
dos contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 19 de setembro de 1997 

Dep  v / 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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 ALÍNEA  

9   TEXTO   

EMENDA MODIFICATIVA Ã MEDIDA PROVISÓRIA 1531-10 

Art. 1? Os artigos 24, 26,. 48, 57 e 120 da Lei 

n? 8.656, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

JUSTIFICATIVA 

Predende apenas inserir no artigo a referência íao 

art. 48, visto sua inserção através de Emenda do Autor. 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1531-10 

000005 

23/ 09 /97 MEDIDA PRDUISORIA 1.531-10 

DEPUTADO LUCIANQ CASTRO 

- N2 prontuário - 

20- SUBSTITUITIVA 3G- MOOIFICATIVA 40- SUBSTITUITIVO GLOBAL 
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1 
□1 24 

MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-10, de setembro de 1997 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se, no art. Io, o seguinte parágrafo: 

"Art. 24  

Parágrafo único - Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste artigo serão 
35% (trinta e cinco por cento) para compras, obras e serviços contratados por autarquias e fundações 
qualificadas como Agência Executiva, na forma da lei". 

JUSTIFICAÇÃO 

A disposição contida nesta Medida Provisória, que abrange a área de licitação e contrato 
administrativo e introduz alterações na Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, alcançará exclusivamente as 
entidades que tenham recebido referida qualificação e visa proporcionar condições para que estas entidades 
obtenham melhoria no seu desempenho, na qualidade dos serviços que prestam e na eficiência de gestão dos 
recursos públicos que investem, a ampliação do limite para dispensa de licitação para compras, obras e serviços 
representa um primeiro esforço no sentido da desregulamentação e da revisão de normas que afetam a gestão na 
administração autárquica e fimdacional. 

As Agências Executivas são autarquias e fundações integrantes da Administração Pública 
Federal, assim qualificadas mediante Decreto específico, em conformidade com o art. 51 da Medida Provisória 
n0 1549-33 de 12 de agosto de 1997. A entidade qualificada como Agência Executiva, não tem alterada a sua 
natureza jurídica, mas poderá ser beneficiada por medidas de organização administrativa voltadas para o resgate 
da autonomia de gestão inerente à administração descentralizada. À ampliação de autonomias corresponderá, 
simultaneamente, a introdução de novos mecanismos de controle voltados para o acompanhamento e avaliação 
do desempenho institucional destas entidades, por meio de controles de gestão. 

O acesso à autonomia de gestão concedida por meio desta Medida Provisória, e a outras que se 
seguirão, estará circunscrito a entidades que tenham demonstrado o empenho e a capacidade de assumir 
compromissos desafiadores, expressos nos termos dos contratos de gestão que deverão celebrar, como 
condição para a aquisição e manutenção da qualificação como Agência Executiva. 

Sala da Comissão, em de de 1997. 

•ASSIIllSnlRA 



  OBSERVAÇÃO   

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO PEl_A UNIDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 

06 - TIPO 

07 

08 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

DBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

PAGINA 

REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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01 /OI 

EMENDA MODIFICATIVA 

Fica acrescentado ao inciso V do art, 22, da Lei n.0 8.666, de 21 de junlro de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. Io da 
Medida Provisórian0 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lein0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art. 22  

I -  
II -  
III -  
IV -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

§1°-  
§ 2o -  
§ 3o -  
§ 4o -    
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art, 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

3  ARTIGO     PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

1° 

 — ASjpiNflJtráA  Ser\'iy3 c ■' ^ "" 

nl da 19   
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couber, o seguinte artigo 56 á MeC:iÍC,a Prov,sór'a n01.531-iodei8/09/97 onde 

com as seguintes^sposfçõefacresddas09 21 06 junho de 1993' Passa a v'gorar 

"Art. 30 - 1 

Parágrafo 1o -  

licitante haver executado obras ou serviços em comProvaÇ«o de o 
ao exigido no instrumento convocatóiio ood^ndn 05 l9U^IS 0U suP0r,ores 

quantitativos, o somatório de até três contratos dpví co"slderado' Para os 
máximo de vinte por cento das ouantidadpi d v®ndo' ainda' observar o limite 
da Administração, restritas exc?usivamen1e ^^a PlanÍlha 0rçarnentária 

técnica e valor^gnificativo do objeto c^l^taç^a ParCe,aS ^ mai0r re,evânda 

nas licí^çõe^para õbras^ senríco/rP0S'0 p003 Pará9rafos 12 e 13 «rtigo 

«ante, ser cumprida na forma ^inciso 

atendam aos^2~ÍS»indiCa* 

permanente do * — 

Serviço tia CornisseSà" fAsta» 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 

,0 ,.rf' CUJO va,or estl'mado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis à 
modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lm 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 

regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 
ncitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
orgao fiscahzador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. r 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades 
o acervo_ técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 

capacitação técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 

sociedade. 

>o ■■   _A 

Zma 

SSJNATURA 
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JUSTIFICAÇÃO 

0 veto do inciso II do parágrafo 1o, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais; 

1 ) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias passíveis de 
favorecer à cartelização do mercado; e 

^_) 9ue 0 dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas á 
habihtaçao necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa á 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
nao, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário em 
carater de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

_Por a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 

 ASSINATURA  L  

Cam «í^Ca- cr- 

rT V ... Mistas 
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- PARAGRAFO- 

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § 1° do art. 45, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 

1993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida 

Provisória n.0 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de 

unho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 24 -  

Art. 26 -  

Art. 27  

Art. 45  

§1°  

I-  

II -  

III -  

IV -  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 

eilões das Bolsas de Mercadorias. 

Art. 57 -  

Art. 120 " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 

Dperacionalidade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 

VIercadorias. 

Corviço de (JorniasOiS ivusias 
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• ^ARAGRAFO - 
32 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.531-10, de setembro de 1997 

redação: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o § 5o ao art. 32 da Lei n0 8.666, com a seguinte 

"§ 5o - Não se exigirá, para habilitação e inscrição em registro 
cadastral, recolhimento de emolumentos, salvo os relativos ao custo efetivo de 
reprodução gráfica do editorial e seus elementos construtivos e de inscrição quando 
solicitados". 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição consolida entendimento doutrinário e jurisprudencial, 
visa ressarcir a Administração de seus custos operacionais (ex.: xerox), em se tratando 
de serviços facultativos. 

Sala da Comissão, em de de 1997. 



   - —    OBSERVAÇÃO —    

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

       CAMPO A SER PRCENCH'DO cF.uA UHÍDADF. RECEBEOORA ———  \ 

01 - ETIQUETA - Locai reservado para numeração da Emenda. 

— —— CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   ——— 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N9 PRONTUÁRIO - Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N5 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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1/1 48 II 

EMENDA ADITIVA Ã MEDIDA PROVISÓRIA 1531-10 

"Art. 48  

I -    

II - proposta que apresente preços de valor zero, inexe 

quíveis, simbólicos, ou irrisórios, assim considerados aqueles cu- 

jos custos dos insumos, acrescidos dos respectivos encargos, não ' 

guardem pertinência com os praticados no mercado ou que os coefic_i 

entes de produtividade não sejam compatíveis com a execução do ob- 

jeto do contrato. 

JUSTIFICATIVA 

Permite que as administrações estabeleçam contratos sé 

^ros, duradouros e exeqüíveis no que concerne a preços, evitando, 

portanto, o rompimento de contratos durante sua vigência, o que evi 

dentemente onera a Administração que fica sem o objeto do contrato 

além do ônus de uma nova licitação. 
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Acrescente-se à Medida Provisória n®).531-10, deie/og/ 97 onde 
couber, o seguinte artigo: 
. ., •..»f»; ~ " 1 •' 1 -4 

Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com o acréscimo do parágrafo 6°, com a seguinte redação: 

Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 

necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2°, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40 X e 

parágrafo 2°, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

, guadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
esta hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 

aventureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 

escumpnmento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
princípio da continuidade do serviço público. 

D.. Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
HUDlica, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explicito, dando conseqüência ao art. 40, 

, e parágrafo 2°, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 

prevma a firmeza da contratação. 

;» da Cor.li&8Ôes Mista» l 
da 19„  



MP 1531-10 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 000012 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-10 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição, que institui normas para licitação e contratos da 
Administração Pública e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 2o da Medida Provisória n0 1531-10 a seguinte redação; 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios 
observado o artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV- melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V- melhor proposta em razão da combinação de proposta técnica e de ofera de 
pagamento pela outorga; ou 

VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Parágrafo 4o - Para fins de aplicação do disposto nos incisos, IV, V e VI deste artigo, 
o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas". 

JUSTIFICATIVA 

o Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 
2 da MP a determinação para que o administrador público, ao proceder a licitação da concessão de 

fíFR 3 17 93 004-9 í.ll INI/Ç)71 

Serviço do Comissões Mistas 

nc  ...da 19.  

  



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

serviços públicos, observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a 
aplicação dos critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia 
do texto legal. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1997 

h 

adõ Luciano Zica (PT/SP) 

Serviço do Comií-vões Mistas 

 nc   

Fls.„3.i  

nc   & 19- 
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AS/TOR 
MANOEL CASTRO 

NC íRONTJAJUU 

ÜUntESMVA 2 

magma 

I' 

substit-tiva j 
□ MODIFICA TI VA 

□ 
AJLTIUO &ArLAORAfí5 rNCISO AL:.nka 

Renumere-se o artigo 3o da Medida Provisória n0i.53i-io para art. 4o, acresceado-se ao texto o 

art. 3o com a seguinte redação: 

Art. 3o. O art. 18 da Lei n0 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido de 
parágrafo único com a seguinte redação: 

'Art. 18. 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo 

único do art. 21, devem manifestar ao Poder Concedente, até 06 meses antes do 
funcionamento das instalações, opção por um dos regimes legais previstos neste artigo, 
ratificando ou alterando o adotado nos processos de suas constituições." 

.niSTIFTCACÀO 

O art. 18 da Lei n0 9.074, de 1995, autoriza a formação de consórcios empresariais para 
geração de energia elétrica com finalidade de serviço público, uso exclusivo dos consorciados, 
produção independente de eletricidade ou essas atividades associadas e remete cada um desses 
regimes legais à Lei n0 8.987/95, sendo, portanto, matéria pertinente a esta Medida Provisória. 

Ocorre que a própria Lei n0 9.074/95, em seu art.21, parágrafo único, convalidou o 

modelo de consórcio empresarial para as associações já formadas ou em formação na data da lei, 
destinadas a viabilizarem as retomadas das obras atrasadas de geração de energia elétnca, objeto 
do parágrafo único do art. 43 e art. 44 da Lei n. 8.987/95, sem, entretanto, lhes dar idêntica 
oportunidade de optar por um dos quatro regimes legais de produção instituído pelo art. 18. 

Além do mais, os consórcios empresariais que se encontravam em formação na data da 
edição da Lei n0 9.074/95 e tinham o consentimento do Poder Concedente (pois se organizaram 
sob as normas do Decreto Federal n0 915, de 1993), só puderam adotar a autoprodução (uso da 
energia exclusive para os consorciados) como finalidade da energia a ser produzida, o que, 
evidentemente, criou dois tipos de tratamento para um mesmo modelo, quando o espírito da lei 
9.074/95, ao convalidar o uso do consórcio empresarial, foi de dar idênticas oportunidades. 

É o que pretende esta Emenda. 

SorviíT r1; 

ASjiNA _ü3 ia.. 

Fls .3.£- 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-10 

AUTOR 

Deoutado JÚLIO REDECKER 

N° PRONTUÁRIO 
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TIPO 
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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALÍNEA 

  TEXTO 

Inclua-se o seguinte art. 3o ao texto da Medida Provisória, renumerando-se os demais 

artigos: 

"Art. 3° Fica reduzida para zero a alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários (IOF), incidente sobre as 

operações descritas nos incisos I a X do art. Io, quando forem objeto de 

reconhecimento de alíquota zero do imposto de renda na fonte." 

JUSTIFICAÇÃO 

A alternativa mais viável para agilizar e automatizar a desoneração do IOF nas 
remessas para o exterior de recursos de interesse da exportação brasileira é a inserção 

de artigo no texto da Medida Provisória n0 1531-10 , nos termos aqui descritos. 

Trata-se de matéria de relevante interesse nacional, que beneficiaria diretamente os 

exportadores brasileiros, assim como os promotores (entidades e empresas), como é o 

caso da FENAC. 

Serviço d9 ComtosSes Mista» 

^ ■>   

GER 3 17.23.004-2 (JUN/96) 
Fls 3^ . • II ■■ aITI— 
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Inclua-se na Medida Provisória n01.531-10 on(ie couber, o seguinte artigo; 

^ Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17  

§ Io  
§ 2o. Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JUSTmCACAO 

Tanto a Lei n0 8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n0 8.987/95 (norma geral que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 
de semços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do principio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

A Lei n0 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem "vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n0 8.987/95, que é norma geral federal sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 
privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explicito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham benefícios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 

ATURA 

Fls 

Serviço de Comissões Mistas 
da 19,   
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suearirurrivo global 

01/01 
 ART.OO . 

Página 1/1 

Acrescente-se à Medida Provisória n01.531-iode 18/09/97 , onde 
couber o seguinte artigo: ' 

Art. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - 

Parágrafo 1o- 
I - 
II - 

IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilantes 
oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da divida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

   •3JlNAT: -»fe OivnlssBas Mstas l 

  da 1S  
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01/04 999 

Acrescente-se o seguinte artigo â Medida Provisória nS 1.531-10 ) de 

18 de setembro de 1997, onde couber: 

"Art. 0 art. 13 da Lei 9.427, de 26 de dezembro de 1995, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve 

rá ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer 

cício de 1998 e os 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

0USTIFICATIUA 

A Medida Provisória nS1.560-8, aprovada pelo Congresso Nacio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da divida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2i reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nS 1.560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei n9 9,427, de 26.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime de Concessões de Serviço: 

i Serviço do üoííiissücíò ivdsias 
—FTI 1 . A  ASSINATURA â     
l A , \ A-  nL da 19  

   | FlslUjj- 



 -    OBSERVAÇÃO   

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PE-_A UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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 PAGINA  
02/04 

3 
999 

 ALÍNEA  

■ TEXTO - 
Públicos de Energia Elétrica e dá outras providencias", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente â RGR, cuja redação 

final.. ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso U): 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de 19 de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente â ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 49 da Lei n9 5.655, de 2D de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 99 da Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributo. 

§ 29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 99 da Lei n9 8.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Morte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 



       OBSERVAÇÃO  

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PREENCHIDO PEt_A UMIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

33 _ PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - N2 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - N° seqüencial da(s) página(s); 

08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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••4RAGRAFO - 

999 

- TEXTO - 
III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata 

dos diretamente com Estados, Municípios e concessionários de seruiço 

público de energia elétrica; 

IU - os recursos destinadas ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento nao superiores às previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea c_ do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

• U - a quota anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deverá 

ser reduzida do seu valor atual em 5G% (cinqüenta por cento) no exerc_í 

cio de 1998 e os 5D% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so- 

fre as conseqüências dessa política. 

1 Usíviço ds Comissões iViisias 

... nc„ c!:í 19  

ns..HÍ. 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PE-_A UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 
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A Lei 9.427 que institui a AIMEEL estabelece em seu art. 13,§1Q 

aqui mencionado que 0,5% será retirado do valor da RGR para compor 

a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art, 13 da MP com esse artigo aqui tratado 

pelar Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrica. 
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■% 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

   CAMPO A SCR PREENCHIDO FF.-_A UNIDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

06 - TIPO, 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTU 

10 - ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
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3 

999 T T 1 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Prov/isôria n2 1.531-1G, de 

18 de setembro de 1997, onde couber: 

"Art. 0 art. 13 da Lei nS 9.427, de 25 de dezembro de 1995, passa 

a uigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

\J - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten- 

dimentoi exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 

dezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Reversão-RGR". 

DUSTIFICATIUA 

A Medida Provisória nSI.560-8, aprovada pelo Congresso Nacio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2^ reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nS 1.560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei n9 9.427, de 26.12.1996 que institui a"Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime de Concessões de Serviços 

Serviço de Comissões Mistas 
-ASSINATURA 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

 CAMPO A SER PREENCHIDO PE1- À Uf/IDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

02 - 

03 - 

04 - 

05 - 

06 - TIPO 

07 

08 

09 

10 

DATA - Data da apresentação da Emenda; 

PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

final_ ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso U ) : 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizadas a partir de 19 de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente i ANEEL, em duodácimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 19 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 49 da Lei n9 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 99 da Lei n9 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributo. 

§ 29 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I-s fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 99 da Lei n9 0.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrica das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Geste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 

10  — ASSINATURA  
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RI5F) 

CAMPO A SCR PREENCHIDO FEuA UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenoa; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ Ne PRONTUÁRIO - Corresponde ao do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um- "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 
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9-) Substitutivo Global; 
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- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

•- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 
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07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

24/ 09/ gy 
■ PROPOSIÇÃO  

HEDIDfl PROVISÓRIA NS1.531-10,DE 18 DE SETEUBRO 1997 

DEPUTADO FEDERAL RUBEPI NEDINfl (PFL/R3) 

- N2 prontuário - 

!□- = sn- SUBSTITUJTIVA 3a- MOOIFICATIVA 4 0- aa- SUBSTITUITIVO GLOBAL 
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999 

III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata 

dos diretamente com Estados, Hunicípios e concessionários de serv/iço 

;publico de energia elétrica; 

11/ - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea _c do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal, 

.U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendia, 11 

nento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 

Jezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Reversão-RGR". 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléia; 

Estaduais . 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada s£ 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so- 

fre as conseqüências dessa política. 

ASSINATURA Serviço da Cornissües Pistas 
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- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um" "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 



ETIQUETA 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

24 ^09 /97 
■fü POSIÇÃO  

NEDIDfl PROl/ISORIA N ° 1 . 5 3 1 , DE 1 B DE 5 ET ERB R □ DE 1997 

nrpiiiflnn federai rubepi piedina ípfl/rdI 

■ N2 prontuário - 

1 □■ = 2 n- SUBSTITUITIVA 3G- MOOIFICATIVA 4 G SUBSTITUITIVO GLOBAL 

G4/04 

■ -ARAGRAFO - 

999 

fl Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§19 

aqui mencionado que 0,5% será retirado do valor da RGR para compor 

a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da flP com esse artigo aqui tratado 

Pelas Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não sá viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 
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meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo ã Medida Provisória nQl. 531^10 

de 18 de setembro de 1.997: 

"O art. 46 da Lei nQ8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigo- 

rar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos subse - 

qüentes: 

Art. 46 As receitas que compõem o faturamento das empresas concessio 

nárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas â incidência da Contri- 

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento - 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3° do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 

na-se,apenas os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e os 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou NacionaLi 

zados. 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, em 

ação declaratória de constitucionalidade^ movida pelo Poder Executivo. 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PEl-A UNIDADE RECEBEDORA 
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08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei. 

tas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasjL 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o Pais. Entendeu 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos cita- 

dos no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, 

os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando 

o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a po- 

pulação em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas for 

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de 

operações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas ãs operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes, 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 
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- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 
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2) Substitutiva; 

3) Modiflcativa; 
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9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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I 
Acrescente-se o seguinte artigo ã Medida Provisória nQ 1.531-10 de 

18 de setembrcde 1997 : 

j "O art. 46 da Lei nQ 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa a vi- 

gorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos sub- 

seqüentes : 

Art. 46 - As receitas que compõem o faturamento das empresas conces- 

sionárias de serviços públicos, nao derivadas diretamente das opera- 

ções relativas a energia elétrica, estão sujeitas â incidência da 

Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3Q do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações reletivas a energia elétrica. Excepcio 

na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e os 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros, e o Impôs 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacio- 

nalizados . 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 1Q de dezembro de 

1993, em ação declaratória de constitucionalidade movida-s.p^locpodcr"''5'3^ 



• OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO PE'_A UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N° PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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PROPOSIÇÃO  

MEDIDA PROVISÕRIA NQ l.SSl-^0 DE ^8 DESEXEHBR0DE lqQ7 

  N2 PRONTUÁRIO — 

DEPUTADO FEDERAL RUBEM MEDINA/ INOCENCIQ OT.TVETPA 

SUPRESSIVA zn SUBSTITUIT1VA sn-. MOOiriCATIVA 4S-' sQ- SUBSTITUITIVO GLOBAL 

- PAGINA - 

2 999 

Executivo. Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir so- 

bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

Esta claro que o constituinte quis desonerar a população brasi- 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Enten- 

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos 

citados no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida al- 

guma, os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, preju- 

úTc-ando o desenvolvimento industrial e economico do País, e onerando 

a população em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

imunes sao as receitas dessas operações, mas nao as empresas fornece 

doras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de o- 

perações imunes. Então, hã necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas ãs operações imu- 

nes. Do contrário, estar—se—ia nao tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

stas Serviço ds Comisstis 

FIS-JlA  
ASSINATURA 

rs 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO FEuA UfJlDADF. RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ m PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. O artigo 37, da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder 
concedente durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei 
autorizativa específica e após prévio pagamento da indenização, calculada considerando: 

a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens reversíveis, 
ainda não amortizados ou depreciados; 

b) os custos de desmobilizaçáo, abrangendo, inclusive, os ônus e encargos 
decorrentes do encerramento antecipado de contratos, tais como os de 
prestação de serviço, de fornecimento de bens e de financiamento. 

Parágrafo único. O pagamento da indenização prévia, calculada na forma 
prevista neste artigo, não exclui o direito do concessionário a indenização de outros eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão." 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "Lei de Concessões". O art. 37. 
embora conceitue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo com o 
da "reversão" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após prévio 
pagamento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversão. 

V ASSINATURA 

Serviço de Comissões fvlistas 

Fls. 

de 19. 



OliSI-KVAÇto 

NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECESEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR — 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERÊNCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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PARÃGRAFO ■ INCISO " ' AL lN EA ■ 

TEXTO 

Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

Para a reversão, quando o investimento pesado já estiver amortizado, os 
financiamentos tomados já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada. 

Já na encampação faz-se necessária a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele não atribuível. 

A redação atual do art. 37 vem. por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 

SINATURA," 

l Ssrviço ás Coir.icsüss Mistas 
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obsi-rvaçAo 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIOAOE RECEBEDORA • 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. O artigo 124, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 

§ 1o Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2o do art. 7o são 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública: 

I - deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental; e, adicionalmente. 

II - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. 

§ 2o. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econômico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concessionário. 

§ 3o. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica à outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

rnr ASSINATURA 1 

Serviço da Comissúos Mistas 
da 19_ 



    OBSl-RVAÇAO   

Nao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECEBEDORA - 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

     —— CAIAPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO ■ Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modíficativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - N0 seqüencial da(s) página(s); 

08 - REFERÊNCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o do referido diploma, 
salvo quando a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ao inciso I 
(Projeto Básico) do aludido § 2o do art. 7o, devendo a Administração fornecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto à habilitação técnica e econõmico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

A Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 

Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

mr ■ ASSINATUI 

v>RViktKXis&W.tVIHxM* •.vwV.VvV i 
Serviço de Comissões ST.i. 
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oüsrnvAçAo 

NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECEBEDORA - 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

 CAMPOS A S£REM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

02 - DATA * Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO ■ Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência de 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só, 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente às exigências de que trata a Lei n0 8.666/93. 

Por outra: - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei n0 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para os 
investimentos imprescindíveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às concessões. 

De se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenção, nem sempre é factível a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 
pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe), 
ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 

Por estas razões, dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser elecandas, faz- 
se necessário alterar a Lei n0 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serem assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e. com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECESEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06-TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modifícativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Dentro deste espírito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da Lei n0 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely Lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3o ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da Lei n0 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação". 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 
esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-benefício". 

Embora a legislação vigente, quando interpretada de maneira adequada, não 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá, em breve, 
representar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundamentais: a desestatização. 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ ■ ■1 11 ■ " - CAWPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECEBEDORA - 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

02 - DATA " Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR ■ Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERÊNCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 30. 

§ 1o  

II - capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante de ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser 
considerado para os quantitativos o somatório de até cinco contratos e para as grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar: 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo de cinqüenta por cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso II do § 2o, do art. 40, 
restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinqüenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adotando- 
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do objeto da 
licitação. 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECESEDORA 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 • DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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§ 2o - As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2o, II. 

§ 3o - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1o deste artigo, desde que; 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

II - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 
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Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art, 230 - RISF) 

' CAWPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECEBEDORA 1 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso. 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no inciso 
II do § 2o do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
as demais exigências contidas no ato convocatório da licitação." 

"Art. 120. - Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

"§ Io - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

"Art. Suprima-se a modificação do art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
determinada pelo art. 2o. da Medida Provisória 1.531-10/97." 
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Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE REGES EDO RA - 

1 - HT1QUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

 CAMPOS A S£REM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR " Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO * Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modifícativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERÊNCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, conso!idando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 30 Reintroduz-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, com 
modificações de texto, que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitação técnico- 
operacional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes à administração pública, na medida que permite duabiiidade 
de entendimento, a critério exclusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC- 
009.987/94-0 publicado no D.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu; "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial, não proíbe o 
estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação 
específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-la, deixando que a 
decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante..." 

"/ASSINATURA 1 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADERECEBEDORA ■ 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórica 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - GEGRAF 

4a. via - Autor 
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Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direcionados mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público. 

Os parágrafos 12 e 13 criam excepcionalidades para empresas iniciantes no 
mercado e impossibilitadas de comprovar experiências. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, II O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e. também, as propostas com preço inexeqüível, 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
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OBSimvAçAo 

NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECE6EDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06-TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERÊNCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 
referidos na Lei. 

Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 
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Art. 15 da Lei 8.987 Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento 
subjetivo nas concessões com potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos aos interessados na prestação de serviços públicos licitados. 

SSINATUf 

Serviço de Comissões Mistas 

ds 19,_ 



cjissirvaçAo 

Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

' CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADERECESEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N" seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações; 

"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se. 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços globais das propostas que atemderem às demais exigências do edital." 

"§ 2o - A critério da Adminstração, a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do 
edital. 
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   OBSIíKVAÇAO   

Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

  CAWPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADG RECEBEDORA - 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

  CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR    

02 - DATA * Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO " Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA - N" seqüencial da(s) página(s); 

08 - REFERÊNCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, II O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 
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fmSüKVAÇAO 

Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art 230-RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECEBEDORA 

Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 
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obsi-rvaçAo 

NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE REGES EDO RA 

1 - 1ÍT1QIJETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N" seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-10/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 5, 23, 24, 31, 41 e 50, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 5o. 

"§ 3o - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 
datas de exigibilidades das obrigações de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de classe que os represente, no prazo de cinco dias úteis contado da data 
da solicitação, as certidões dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de faturas com os valores, os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento, observadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia; 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

irr ASSINATURA ' 
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oissiírvaçAo 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECE8EDORA ■ 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• ETIQUETA - 
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b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

"Art. 24. 

"XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." 

"Art. 31. 

"§ 4o - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação, não podendo, em nenhuma hipótese, resultar em exigência de patrimônio líquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior," 

"§ 7o - É dispensada a documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira do licitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
seguradora, de prestar, antes da assinatura do contrato, seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso. correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor a que se refere o inciso II, do § 2o do art. 40 desta Lei, 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratam o inciso II do "caput" e o § 2o 

desse artigo, não se aplicando, para este efeito, o disposto no § 2o do art. 56." 

ASSINATURA ' 
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OBSI-kVAÇÂO 

Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

1 - ETIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADERECEBEDORA ■ 

Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR * 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N° PRONTUÁRIO 

06-TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

I a.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

• ETIQUETA - 
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PROPOSIÇÃO 

"Art. 41. 

"§ 5o - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 50. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 5°, § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5o, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3o proposto, preenche 
essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos interessados. 
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OnSFRVAÇto 

NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

' CAMPO A SER PREENCHIDO P£LA UNIDADE RECEBEDORA ' 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

1 CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06-TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págLna(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Art- 23 Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art. 24. XXI Acrescenta-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituindo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso xxi 
do Art. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda, deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto constante da Medida 
Provisória. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES, FINEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras, o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

Art. 31, § 7° Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-financeira, quando da habilitação, substituí-la por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

Art. 41, § 5° Tem se constituído prática nociva à administração a impugnação de licitações 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim, ser cercear o direito à impugnação de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. SOA redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução do preço 
da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230-RISF) 

  CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECEBEDORA - 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

■ '   CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR  

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR * Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO " Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/N0 3^ ?l 8/97 

■Ci. - -M" CL.$ ! I /I^< 
C (CLSj ■ 30- 97 

Brasília, 3^ de setembro de 1997. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

SALVADOR ZIMBALDI, como membro titular, e ITAMAR SERPA, como membro 

suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n0 

1531-10/97, em substituição aos anteriormente indicados. 

Atenciosamente, 

^íder do PSDB 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 

Medida Provisória ns 1.531-10, adotada em 18 de setembro de 1997 

e publicada no dia 19 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação 

aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas 

para licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da 

Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão da prestação de serviços públicos", a ser 

realizada em 30/09/97, terça-feira, às 16:00 hs. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

PROTOCOLO DE ENTREGA / RECEBIMENTO DE CARTA DE CONVOCAÇÃO 

JOEL DE HOLLANDA 

GERSON CAMATA 

JADER BARBALHO 

JOSÉ EDUARDO DUTRA 

CARLOS BEZERRA 

LEOMAR QUINTANILHA 

ROMERO JUCÁ / 

FREITAS NETO 

NABOR JÚNIOR 

SÉRGIO MACHADO 

EDISON LOBÃO 

EPITÁCIO CAFETEIRA 

SEBASTIÃO ROCHA 

JOSÉ SERRA 

ALA AFONSO ARINOS - GAB. 01 

ALA AFONSO ARINOS - GAB. 03 

ALA AFONSO ARINOS - GAB. 05 

ALA ALEXANDRE COSTA - GAB. 07 

ALA FILINTO MULLER - GAB. 01 ^ 

ALA FILINTO MULLER - GAB. 08« 

ALA FILINTO MULLER - GAB. 12 r 

ALA FILINTO MULLER - GAB. 0) 

ALA RUI CARNEIRO - GAB. 01 

ALA TANCREDO NEVES - GAB. 51 

ALA TANCREDO NEVES - GAB. 54 

ALA TANCREDO NEVES - GAB. 56 

ALA TEOTONIO VILELA - GAB.ji 

ED. PRINCIPAL - TÉRREO - GAB. 01 

b 
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CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a 

Medida Provisória ns 1.531-10, adotada em 18 de setembro de 1997 

e publicada no dia 19 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação 

aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, 

que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas 

para licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da 

Lei n9 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime 

de concessão e permissão da prestação de serviços públicos", a ser 

realizada em 30/09/97, terça-feira, às 16:00 hs. 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

PROTOCOLO DE ENTREGA / RECEBIMENTO DE CARTA DE CONVOCAÇÃO 

RAUL BELEM GAB. 206/4 

OSVALDO COELHO GAB. 444/^)" 

ARNALDO MADEIRA GAB. 473/3 ^ 

WELLINGTON FAGUNDES GAB. 523/4^ 

ROBÉRIO ARAÚJO GAB. 581 / 3 ^ 

PEDRO CANEDO GAB. 611 /4 ^ 

AÉCIO NEVES GAB. 648 / 4 ' 

JOÃO ALMEIDA GAB. 652 / 4 ^ 

RICARDO RIQUE GAB. 702 / 4 ^ 

ALDO ARANTES GAB. 735/4 ^ 

LUIS ROBERTO PONTE GAB. 804/4 

DJALMA DE ALMEIDA CÉSAR GAB. 821 

JOSÉ CARLOS ALELUIA GAB. 856/4 ^ 

ALCIDES MODESTO GAB. 954/(9 

K istâ ■A, 

->5 /0( 

2àjíÂ iSí 

3 a 

6%m 

/oq iQ%- 

2ÃjJÊJÍL. 

2Ç i£P) 

2ijú±_,n_  

^ klC4 P\\ hprojXx- ( 

^ / of 6 

/ í / mk M i 

/
0) , n 

$^1 P? / /JpLV^ 

SERVIÇO DE CHAMADAS E AVISOS f] 'Ph. 

Serviço do Cotnisaâas Mistas 

 n1 d-j V3,  

   



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida 

Provisória n2 1.531-10, adotada em 18 de setembro de 1997 e 

publicada no dia 19 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 

arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 

licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n9 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

LISTA DE PRESENÇA 
1â Reunião, realizada em 30/09/97, às 16:00 hs, na ala Senador Alexandre 

Costa, sala ns 09 

mm 

JOSE EDUARDO DUTRA 

EDISON LOBÃO 

ROMERO JUCÁ 

JADER BARBALHO 

NABOR JÚNIOR 

EPITÁCIO CAFETEIRA 

JOSÉ SERRA 

SEBASTIÃO ROCHA 

FREITAS NETO 

JOEL DE HOLLANDA 

CARLOS BEZERRA 

GERSON CAMATA 

LEOMAR QUINTANILHA 

SÉRGIO MACHADO 

BL (PT/PDT/PSB/PPS) 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

BL (PT/PDT/PSB/PPS) 

PFL 

PFL 

PMDB 

PMDB 

PPB 

PSDB 

Secretárío(a): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA 
Telefone: 311-3520 



CONGRESSO NACIONAL 
SUBSECRETÁRIA DE COMISSÕES 
SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Comissão Mista destinada a examinar e emitir parecer sobre a Medida 

Provisória n2 1.531-10, adotada em 18 de setembro de 1997 e 

publicada no dia 19 do mesmo mês e ano, que "Dá nova redação aos 

arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, institui normas para 

licitação e contratos da Administração Pública, e ao art. 15 da Lei n9 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

PAUTA: INSTALAÇÃO DA COMISSÃO. 

LISTA DE PRESENÇA 
1â Reunião, realizada em 30/09/97, às 16:00 hs, na ala Senador Alexandre 

Costa, sala ns 09 

JOÃO ALMEIDA 

LUIS ROBERTO PONTE 

ALDO ARANTES 

JOSÉ CARLOS ALELUIA 

RAUL BELÉM 

WELLINGTON FAGUNDES 

AÉCIO NEVES 

DEPUTAD 
e, 

BL (PMDB/PSD/PSL/PRONA) 

BL (PMDB/PSD/PSL/PRONA) 

BL (PT/PDT/PC do B) 

PFL 

PFL 

PL 

PSDB 

DJALMA DE ALMEIDA 
PPQAR 

RICARDO RIQUE 

ALCIDES MODESTO 

OSVALDO COELHO 

ROBÉRIO ARAÚJO 

PEDRO CANEDO 

ARNALDO MADEIRA 

BL (PMDB/PSD/PSL/PRONA) 

BL (PMDB/PSD/PSL/PRONA) 

BL (PT/PDT/PC do B) 

PFL 

PFL 

PL 

PSDB 

Secretário(a): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA 
Telefone: 311-3520 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 
21/06/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública, e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13/02/95, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos. 

TITULAR: JOSÉ SERRA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

MP N0: 1531-10 PUBLICAÇÃO DOU: 19.09.97 

Brasília, 19 de setembro de 1997. 

Senador SI 

Lide 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Oficio n0 1580-L-PFL/97 Brasília, 23 de setembro de 1997. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, que "Dá nova redação aos arts. 24, 26, 

57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, 

da Constituição, instituí normas para licitação e contratos da Administração Pública, e 

ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de 

concessão e permissão da prestação de serviços públicos". 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado RAUL BELÉM 

SUPLENTES: 

Deputado ROBÉRIO ARAÚJO 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente, 

Deputac OLIVEIRA 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, de setembro de 1997. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência a indicação dos Deputados 

LUÍS ROBERTO PONTE e JOÃO ALMEIDA, para integrarem, na qualidade de TITULAR, a Co- 

missão Mista destinada a emitir parecer sobre a Medida Provisória n0 1.531-10, de 18 de setem- 

bro de 1997, e, na qualidade de SUPLENTE, os Deputados RICARDO RIQUE e DJALMA DE 

ALMEIDA CÉSAR 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência protestos de consi- 

deração e apreço. 

Téputado GEDDEL VIEIRA UM* 

Líder do bloco PMDB/PSD/PSURRONA 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Senado Federal 

SENADO FEDERAL 

Subs^-pood. Legisl do C 

Fi^dK... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Liderança do Partido Liberal - 0F211-B7.SAM 

Of. n0211/97 -LPL Brasília, 23 de setembro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência os Deputados Welinton 

Fagundes, como titular, e Pedro Canedo, como suplente, para integrarem a Comissão 

referente à Medida Provisória n0 1.531-10 ("Licitação e Contrato de Pesquisa 

Científica"). 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência meus protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

Neto osta Deputado Valdl 
Líder do Partido Liberal 

Exm0 Sr. 

Senador Antônio Carlos Magalhães 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senado Federal 
ipb. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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§ 42 Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o incisa II do cipul deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses," 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art 22 O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 15. 

Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

Altera dispositivos das Leis n^ 8.666. de 21 de junho 
de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 9.074. de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras SA. - ELETROBRAS 
e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57 c 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 

pagamento pela outorga; ou 
VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 42 Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V c VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Conccdcntc, até seis meses antes do inicio de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 42 O art. 26 da Lei n2 9.427. de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art 26. 

"Art. 52.. 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24. 

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação c exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados: 

III - a comercialização, por autoprodutor. de seus excedentes de energia elétrica. 
Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 

nos incisos 11 c III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei ir 9.074, de 1995, 
e de seu regulamento." 

XXI-para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e r™ro,-, fu, u Pod" vis^á a rastrotura^o da .-.-zx! • ■ ""L j; j__ i r-Aocc rrvrrrn r-xTD , _ . Centrais Elétncas Brasileiras SA. - ELETROBRAS c de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
d^fnm^o àr' ir 0 Ç 0 Ciais Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil SA. - ELETRONORTE c Fumas ^ 0 ^ CSSC irn esPec ,co' Centrais Elétricas S A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 

wtt * j r • . .... constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades; XAlI - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia eletnca, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." . . " ^uas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRAS, que terão por objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II 

"Ari. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXII do art. e III; 

24. as situações de inexigibilidade referidas no art. 25. necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. S2 desta Lei deverão ser comunicados II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, lendo uma 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 
prazo de cinco dias. como condição para eficácia dos atos. 

_ . _ , , III - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da Fumas Centrais Elétricas aragrato único  g ^ tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo 
IV - documento de aprovação dos projetos dc pesquisa aos quais os bens serão alocados." objeto social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos 

sistemas elétricos isolados de Manaus e dc Boa Vista. "Art. 57  
§ l2 As operações dc reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 

Conselho Nacional de Desestatizaçào - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
11 - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador, 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de preços e o -,. /-jj- .jj 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; § ^ As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores mobiliários, bens. direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
  operação. 
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Art 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória rr 
1.531-10, de 18 de setembro de 1997. 

Art. T2 Esta Medida Provisória entra cm vigor na data de sua publicação. 
Art. 82 Fica revogado o Decrcto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 
Brasília, ^ de outubro de 1997; l?*»2 da Independência c 1092 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Raimundo Brito 
Sérgio Motía 
Claudia Maria Costin 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.569-7, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

Estabelece multa em operações de importação e dá outras 
providências. 

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I8 Fica o importador sujeito ao pagamento de multa diária, sob a modalidade de 
encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central do Brasil, quando: 

1 - contratar operação de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco Central do 
/ ^ 

11 - efetuar o pagamento, em reais, de importação em virtude da qual seja devido o 
pagamento em moeda estrangeira; 

IH - efetuar pagamento, com atraso, das importações licenciadas para pagamento cm 
reais; 

IV - não efetuar o pagamento de importação até 180 dias após o primeiro dia do mês 
subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 

§ 1® A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 
26 de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 2® deste artigo 

/ a) nas importações enquadradas nos incisos 1 e II deste artigo, sobre o valor, em reais, do 
pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período 
compreendido entre a data limite do j razo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação 
do câmbio e a data da sua efetiva cot' ' ição, ou do pagamento cm reais, descontado a variação cambial 
ocorrida no período; 

b) nas importações enquadradas no inciso III, sobre o valor, em reais, do pagamento c 
calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central 
do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido 
entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento c a data do efetivo pagamento, 

c) nas importações enquadradas no inciso IV, na forma de adiantamento posteriormente 
compcnsável, sobre o equivalente, cm reais, do valor da importação não liquidada e calculada com base 
na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil para 
vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre: 

1. a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do 
câmbio e a data do recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento em moeda 
estrangeira; 

2. o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação c a 
lo recolhimento da multa, nas importações licenciadas para pagamento cm reais, 

3. a data do recolhimento da multa c cada novo período de 180 dias. 
§ 22 Sempre que o período de incidência da multa abranger datas anteriores a 26 de 

setembro de 1997 ou, simultaneamente, datas anteriores c posteriores, o cálculo será efetuado com base 
no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, para os valores devidos até 25 de 
setembro de 1997, inclusive, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil, c com base nas 
disposições do parágrafo anterior, quando relativo aos valores devidos a partir de 26 de setembro de 
1997, inclusive. 

N° 201-A SÁBADO, 18 OUT DE 1997 

§ 32 São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata o caput: 
a) o banco vendedor do câmbio, nas importações pagas em moeda estrangeira; 
b) o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação nas 

importações pagas em reais; 
c) o importador, nas importações cujo pagamento não seja efetuado até 180 dias após o 

pnmciro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação. 
Art. 22 O disposto nesta Medida Provisória não se aplica; 
I-aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de marco de 

1997, inclusive; ' 
II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados; 
III-aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros 

estabelecidos cm ato do Ministro de Estado da Fazenda; 

-j v IV-às importações de valor inferior a USJ 10,000.00 (dez mil dólares dos Estados Unidos) ou equivalente em outras moedas; 

. V - aos pagamentos parciais de uma mesma importação, cujos valores, somados, sejam inferiores a dez por cento do valor da importação c desde que não ultrapassem o estabelecido no inciso 
antenor. 

Art. 32 O Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias à execução do disposto 
nesta Medida Provisória. 

. ^ Art- 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 
1.569-6, de 18 de setembro de 1997. 

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de outubro de 1997; 1762da Independência c 1092 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.579^13, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 \J 

Altera a redação dos arts 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n® 
9.082, de 25 de julho de 1995, dos arts. 19, 34, 35 e § 4® 
do art. 53 da Lei n® 9.293, de 15 de julho de 1996, que 
dispõem, respectivamente, sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para os exercidos de 
1996 e1997 

O PRESIDENTE DA REPÚBlAjA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1® Os arts. 14, 18, 34, 44 e 49 da Lei n® 9.082, de 25 de julho de 1995, passam a 
vigorar com a seguinte redação; 

"Art 14    

§ 3® Excetua-se do disposto no caput deste artigo a destinacão, mediante a abertura de 
crédito adicional, de recursos de contrapartida para a cobertura de despesas com pessoal e 
encargos sociais, sempre que for evidendada a impossibilidade de sua aplicação original " 

"Art. 18. As transferêndas de recursos da União, consignadas na Id orçamentária anual, 
para Estados, Distrito Federal ou Munidpios, a qualquer titulo, inclusive auxílios finanedros c 
contribuições, serão realizadas exclusivamente mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, na forma da legislação vigente, ressalvadas aquelas decorrentes de 
recursos originários da repartição de receitas previstas em legislação cspedfica e as repartições 
de receitas tributárias e as destinadas a atender a estado de calamidade pública legalmente 
reconheddo mediante ato ministerial, c dependerão da unidade beneficiada comprovar, no ato da 
assinatura do instrumento original que: 

"Art. 34. 
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Mensagem n0 1 » 2 O 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n0 1.531-11, de 1 7 de outubro de 1997, que 

"Altera dispositivos das Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivo a 

promover a reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências". 

Brasília, 1 7 de outubro de 1997. 

.<yC~ 



| CONFERj: COM Q ORIGINAL 

E.M. INTERMINISTERIAL n2 014/MME//MPO/MARE/MC/MF 

Brasília, 16 de outubro de 1997. 

' .:'.c NADO ' A'.. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Subs. Coort. I egis! do C N. 

M\l^ l.bZi-ií' 91- 

Submetemos a elevada apreciação de Vossa Excelência proposta de alteração da Medida 
Provisória n2 1.531-10, de 18 de setembro de 1997, que dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 

8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitação e contratos da Administração Pública, e ao 
art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessões e permissão da 
prestação de serviços públicos. 

2. Não obstante o sucesso do Plano Real, que devolveu à sociedade brasileira o respeito por 
sua moeda e a estabilidade dos preços, o longo período inflacionário que o precedeu deixou marcas na cultura 
de fornecedores de bens e serviços à Administração Pública. Um dos resquícios mais danosos é o majoramento 
dos preços de suas compras, os quais, na média, são sempre maiores que aqueles pagos pela iniciativa 
privada, sob o argumento de que o fornecedor não sabe quando receberá pelos bens entregues ou serviços 
prestados. 

3. Como forma de resgatar a credibilidade do empenho, bem como de fortalecer a imagem do 
Governo como bom comprador, propomos a implantação de um "sistema de empenho com garantia de 
pagamento contra entrega". Esta sistemática seria aplicada apenas para as despesas cujo valor não ultrapasse 
àquele fixado para a dispensa de licitação (atualmente, R$ 1.927,52), e uma vez cumpridas todas as 
obrigações pelo fornecedor. 

4. Vale ressaltar que, no exercício de 1996, aproximadamente 83% dos empenhos emitidos à 
conta dos orçamentos fiscal e da seguridade social visaram o atendimento de despesas enquadradas no limite 
da dispensa de licitação, representando somente 3% das despesas. 

5. Para viabilizar o que propomos, sugerimos a inclusão de um novo parágrafo no art. 52 da 
Lei n2 8.666, de 1993, com a seguinte redação: 

"§ 2Q Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados 
no prazo máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento". 

6. Outra proposta que trazemos à consideração de Vossa Excelência é de se dar nova redação 
a dispositivos das Leis n2S 9.074, de 7 de julho de 1995, que disciplinou os serviços de energia elétrica, e 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL. 

7. A partir dessa legislação e com a abertura do setor elétrico, novos agentes estão se 
habilitando para a atividade de geração de energia elétrica, seja na condição de produtores independentes, seja 
como autoprodutores, com isso ampliando, consideravelmente, as possibilidades de atendimento das 
necessidades do mercado consumidor. 



E.M. INTERMINISTERIAL n- 014/MME/MPO/MARE/MC/MF - fl. 2 

8- Entretanto, a disciplina legal desses novos agentes ainda se mostra deficiente, na medida 
em que restringe a comercialização da energia elétrica por eles produzida, com desestímulos para os 
investimentos privados nessa área. Com efeito, em face da definição contida no art. 11 da Lei na 9.074, o 
produtor independente somente pode comercializar energia elétrica até o limite da sua unidade geradora, 
enquanto que o autoprodutor não pode vender seus excedentes de energia senão a concessionários do serviço 
público. 

9. Quanto ao produtor independente, essa restrição legal poderá desestimular a atuação desse 
agente como importador de energia elétrica, consoante a permissão assegurada no art. 26, inciso II, da Lei n2 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica e disciplinou o regime 
das concessões de serviços públicos de energia elétrica. Merece destacar, nesse ponto, as negociações para 
importação de energia elétrica da Argentina, objeto de licitação específica processada por FURNAS e 
ELETROSUL, que está a exigir o estabelecimento de regras legais específicas para a atuação da empresa 
selecionada, que deverá, inclusive, estabelecer os sistemas de transmissão associados e as instalações de 
conversão de corrente. 

10. Para contornar essas dificuldades, estamos sugerindo alterações nos arts. 18 da Lei na 

9.074/95 e 26 da Lei n2 9.427/96, estabelecendo uma nova disciplina para a atuação dos produtores 
independentes e autoprodutores, bem como para a comercialização de energia elétrica, por um novo agente 
independente. 

11- Finalmente, submetemos, também, à consideração de Vossa Excelência proposta de 
reestruturação parcial do Sistema ELETROBRÁS, com vistas à sua privatização. 

12. Os estudos desenvolvidos pelos consultores contratados pelo BNDES para assessorá-lo no 
programa da desestatização do setor elétrico consideram imprescindível a reestruturação das empresas do 
Sistema ELETROBRÁS, inclusive para permitir a migração de seus atuais acionistas, bem como a alocação 
de ativos e passivos financeiros da "holding" aos objetos de venda, permitindo a arrecadação direta, pelo 
Tesouro Nacional, dos recursos obtidos na privatização dessas empresas. 

12. Esse entendimento corresponde, também, à diretriz que resulta das recomendações dos 
consultores contratados para a reestruturação do Setor Elétrico Brasileiro - Projeto RE-SEB, que prevêem, 
como forma de estímulo à competição no setor, a desverticalização das atividades das atuais concessionárias, 
com a separação, em empresas distintas, da geração, da transmissão e da distribuição de energia elétrica. 

I4- Importa referir que a Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, ao dispor sobre a reestruturação 
dos serviços públicos concedidos, ressalvados os de telecomunicações, já autorizou a União a promover 
cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos concessionários sob seu controle direto ou 
indireto (art. 26). 

12- Entretanto, no caso do Sistema ELETROBRÁS, dispositivos que disciplinem a sua 
reestruturação, bem como o quantitativo de sociedades a serem criadas, devem estar explicitados em lei. A fim 
de atender a essa recomendação técnica, que se reveste de urgência, tendo em vista a necessidade de 
publicação, já programada, dos editais de privatização de FURNAS e ELETROSUL, relativamente às 
atividades de geração de energia elétrica, e da ELETRONORTE, com respeito aos sistemas isolados de 
Manaus e Boa Vista, considera-se necessário incluir na Medida Provisória n2 1.531-10, de 18 de setembro de 
1997, a ser brevemente reeditada, dispositivos que disciplinem a reestruturação parcial da ELETROBRÁS e 
das referidas subsidiárias. 

16. Embora, à primeira vista, a quantidade de empresas que poderão vir a ser criadas, 
mediante processo de cisão das empresas do Sistema ELETROBRÁS, possa sugerir o aumento da 
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participação estatal na economia, cumpre esclarecer que as companhias serão criadas com a versão do 
patrimônio já existente, restringindo-se seus respectivos objetos sociais ao estrito cumprimento das atividades 
atualmente desenvolvidas, não se contemplando, portanto, ampliação do campo de atuação do Estado, ou 
novos aportes de recursos públicos no setor elétrico. Ao contrário, o objetivo da proposição é, precisamente, o 
de promover, tão logo quanto possível, a transferência dessas novas empresas para a iniciativa privada. 

17. No caso específico da empresa ELETROBRÁS, o texto legal ora proposto autoriza a 
constituição de duas novas sociedades anônimas, sob controle acionário direto da União, mantendo-se, 
todavia, a mesma participação relativa dos demais acionistas na ELETROBRÁS, empresas essas destinadas a 
realizar, no todo ou em parte, o objeto social da atual controladora. Tais empresas, como já foi visto no item 
anterior, terão um período de existência transitório, objetivando fundamentalmente viabilizar a cisão dos ativos 
de cada uma das atuais controladas da ELETROBRÁS (geração e transmissão), que serão, numa primeira 
etapa do processo, incorporados às novas empresas e, subseqüentemente, transferidos à iniciativa privada. Por 
conseguinte, as novas empresas de geração ficarão, apenas em caráter temporário, sob controle direto da 
União, antecedentemente às suas respectivas privatizações, enquanto que as de transmissão permanecerão sob 
controle da atual "holding". 

18. A providência que está sendo sugerida apresenta, ainda, a vantagem de proporcionar 
maior flexibilidade na estruturação do capital das empresas resultantes e melhor proteção dos interesses dos 
acionistas minoritários, cujos valores mobiliários serão negociados facilmente, tanto no País como no exterior. 

19. Estas, Senhor Presidente, as razões pelas quais entendemos necessárias as alterações 
contempladas na proposta anexa, as quais atendem, também, aos requisitos de relevância e urgência do art. 62 
da Constituição. 

Respeitosamente, 

SENADO FEDERAI. 
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ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS INTERMINISTERIAL 
DOS MINISTÉRIOS DE MINAS E ENERGIA, DO PLANEJAMENTO 

E ORÇAMENTO, DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL E REFORMA DO ESTADO, 

DAS COMUNICAÇÕES E DA FAZENDA N® 014 ,DE16 / 10 /97. 

1. Síntese do Problema ou da situação que reclama providências: 

Proposta de alteração da Medida Provisória ne 1.531-10, de 17.09.97, que dá nova redação a 
dispositivos das Leis n9S 8.666, de 1993, e 8.987, de 1995. 

2. Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Acrescentar um parágrafo (32) ao art. 5a da Lei n2 8.666/93, para definir prazo de pagamento para 

despesas de valor equivalente ao limite de dispensa de licitação; acrescentar um parágrafo (único) ao 

art. 18 da Lei n2 9.074/95 e dar nova redação ao art. 26 da Lei n2 9.427/96, para estabelecer nova 
disciplina da produção independente, da autoprodução e da comercialização de energia elétrica; incluir 
dispositivos para regular a reestruturação parcial do Sistema ELETROBRAS e de suas subsidiárias. 

Itens 3, 4, 5, 6 e 7 prejudicados. 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 

As Consultorias Jurídicas dos Ministérios envolvidos e a PGFN opinaram pela constitucionalidade e 

legalidade da proposta. 

Responsáveis pelos pareceres: José Calasans Júnior - Consultor Jurídico do MME 

Hélio Gil Gracindo - Consultor Jurídico do MPO 

Maria Teresa Correia da Silva - Consultora Jurídica do MARE 

Antônio Domingos Teixeira Bedran - Consultor Jurídico do MC 

Luiz Carlos Sturzenegger - Procurador-Geral da Fazenda Nacional. 
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EDIÇÃO EXTRA 

MEDIDA PROVISÓRIAN-1.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis irs 8.666, de 21 de junho 
de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 
de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação 
da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 
e de suas subsidiárias, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. I2 Os arts. 52, 24, 26, 57 e 120 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

'Art. 52 

§ 32 Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 deverão ser efetuados no prazo 
máximo de 72 horas, conforme dispuser o regulamento." 

"Art. 24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 
tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais 
de fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica, com 
concessionário ou permissionário do serviço público de distribuição ou com produtor 
independente ou autoprodutor, segundo as normas da legislação específica." 

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 22 e 42 do art. 17 e nos incisos III a XXII do art. 
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 82 desta Lei deverão ser comunicados 
dentro de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de cinco dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos cmaÍs_QS bens serão alocados.' 
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"Art. 57. 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderá ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; 

§ 4° Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado 
em até doze meses." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei serão revistos, sempre que necessário, pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União." 

Art. 2° O art. 15 da Lei n2 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15  

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação de propostas técnica e de oferta de 
pagamento pela outorga; ou 

VI - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 4° Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas." 

Art. 32 O art. 18 da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo único 
do art. 21 poderão manifestar ao Poder Concedente, até seis meses antes do início de 
funcionamento da central geradora da energia elétrica, opção por qualquer dos regimes previstos 
neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição." 

Art. 4- O art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 26  

II - a comercialização de energia elétrica, inclusive sua importação e exportação, bem 
como a implantação dos respectivos sistemas de transmissão e de distribuição associados; 
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III - a comercialização, por autoprodutor, de seus excedentes de energia elétrica. 

Parágrafo único. A comercialização da energia elétrica resultante das atividades referidas 
nos incisos II e III deste artigo far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei n2 9.074, de 1995, 
e de seu regulamento." 

Art. 52 O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a reestruturação da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias Centrais Elétricas do Sul do 
Brasil S.A. - ELETROSUL, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE e Fumas 
Centrais Elétricas S.A., mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou 
constituição de subsidiárias integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades: 

I - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROBRÁS, que terão por 
objetivo principal deter participação acionária nas companhias de geração criadas conforme os incisos II 
e III; 

II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETROSUL, tendo uma 
como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

III - duas sociedades por ações, a partir da reestraturação da Fumas Centrais Elétricas 
S.A., tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a transmissão de energia elétrica; 

IV - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da ELETRONORTE, cujo 
objeto social seja a geração, a transmissão e a distribuição de energia elétrica, relativamente aos 
sistemas elétricos isolados de Manaus e de Boa Vista. 

§ l2 As operações de reestruturação societária deverão ser previamente autorizadas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
submetidas à respectiva assembléia geral pelo acionista controlador. 

§ 22 As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, valores 
mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das companhias envolvidas na 
operação. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 

1.531-10, de 18 de setembro de 1997. 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 82 Fica revogado o Decreto-Lei n2 1.872, de 21 de maio de 1981. 

Brasília, ^ outubro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República. 
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a primeira edição desta Medida Provisória 

E.M. n0 46 

Em 28 de julho de 1995. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência o 

incluso projeto de Medida Provisória, que acrescenta ao art. 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 

de 1993. o § 4o dispondo, em caráter excepcional, sobre a prorrogação do prazo de que trata o 

inciso II do mesmo artigo. 

O inciso n do art. 57 da Lei n0 8.666/93 trata do prazo da vigência dos 

contratos que tenham por objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua. 

Em razão da sua natureza, esses serviços geralmente envolvera 

dificuldades maiores no processamento das licitações, e, a despeito da diligência na sua 

realização, a tramitação do processo licitatório algumas vezes extrapola o prazo para ela 

previsto, com risco de ultrapassar o termo final do contrato. 

Por outro lado, trata-se, de modo geral, de serviços de prestação inadiável, 

cuja interrupção poderá colocar em risco o próprio interesse público, face aos reflexos negativos 

que dela poderão advir para a normalidade da prestação de serviços a cargo do Estado. 

Assim, a opção pela Medida Provisória, nos termos do art. 62 da 

Constituição, justifica-se não só pela relevância da matéria, como pela necessidade urgente de se 

assegurar a continuidade da prestação desses serviços, imprescindíveis ao regular funcionamento 

da Administração. 

Respeitosamente, 

ÍENADO ttOFRAL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Hegulamrnta o art. 37. inciso XX/. da 
Constituído Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administraçán Pú- 
blica n dá outras providências. 

r -—~— ■ ■ ■       

Art 5a Ibdos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no artigo 42 
desta Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações 
relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de ser- 
viços obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronoló- 
gica das datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razoes de 
interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade competente, dev - 
damente publicada. 

§ Ia Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por 
critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2a A correção de que trata o parágrafo anterior correrá à conta das mes- 
mas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a que se refere. 

ART. 00008 EXECUÇÃO DAS OBRAS E DOS SERVIÇOS DEVE PROGRAMAR-SE, 
SEMPRE, EM SUA TOTALIDADE, PREVISTOS SEUS CUSTOS ATUAL E FINAL E 
CONSIDERADOS OS PRAZOS DE SUA EXECUÇÃO. 
PAR ÚNICO. É PROIBIDO O RETARDAMENTO IMOTIVADO DA EXECUçÃO DE OBRA 
OU SERVIçO E DE SUAS PARCELAS, SE EXISTENTE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA SUA EXECUçÃO TOTAL, SALVO INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA OU 
COMPROVADO MOTIVO DE ORDEM TÉCNICA, JUSTIFICADOS EM DESPACHO 
CIRCUNSTANCIADO DA AUTORIDADE A 'QUE SE REFERE O ART. 26 DESTA LEI. 

Ari. 17. A alienação de bens da Administração Pública, 
subordinada à existência de interesse público devidamente jus- 
tificado. será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes 
normas: 

1 — quando imóveis, dependerá de autorização legislativa 
para órgãos da Administração direta e entidades autárquicas e 
fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paracslatais, 
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dependerá de avaliação prévia e de licilação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) dação em pagamento; 
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou 

entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de go- 
verno; 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos 
constantes do inciso X do art. 24 desta lei; 

d) investidura; 
11 — quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de li- 

citação, dispensada esta nos seguintes casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de in- 

teresse social, após avaliação de sua oportunidade e conveniên- 
cia sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de 
alienação; 

b) permuta. permitida exclusivamente entre órgãos ou enti- 
dades da Administração Pública; 

c| venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, 
observada a legislação especifica; 

d| venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos 

ou entidades da Administração Pública, em virtude de suas fi- 
nalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou 
entidades da Administração Pública, sen» utilização previsível 
por quem deles dispõe. 

§ 1'.' Os imóveis doados com base na alínea b do inciso 1 
deste artigo, cessadas as razões que justificaram a sua doação, 
reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a 
sua alienação pelo beneficiário. 

§ 2? A Administração poderá conceder direito real de uso 
de bens imóveis, dispensada licitação, quando o uso se destina 
a outro órgão ou entidade da Administração Pública. 

§ 3? Entende-se por investidura. para os fins desta lei, a 
alienação aos proprietários de imóveis líndeiros de área rema- 
nescente ou resultante de obra pública, área esta que se tornar 
inaproveilávcl isoladamente, por preço nunca inferior ao da 
avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 des- 
ta lei. 

§ 4'.' A doação com encargo poderá ser licitada, e de seu 
instrumento constarão, obrigatoriamente, os encargos, o prazo 
de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulida- 
de do ato. 

Art. 24. R dispensável a licilação; 

. 1 _ para ol)ras e serviços de engenharia de valor até 5 < (cinco por cento) do limite previsto na alínea a, do inciso I 
do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda de obras e serviços da mesma 
natureza que possam ser realizados simultânea ou sucessiva- 
mente; 

II — (tara outros serviços e compras de valor até 5% 
(cinco por cento) do limite previsto na alínea a do inciso 11 do 
artigo anterior, e para alienações, nos casos previstos nesta lei, 
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ili-stlc (iui- não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, com- 
pra ou alienação de maior vulto que possa ser realí/.ada de uma 
só vez,; 

lil — nos casos de guerra ou grave perturbação da or- 
dem; 

IV — nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pes- 
soas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimen- 
to da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras o serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade , vedada a prorroga- 
ção dos respectivos contratos; 

V — quando não acudircm interessados à licitação ante- 
rior e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem pre- 
juízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as con- 
dições preeslabelecidas; 

VI — quando a União tiver que intervir no domínio eco- 
nômico para regular preços ou normalizar o abastecimento; 

VII — quando as propostas apresentadas consignarem 
preços manifestamente superiores aos praticados no mercado 
nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos 
oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo úni- 
co do art. 48 desta lei e, persistindo a situação, será admitida a 
adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior 
ao constante do registro de preços, ou dos serviços; 

VIII — quando a operação envolver exclusivamente pes- 
soas jurídicas de direito público interno, exceto se houver em- 
presas privadas ou de economia mista que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que ficarão 
sujeitas à licitação; 

IX — quando houver possibilidade de comprometimento 
da segurança nacional, nos casos estabelecidos em decreto do 
Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacio- 
nal; 

X — para a compra ou locação de imóvel destinado ao 
serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

XI — na contratação de remanescente de obra, serviço ou 
fornecimento, em conseqüência de rescisão contratual, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e 
aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido: 

XII — nas compras eventuais de gêneros alimentícios pe- 
recíveis, em centro de abastecimento ou similar, realizadas dire- 
tamente com base no preço do dia; 

XIII — na contratação de instituição nacional sem fins lu- 
crativos, incumbida regimental ou estatutariamente da pesqui- 
sa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, científico ou 
tecnológico, desde qua a pretensa contratada detenha inquestio- 
nável reputação ético-profissional; 

XIV — para a aquisição de bens ou serviços por intermé- 
dio de organização internacional, desde que o Brasil seja mem- 
bro e nos termos de acordo específico, quando as condições 
ofertadas forem manifestadamente vantajosas para o Poder Pú- 
blico; 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e 
objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que com- 
patíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 

SENADO FEDERAL 
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XVI - PARA A IMPRESSÃO DOS DIÁRIOS OP1C1A1S, DE FORMULÁRIOS 
PADRONIZADOS DE USO DA ADMINISTRAÇÃO, E DE EDlçOES TÉCNICAS 
OFICIAIS, BEM COMO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVlçOS DE INFORMÁTICA 
A PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, POR ÓRGÃOS OU 
ENTIDADES QUE INTEGREM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CRIADOS PARA 
ESSE FIM ESPECÍFICO; 

XVII - PARA A AQUISIÇÃO DE COMPONENTES OU PEçAS DE ORIGEM 
NACIONAL OU ESTRANGEIRA. NECESSÁRIOS Ã MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DURANTE O PERÍODO DE GARANTIA TÉCNICA. JUNTO AO 
FORNECEDOR ORIGINAL DESSES "EQUIPAMENTOS, QUANDO TAL 
CONDIÇÃO DE EXCLUSIVIDADE FOR INDISPENSÁVEL PARA A VIGÊNCIA DA 
GARANTIA: 

XVIII - NAS COMPRAS OU CONTRATAçOES DE SERVlçOS PARA O 
ABASTECIMENTO DE NAVIOS. EMBARCAÇÕES, UNIDADES AÉRBAS OU 
TROPAS F SEUS MEIOS DE DESLOCAMENTO. QUANDO EM ESTADA 
Sk DE CURTA DURAÇAO EM PORTOS. «ROPOTiTOS OU 
LOCALIDADES DIFERENTES DE SUAS SEDES POR M°™° 0 ! 
MOVIMENTAÇÃO OPERACIONAL OU DE ^ A 
EX1GUIDADE DOS PRAZOS LEGAIS PUD^ COMPROMETER 
normalidade e os propósitos das op^se desde que seu 
VALOR NÃO EXCEDA AO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA A DO INCISO II DO 
ART, 23 DESTA LEI: 

XIX - PARA AS COMPRAS DE MATERIAIS ^USOPEbAS FORçAS 
ARMADAS. COM EXCEçÃO DE ^™C

S
C °n

E
fln^

S° ^mtpr a 
ADMINISTRATIVO, QUANDO HOUVER NE^S^'D^.n° nrlQTlCO DOS 
PADRONIZAÇÃO REQUERIDA PELA ESTRUTURA PJAPOIO LOGÍSTICO DOS 
MEIOS NAVAIS. AÉREOS E TERRESTRES. MEDIANTE PARECER DE 
COMISSÃO INSTITUÍDA POR DECRETO; ooDTflnnRP=; DE 

XX - NA CONTRATAçÂO DE ASSOCIAÇÃO DE PORTÃO 
DEFICIÊNCIA SA SEM FINS LUCRATIVOS E DE COMPROVADA 
IDONEIDADE POR ÔFÍGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
pT^pSAo Dfs0ERVIçOS OU P®P^E^'^ENTO DE M^3-DE-C)BRA, 
DESDE QUE O PREçO CONTRATADO SEJA COMPATÍVEL COM O 
PRATICADO NO MERCADO. 
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Ari. 25. Ií inexigível a lieitação quando houver inviabili- 
dade de eompetiçao, em especial: 

1 — para atiuisicão do materiais, equipamentos; ou gêne- 
ros (pie so possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re- 
presentante comercial exclusivo, vedada a preferência de mar- 
ca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através 
de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do lo- 
cal em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço pelo 
Sindicato. Federação ou Confederação Patronal, ou ainda, pe- 
las entidades equivalentes; 

II — para a contratação de serviços técnicos enumerados 
no art. 1desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; 

III para contratação de profissional de qualquer setor 
artístico, diretamente ou através de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pú- 
blica. 

§ 1Considera-se de notória especialização o profissional 
ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decor- 
rente de desempenho anterior, estudos, experiências, publica- 
ções, organização, aparelhamenlo, equipe técnica, ou de outros 
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que 
o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado 
à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2? Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de 
dispensa, se comprovado superfaturamento, respondem solida- 
riamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou 
o prestador de serviços e o agente público responsável, sem pre- 
juízo de outas sanções legais cabíveis. 

Art. 2(i. As dispensas previstas nos incisos III a XV do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, ne- 
cessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final 
do § 2? do art. 8? desta lei deverão ser comunicados dentro de 3 
(três) dias ã autoridade superior para ratificação e publicação 
na imprensa oficial no prazo de 5 (cinco) dias. como condição de 
eficácia dos atos. 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilida- 
de ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no 
que couber, com os seguintes elementos: 

I — caracterização da situação emergencial ou calamitosa 
que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II — razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III — justificativa do preço. 

Ari. 57. A duração dos contratos regidos por esta lei fica- 
rá adstrita á vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 

1 — aos projetos cujos produtos estejam contemplados 
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão 
ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde 
que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, os quais poderão Ler a sua duração estendida por 
igual período: 

III — (Velado). 
IV — ao aluguel de equipamentos e à utilização de progra- 

mas de informática, podendo a duração estender-se pelo prazo 
de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da vigência do 
contrato. 
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§ 1? Os prazos do início de etapas de execução, de conclu- 
são e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 
equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos se- 
guintes motivos, devidamente autuados em processo; 

I — alteração do projeto ou especificações, pela Adminis- 
tração; 

II — superveniência de fato excepcional ou imprevisível, 
estranho á vontade das partes, q.ue altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato; 

III — interrupção da execução do contrato ou diminuição 
do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administra- 
ção; 

IV — aumento das quantidades inicialmente previstas no 
contrato, nos limites permitidos por esta lei; 

V — impedimento de execução do contrato por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela Administração em documento con- 
temporâneo à sua ocorrência; 

VI — omissão ou atraso de providências a cargo da Admi- 
nistração, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que re- 
sulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução 
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos res- 
ponsáveis. 

§ 2? Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

§ 3? E vedado o contrato com prazo de vigência indetermi- 
nado. 

Art. 120. Os valores fixados por esta lei serão automati- 
camente corrigidos na mesma periodicidade e proporção da va- 
riação tio íruiice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), 
com base no índice do mês de dezembro de 1991. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal fará publicar 
no Diário Oficial da União os novos valores oficialmente vigen- 
les por ocasião de cada evento citado no caput deste artigo, 
desprezando-se as frações inferiores a Cr$l .000,00 (um mil cru- 
zeiros) . 

LEI N" 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos 
previsto no art. 175 da Constituição Federai, 
e dá outras providências. 
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Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

n - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga di 
concessão; 

ni - a combinação dos critérios referidos nos incisos I e n deste artigo. 

§ 1° A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quand 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas precisas par 
avaliação econômico-flnanceira. 

§ 2o O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis o 
financeiramente incompatíveis como objetivos da licitação. 

§ 3o Era igualdade de condições, será dada preferência à proposta apresentada pc 
empresa brasileira. 

LEI N0 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995. 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões 

de serviços públicos e dá outras 

providências. 

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita para: 

I - concessionário de serviço público de energia elétrica; 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16; 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 
comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de co- 
geração; 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 
carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição; 

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias contado da 
respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos I, IV e V 
deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo poder concedente. 

SENADO FEDERAL 
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Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das atuais 
e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia elétrica a 
consumidores com carga igual ou maior que 10.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 
69 KV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica. 

§ Io Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 
artigo poderão também estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias 
supridoras regionais. 

§ 2o Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 
igual ou superior a 3.000 KW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 KV, poderão optar pela 
compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia 
elétrica do mesmo sistema interligado. 

§ 3o Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir os 

limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

§ 4o Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo dete^nado em seus 

contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor a^os o prazo de trinta 
meses, contado a partir da data de manifestação formal ao concessionário. 

8 5o O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o autorizado 

rever, na mesml pmp"^ contta J e previsões de compra de energra elétnea junto as suas 
supridoras. 

8 6o É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre ^so a°s 

SetstT^ 

pelo poder concedente. 

s 7o As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, poderão ser 

revisadas para llis^S m™uaudo a perda ou o ganho de mercado alterar o eqtulíbno 
econômico-financeiro do contrato. 

Art 16 É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3,000 KW^endidosemqualquer tensão, o fornecedor com quem contratara sua compra de 
energia elétrica. 

' Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 

energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para produção 
indenendente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, 
aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei n0 8.987, de 1995. 

Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 
referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação com 
terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida ou não a 
finalidade prevista originalmente para a energia produzida. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais 
formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que já 
manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas para 
adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei n0 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 20, 
inciso II e no art. 25 desta Lei. 
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LEI N0 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime das 

concessões de serviços públicos de energia 

elétrica e dá outras providências. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL; 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual 

ou inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 

como a implantação do sistema de transmissão associado. 

LEI NS 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n0 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
- providências. 

DECRETO-LEI N. 1.872 — DE 21 DE MAIO DE 1981 
Dispõe sobre a aquisição, pelos concessionários, de energia elétrica 

excedente gerada por autoprodutores, e dá outras providências 

MEDIDA PROVISÓRIA N-M 531-10, DE 18 DE SETEMBRO DE 1997, 

Pj "0V? aQS arts -4- 26. 57 e 120 da Lei n= 

37 ,8nh?. de 1993' ^ regulamenta o an, 
LoiJ Consutuição. institui normas para icitaçao e contratos da Administração Pública, e ao an. 
15 da Lei n- 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos. 
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Aviso n0 1.370 - SUPAR/C. Civil. 

Em 1 7 de outubro de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor Presidente 

da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória n0 

1.531-11, de 17 de outubro de 1997. 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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SF-22-10-97 

14h30min 

O Senhor Presidente da República enviou ao Congresso Nacional 

a Medida Provisória n0 1.531-11, adotada em 17 de outubro de 1997 e 

publicada no dia 18 do mesmo mês e ano, que "Altera dispositivos das 

Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

autoriza o Poder Executivo a promover a reestruturação da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A, - ELETROBRÁS e de suas subsidiárias, e dá 

outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 

4o e 5o do art. 2o da Resolução n0 1/89-CN, fica assim constituída a 

Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

Senadores 

Titulares Suplentes 

PFL 

Edison Lobão 

Romero Jucá 

1 .Freitas Neto 

2 Joel de Hollanda 

PMDB 

Jader Barbalho 

Nabor Júnior 

1 .Gerson Camata 

2.Carlos Bezerra 

PSDB 

José Serra 

Bloco 

José Eduardo Dutra 

Oposição tPT/PDT/PSB/PPS^ 

1 .Sebastião Rocha 

PPB 

1 .Sérgio Machado 

Epitácío Cafeteira 1 .Leomar Quintanilha 



Deputados 

Titulares Suplentes 

PFL 

José Carlos Aleluia 

Paulo Bomhausen 

1. Raul Belém 

2.0svaldo Coelho 

Bloco (PMDB/PSD/PSL/PRQNA) 

Luís Roberto Ponte 

v Paulo Lustosa 

LRicardo Rique 

2.Djalma de Almeida César 

PSDB 

Salvador Zimbaldi LltamarSerpa 

Bloco (PT/PDT/PC do B) 

1.Alcides Modesto 

PL 

Neiva Moreira 

Welinton Fagundes LPedro Canedo 

De acordo com a Resolução n0 1, de 1989-CN, fica estabelecido o 

seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 22-10-97 - designação da Comissão Mista 

Dia 23-10-97 - instalação da Comissão Mista 

Até 23-10-97 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 

admissibilidade 

Até Io-11-97 - prazo final da Comissão Mista 

Até 16-11-97 - prazo no Congresso Nacional 



SF-22-10-97 
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A Presidência designa as Comissões Mistas e fixa o 

calendário de tramitação das Medidas Provisórias n0s 

1.531-11, 1.569-7,1.579-13 e 1.580-3, de 1997. 

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

^s> - 



CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 

PROVISÓRIA N0 1.531-11, ADOTADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1997 E 

PUBLICADA NO DIA 18 DO MESMO MÊS E ANO, QUE "ALTERA 

DISPOSITIVOS DAS LEIS N0S 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 8.987, 

DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995, 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995, 9.427, 

DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

PROMOVER A REESTRUTURAÇÃO DA CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A. - ELETROBRÁS E DE SUAS SUBSIDIÁRIAS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS NÚMEROS 

DEPUTADO ALVARO RIBEIRO   016. 

DEPUTADO ANTONIO JORGE   022. 

DEPUTADOS ANTONIO JORGE e 

ODELMO LEÃO    020. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE    008,014,015. 

DEPUTADO EUJACIO SIMÕES    023,024,025. 

DEPUTADO FRANCISCO HORTA   012,013. 

DEPUTADO HUGO BIEHL   010,011. 

DEPUTADO JOÃO ALMEIDA   017,018. 

DEPUTADO JOSE S. DE VASCONCELLOS.. . 003. 

DEPUTADA LAURA CARNEIRO    005,006,007. 

DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE..   027,028,029,030, 

031. 

DEPUTADO MANOEL CASTRO    026. 

DEPUTADO MARCOS LIMA    004. 

DEPUTADO MAURÍCIO REQUIAO   001,002. 

DEPUTADO MAURO LOPES    009. 

DEPUTADO RUBEM MEDINA   021. 

DEPUTADOS RUBEM MEDINA e 

INOCENCIO OLIVEIRA 019. 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 31. 

Serviço ds Comissões IViisí: 

_nc de 19 
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ARTIGO PARÁGRAFO INCISO 
1° 

TEXTO 

ALÍNEA 

Altere-se o art. Io da Medida Provisória n0 1.531-11 de 17 de outubro de 1997 
incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

"Art.40. 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso 

permitida a fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência;" 

JUSTIFICAÇÃO 

O inciso II do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar "propostas com 
valor global superior ao limite estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação 

atual, determina que o edital indique "o critério de aceitabilidade dos preços unitários 
e global, conforme o caso, vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 

ou faixas de variação em relação a preços de referência". 

A redação deste último dispositivo tem dado margem a dúvidas e a diversas 

interpretações, com uns entendendo que é permitido fixar preço máximo no edital 
(pois, se o legislador desejasse, proibiria expressamente a sua fixação, assim como o fez 
com o preço mínimo), enquanto outros defendem tese contrária. É no sentido de 

desfazer essa controvérsia, clarificando o entendimento em torno da questão que 

apresentamos a presente emenda. 

A proibição de se fixar um preço mínimo tem sua razão de ser, para evitar um 

empate generalizado, com todos os concorrentes tendendo a ofertar o preço mínimo e 
0 desempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de que esse preço mínimo 

supere o que o mercado estaria disposto a ofertar, A fixação de um preço máximo 

implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46, § 
1 ), inibe a prática do superfaturamento, principalmente em mercados onde'a 

competitividade seja restrita. 
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TEXTO 

Altere-se o art, Io da Medida Provisória n0 1,531- 11, de 17 de outubro de 
1997, incluindo os seguintes dispositivos referentes à Lei n0 8.666, de 21 de junho de 

1993: 

"Art.23. 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 

licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 

mínimo para preservar a economia de escala." 

"Art,45, 

§ 6o Na hipótese prevista no art. 23, § 7o serão selecionadas tantas propostas quantas 

necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina: 

"Art. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do 
setor privado; 

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitai- 
as peculiaridades do mercado, visando economicidade 

ASSINATURA 
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Se a lei incentiva o parcelamento para compra de bens e o uso das práticas 

adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 

peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos irá conjugar 
de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a competitividade, 

conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 

parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § Io do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 

Administração. A permissão de cotar quantidade menor que a prevista na licitação 

possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 

eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto no inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 

manda dar "tratamento favorecido para as empresas de pequem porte" que, de outra 

maneira, ficariam alijadas das licitações de maior vulto. Além do mais, uma só licitação, 
ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante economia 

processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

Evita-se, ainda, algumas distorções que ocorrem no atual sistema de 

parcelamento. Por exemplo, o segundo classificado num lote (e, portanto, perdedor) 
pode ter preço melhor do que o primeiro colocado em outro lote, porém a 

Administração está impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma única licitação selecionará tantas propostas quantas 

necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 

direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal que apenas poucos têm condições de atender. 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 

reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a título de colaboração, 
Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da Decisão n0 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugeria: 

"b) estabelecimento da obrigatoriedade de se admitir, nos certames onde o 
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capacidade para prestar a totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com 

referência a itens ou unidades autônomas. Aliás, é de se notar que, na falta de 

dispositivo como esse, verifica-se atualmente o acirramento de práticas restritivas à 

competititvidade das licitações, mediante a fixação de lotes vultosos de encomendas, 

serviços ou obras. Para esse fornecimento ou execução, não se admite, todavia, 

candidatarem-se senão aqueles eventualmente habilitados para prestar a globalidade 
do objeto, mesmo nos casos em que dito objeto se mostre naturalmente divisível, 
segundo itens ou unidades autônomas entre si. (...)" (grifo nosso). 

Posteriormente, já na vigência da atual lei, o mesmo órgão firmou o seguinte 
entendimento na Decisão n0 393/94, de 15/06/94; 

"... em decorrência do disposto no art. 2o, § Io, inciso I; art. 8o, § 1° e art. 15, 

inciso IV, todos da Lei n0 8.666/93, é obrigatória a admissão, nas licitações para a 

contratação de obras, serviços e compras, e para alienações, onde o objeto for de 

natureza divisível, sem prejuízo do conjunto ou complexo, da adjudicação por item e 

não pelo preço global, com vistas a propiciar a ampla participação dos licitantes que, 

embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam, contudo, fazê-lo com referência a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequarem-se a essa 

divisibilidade...". 

A presente emenda se insere perfeitamente nesse entendimento, e a prática é 

adotada pelo setor privado, que sempre busca auferir as vantagens decorrentes da 

competição de preços. A Administração Pública, ao permitir a participação de um 
maior número de concorrentes, principalmente micros e pequenos empresários, 

estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 

ASSINATUl 
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Altere-se a redação do artigo 1o da Medida Provisória 1.531-11/97, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1.993: 

"Art. 27 -  

II - qualificação técnica profissional e operacional; 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

§ 1o. A demonstração de aptidão referida no inciso II deste artigo será feita 

por meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas; 

a) capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir 

o licitante em seu quadro permanente profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características compatíveis às do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

b) capacidade técnico-operacional; mediante comprovação de que o 

licitante executou anteriormente obras e serviços compatíveis, em 

características, quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no edital, e com 

complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2o. A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 

soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 

das parcelas de maior relevância técnica e valor sinnifir,ati"n fivaHaQ nn 

lil 

IV- 

I-(...) 

II-(...) 

III-(...) 

IV-(...) 

edital. 
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§ 3o. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e 

serviços para comprovação de capacidade técnica referida na letra "b" 

serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - ós quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) das quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) da relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo definidas no edital, em 

compatibilidade com o prazo total previsto para execução do objeto 

licitado. 

§ 4o. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 

vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou 

serviço limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de 

quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 

fixado no inciso I, "c)", do art. 23 desta lei, a comprovação de capacidade 

técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 

licitante possui em seu quadro permanente, há mais de seis meses da 

data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 

sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as 

características, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 

da capacidade operacional. 

§ 6o. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 

completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e 

criminalmente pelas informações deles constantes.' 

Suprimindo-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste artigo. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação 

do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o 

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 48 desta Lei. 

Art. 40 - 

(...) 

(...)• 







exequibilidade não é tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo 

pela Administração pode, na verdade, apenas impor restrições à obtenção 

de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurado 

no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 

pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o 

orçamento elaborado pela Administração também deve servir como 

parâmetro. Na presente proposta, procura-se dar significativa importância 

ao orçamento do ente licitante, que terá o mesmo peso do conjunto total 

das demais propostas, além de estabelecer que o limite de exequibilidade 

nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que 

implementa os interesses da Administração com tratamento impessoal dos 

licitantes. 

Dm 97 Hr outubro de 1997 

Ssrviço da Comlssce: 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS À MP 1531-11 

MQDflLIDADE: ADITIUfl 

Altere-se a redação do artigo 1o da Medida Provisória 1.531-11/97, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1.993: 

"Art. 27 - 

II - qualificação técnica profissional e operacional; 

III-  

iv-   •■■■■ 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

I-(...) 

II-(...) 

III-(...) 

IV-(...) 

§ 1o. A demonstração de aptidão referida no inciso II deste artigo será feita 

por meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas; 

a) capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir 

o licitante em seu quadro permanente profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características compatíveis às do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

b) capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o 

licitante executou anteriormente obras e serviços compatíveis, em 

características, quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no edital, e com 

complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2o. A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 

soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo fixadas no 
pr] ifo l - 1,1 
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§ 3o. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e 

serviços para comprovação de capacidade técnica referida na letra "b" 

serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - os quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) das quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) da relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo definidas no edital, em 

compatibilidade com o prazo total previsto para execução do objeto 

licitado. 

§ 4o. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 

vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou 

serviço limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de 

quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 

fixado no inciso I, "c)", do art. 23 desta lei, a comprovação de capacidade 

técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 

licitante possui em seu quadro permanente, há mais de seis meses da 

data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 

sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as 

características, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 

da capacidade operacional. 

§ 6o. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 

completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e 

criminalmente pelas informações deles constantes." 

Suprimindo-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste artigo. 

"Art. 40 -  

(...) 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação 

do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o 

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 48 desta Lei. 



"Art. 48 - 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüíveis;" 

§ 1o - No caso de licitações para execução de obras ou prestação de 

serviços de engenharia, do tipo menor preço, para os fins e efeitos do 

disposto no inciso II deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será 

fixado através das seguintes regras: 

I - será apurada a média aritmética entre os valores globais das propostas 

que tenham respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor global do 

orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40; 

II - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 

anterior. 

III - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 

valor global do orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, prevalecerá este 

último. , 

§ 2o Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas 

as propostas com valores globais superiores ao limite máximo fixado em 

edital ou inferiores ao valor previsto no inciso II do § 1o deste artigo, 

respeitado o disposto no inciso III do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do artigo passa a ser § 3o. 

JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 A comprovação de qualificações técnica e operacional, 

em rigor, já é comportada pela atual Lei de Licitações, embora o veto 

aposto pelo Presidente da República ao inciso II do § 1o do art. 30 daquele 

diploma legal tenha suscitado grande controvérsia. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o 

conceito de capacidade operacional seja novamente inserido no texto 

legai. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas 

não demonstrar para um determinado empreendimento, a.jcapacjdada —— 
• i i i ' • i Gpmissões IVustas 

técnica necessária. Como pode ter capacidade técnica; generica e 
i nL  ds •  — 



específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é a 

disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 

contratual nos prazos ajustados. 

O objetivo é banir o aventureirismo das licitações 

públicas, evitando que o interesse público seja afetado por quem, por 

qualquer motivo, se disponha a participar de licitações temerariamente, 

apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 

dos contratos firmados pela administração pública, para que não haja 

solução de continuidade na prestação dos serviços contratados, 

colaborando para acabar com o sem número de obras paralisadas por 

empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do 

objeto licitado. 

Ârt. 40 Para desfazer a controvérsia que surge quanto a 

permissão para a fixação de preços máximos, e clarificar o entendimento 

que é depreendido da interpretação do inciso II, do art. 48, é necessário a 

expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 Para evitar dificuldades e subjetivismos na identificação 

de propostas inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei 

imponha a adoção, de critérios objetivos de aferição da aceitabilidade, que 

levem em conta os valores das propostas dos licitantes no procedimento 

licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços 

excessivos, que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços 

inexeqüíveis, que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o 

ordenamento jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem 

desclassificação de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade 

das propostas - mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que 

prestigia o princípio da impessoalidade. Eqüivale dizer; é conveniente que 

a Administração Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o 

conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa proposta com preço 

excessivo e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 

tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo 

e determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 

exequibilidade não é tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo 

pela Administração pode, na verdade, apenas impor restrições à obt^oção-- ■ - . s 

de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve sef--apurádò ' 



no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 

pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o 

orçamento elaborado pela Administração também deve servir como 

parâmetro de referência, quer para cálculo da média dos preços ofertados, 

comb também para garantir que o limite de exequibilidade nunca o 

ultrapasse. 

DEPUTADO flfiRCDS LlPIfi 

(PMDB - NG) 

Serviço de Comissões Mistas 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-11 DE 21 DE JUNHO DE 1993 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

Altera - se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 11/97, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 

" Art. 27 -  

I-  
II - Qualificação técnica profissional e operacional; 
III -  
iv-  

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

I-(...) 
II 
III-(...) 
rv-(...) 

§ Io. A demonstração de aptidão referida no inciso II do caput. deste artigo será feita por 
meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

I - Capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho; possuir o licitante em 
seu quadro permanente profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido 
pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de 
obra ou serviço de características compatíveis, às do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

II - capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o licitante executou 

anteriormente obras e serviços compatíveis, em características, quantidades e prazos com 
as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no 
edital, e com complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

i. 
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§ 2o. A comprovação referida no inciso II do § 1° poderá ser realizada através da soma de 
no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total das parcelas de maior 
relevância técnica e valor significativo fixadas no edital. 

§ 3o. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e serviços para 
comprovação de capacidade técnica referida no inciso II do § 1° serão fixadas no edital e 
deverão observar o seguinte: 

I - Os quantitativos não poderão ser superior a 50% (cinqüenta por cento) das quantidades 
para execução de cada uma das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 
objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por cento) da 
relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas de maior relevância técnica e 
valor significativo definidas nos edital, em compatibilidade com o prazo total previsto para 
execução do objeto licitado. 

§ 4o. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é vedada a exigência 
de comprovação de execução anterior de obra ou serviço limitada no tempo ou em época ou 
locais específicos ou fixação de quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite fixado no inciso I, 
"c", do art. 23 desta Lei, a comprovação de capacidade técnico-operacional poderá ser 
substituída pela demonstração de que o licitante possui em seu quadro permanente, há mais 
de seis meses da data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 
sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 

quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da capacidade operacional. 

§ 6° Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação completa da pessoa 
que os subscreveu, que responderá civil e criminalmente pelas informações deles 

constantes. 

Em conseqüência, suprima-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste artigo. 
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JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 - A comprovação de qualificações técnica e operacional , em rigor , já é 
comportada pela atual Lei de licitações, embora o veto aposto pelo Presidente da 
República ao inciso II do § 1° do art. 30 daquele diploma legal tenha suscitado grande 
controvérsia. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o conceito de 
capacidade operacional seja novamente inserido no texto legal. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas não demonstrar 
para um determinado empreendimento, a capacidade técnica necessária. Como pode ter 
capacidade técnica genérica e específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é 
a disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto contratual nos 
prazos ajustados. 

O objetivo é banir o aventureirismo das licitações públicas, evitando 
que o interesse público seja afetado por quem, por qualquer motivo, se disponha a 
participar de licitações temerariamente, apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança dos contratos 
firmados pela administração pública, para que não haja solução de continuidade na 
prestação dos serviços contratados, colaborando para acabar com o sem número de obras 
paralisadas por empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do objeto 
licitado. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1.997. 

uO 

LAURAC O 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-11 DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

EMENDA MODIFIC ATIVA 

Altera - se a redação do artigo Io da Medida Provisória 1.531 - 11/97, 
incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

"Art. 40. 

(...) 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação do preço 
máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o disposto nos §§ Io e 2o do art. 
48 desta Lei. 

(...)". 

"Art. 48  

I-. 

II - proposta com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexequíveis;" 

§ 1°. No caso de licitações para execução de obra ou prestação de serviços de engenharia, 
do tipo menor preço, para os fins e efeitos do disposto no inciso II desta artigo, o limite de 

exequibilidade de preços será fixado através das seguintes regras: 

I - Será apurada a média aritmética dos valores globais das propostas que tenham 

respeitado o limite máximo fixado em edital; 

II - será apurada, em seguida, a média aritmética entre o valor global decorrente da 

operação referida no inciso anterior e o valor global do orçamento previsto no § 2o, II, do 
art, 40; 

Serviço do Comissões Mistas 
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III - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso anterior; 

IV - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao valor global do 
orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, prevalecerá este último. 

§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas com 

valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso in do § Io deste artigo, respeitado o disposto no inciso IV do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o 

JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fixação 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso II,do art. 48, é necessário a empresa identificação da permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de propostas 

inexequiveis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem era conta os valores das propostas dos 
licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no 
edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequiveis , que ameaçam a 
consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condições. 

(2 
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E conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das propostas - 
mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 
impessoalidade. Eqüivale dizer: é conveniente que a Administração Pública diga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa 
proposta com preço excessivo e com preço inexequível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade não é 
tarefa fácil. E que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro. Na presente proposta, 
procura-se dar significativa importância ao orçamento do ente licitante, que terá o mesmo 
peso do conjunto total das demais propostas, além de estabelecer que o limite de 
exequibilidade nunca o ultrapasse em valor. Encontra-se assim, solução satisfatória, que 
implementa os interesses da Administração com tratamento impessoal dos licitantes. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1.997. 

4 
LAURA IR 
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§ 2o - Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas as propostas com 

valores globais superiores ao limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto 
no inciso II do § Io deste artigo, respeitado o disposto no inciso m do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do art. passa a ser § 3o 

JUSTIFICATIVA 

Art. 40 - Para desfazer a controvérsia que surge quanto a permissão para a fixação 
de preços máximos, e clarificar o entendimento que é depreendido da interpretação do 
inciso 11, do art. 48, é necessário a expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 - Para evitar dificuldades e subjetivismo na identificação de proposta 
inexequíveis, apresentamos a emenda para que a Lei imponha a adoção, de critérios 
objetivos de aferição da aceitabilidade, que levem em conta os valores das propostas dos 
licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no 
edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, que 
afrontam o princípio da boa-administração, e com preços inexequíveis , que ameaçam a 

consecução do objeto contratado. Por isso o ordenamento jurídico nacional consagra, há 
tempos, a norma que impõem desclassificação de propostas nessas condições. 

E conveniente todavia que os limites de aceitabilidade das propostas - 
mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 
impessoalidade. Eqüivale dizer: é conveniente que a Administração Pública diga 
antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa 
proposta com preço excessivo e com preço inexequível. Somente assim se assegurará 
tratamento impessoal aos licitantes. 

GER 3.17,23.004-2 (JUN/96) 
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Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e 
determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade não é 
tarefa fácil. E que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, 
apenas impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo 
deve ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 
pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o orçamento 
elaborado pela administração também deve servir como parâmetro de referência, quer para 
cálculo da média dos preços ofertados, como também para garantir que o limite de 
exequibilidade nunca ultrapasse. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1997. 

CXJ-Í 
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MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-11 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n0 8.666, de 21 de junho 
de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, que 
institui normas para licitação e contratos da Administração Pública e 
ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços 
públicos. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. Io da Medida Provisória n0 1531-11 a seguinte redação: 

Art. Io. Os arts. 24 e 26 da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art.24  

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente à pesquisa científica e 

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições oficiais de 

fomento à pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico. 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração ou com produtor independente ou 

autoprodutor, segundo as normas da legislação específica". 

"Art. 26. As dispensas previstas nos parágrafos 2o e 4o do art. 17 e nos incisos III a XXI 
do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados dentro 
de três dias à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 

dias, como condição para eficácia dos atos. 

Parágrafo único  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 15  

Serviço tís Confissões Mistas 
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IV- melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V- melhor proposta em razão da cominação de proposta técnica e de oferta de 

pagamento pela outorga; ou 

VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Parágrafo 4o - Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V e VI deste artigo, o 

edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas, sendo 

observado, no que couber, o que dispõem as Leis n0s 8.666, de 21 de junho de 1993 e 8.883, de 8 de 

junho de 1994 " 

JUSTIFICATIVA 

A dispensa de licitação prevista no inciso XXII do artigo 24, constantes do artigo 1° da 

MP, só faz sentido se se referir à contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 

concessionário ou permissionário do serviço público de geração, mas não de distribuição. O gargalo das 

distribuidoras públicas é exatamente a necessidade de licitação da compra de energia elétrica das 

geradoras por processo licitatório, tornando-as menos ágeis e, portanto, menos eficientes que as 

distribuidoras privadas. Há, portanto, um equívoco no texto da MP que deve ser corrigido. 

Pela lei vigente, o inciso II do artigo 57, combinado com o seu "caput", já prevê que os 

contratos de prestação de serviços de forma contínua podem ter sua duração estendida. Assim, 

contratos desse tipo, tais como serviços de conservação e limpeza, asssitência técnica xerográfica, 

conservação de equipamentos e máquinas, que normalmente são feitos para vigorarem por prazos 

longos, em torno de 12 (doze) meses, poderiam ser mantidos em até 60 (sessenta) meses. A proposta 

da MP, no entanto, estende o limite desse prazo para até 72 (setenta e dois) meses . 

Para a adequada administração dos negócios públicos, além da sensata decisão na 
contratação da prestação de serviços contínuos, não se justifica a extensão do prazo automático de 

revalidação contratual, além do que já prevê a legislação, a qual foi aprovada dessa forma exatamente 
prevendo casos como esses. A propalada qualidade e eficiência dos serviços prestados pelas empresas, 

defendidas rotineiramente pelo governo federal, exigem competição e, portanto, não podem prescindir 
de contínuas renovações contratuais via novas licitações. 
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O argumento usado na exposição de motivos que encaminha a MP é de que algumas 

dificuldades podem comprometer o processamento da licitação, extrapolando o prazo para ela previsto. 
A tese é correta, mas a proposta é desastrosa. De fato, a lei vigente já prevê a prorrogação imediata 

do contrato. A extensão deste vai favorece ainda mais a manutenção de "clientes preferenciais" do 

governo, prorrogando muitas vezes condições contratuais defasadas e, eventualmente, prejudiciais à 

Administração Pública. Além de contribuir para a eventual ocorrência de esquemas de corrupção 
estabelecidos para a garantia dos "clientes preferenciais". 

Por essas razões apresentamos a presente emenda substitutiva, retirando do texto original 
as modificações sugeridas ao artigo 57, procurando adequar a MP 1531-6 às reais necessidades dos 

contratos, compras e serviços da Administração Pública. 

Sala das Sessões, em 22 de outubro de 1997 

. ouàoo Ü i\r 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS À MP 1531-11 

Altere-se a redação do artigo 1o da Medida Provisória 1.531-11/97, 

incluindo-se os seguintes dispositivos referentes à Lei 8.666, de 21 de 

junho de 1.993: 

"Art. 27 - 

II - qualificação técnica profissional e operacional; 

"Art. 30 - A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

I-(...) 

II - (...) 

lll-(...) 

§ 1o. A demonstração de aptidão referida no inciso II deste artigo será feita 

por meio de certidões ou atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, através dos quais deverão ser comprovadas: 

a) capacidade técnico-profissional dos responsáveis pelo trabalho: possuir 

o licitante em seu quadro permanente profissional de nível superior ou 

outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 

atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de 

características compatíveis ás do objeto da licitação, vedadas as 

exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; 

b) capacidade técnico-operacional: mediante comprovação de que o 

licitante executou anteriormente obras e serviços compatíveis, em 

características, quantidades e prazos com as parcelas de maior relevância 

técnica e valor significativo do objeto licitado definidas no edital, e com 

complexidade tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2o. A comprovação referida na letra "b" poderá ser realizada através da 

soma de no máximo até três certidões ou atestados relativamente ao total 

das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo fixadas no 

edital. 

lll 

IV- 

IV-(...) 

EM 
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§ 3o. As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras e 

serviços para comprovação de capacidade técnica referida na letra "b" 

serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - os quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) das quantidades para execução de cada uma das parcelas de maior 

relevância técnica e valor significativo do objeto; 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) da relação quantitativo/prazo global para execução das parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo definidas no edital, em 

compatibilidade com o prazo total previsto para execução do objeto 

licitado. 

§ 4o. Para aferição das capacidades técnico profissional e operacional, é 

vedada a exigência de comprovação de execução anterior de obra ou 

serviço limitada no tempo ou em época ou locais específicos ou fixação de 

quaisquer outras restrições não previstas nesta Lei. 

§ 5o. No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao limite 

fixado no inciso I, "c)", do art. 23 desta lei, a comprovação de capacidade 

técnico-operacional poderá ser substituída pela demonstração de que o 

licitante possui em seu quadro permanente, há mais dé seis meses da 

data fixada para entrega das propostas, profissional habilitado que tenha 

sido responsável técnico pela execução de obras ou serviços com as 

características, quantidades e prazos fixados no edital para comprovação 

da capacidade operacional. 

§ 6o. Somente serão aceitos os atestados ou certidões com qualificação 

completa da pessoa que os subscreveu, que responderá civil e 

criminalmente pelas informações deles constantes." 

Suprimindo-se o § 2o, e renumerando os §§ 3o a 10°, deste artigo. 

"Art. 40-      

(...) 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a fixação 

do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, ressalvado o 

disposto nos §§ 1o e 2o do art. 48 desta Lei. 



Art. 48 - 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com 

preços manifestamente inexeqüíveis;" 

§ 1o - No caso de licitações para execução de obras ou prestação de 

serviços de engenharia, do tipo menor preço, para os fins e efeitos do 

disposto no inciso II deste artigo, o limite de exequibilidade de preços será 

fixado através das seguintes regras: 

I - será apurada a média aritmética entre os valores globais das propostas 

que tenham respeitado o limite máximo fixado em edital e o valor global do 

orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40; 

-- 

-- 

ll - o limite de exequibilidade das propostas corresponderá a 85% (oitenta 

cinco por cento) do valor resultante da operação mencionada no inciso 

anterior. 

III - se o limite de exequibilidade referido no inciso anterior for superior ao 

valor global do orçamento previsto no § 2o, II, do art. 40, prevalecerá este 

último. 

§ 2o Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão desclassificadas 

as propostas com valores globais superiores ao limite máximo fixado em 

edital ou inferiores ao valor previsto no inciso II do § 1o deste artigo, 

respeitado o disposto no inciso III do mesmo parágrafo." 

O atual parágrafo único do artigo passa a ser § 3o. 

JUSTIFICATIVA 

Arts. 27 e 30 A comprovação de qualificações técnica e operacional, 

é comportada pela atual Lei de Licitações, embora o veto em rigor, ja 

aposto pelo Presidente da República ao inciso II do § 1o do art. 30 daquele 

diploma legal tenha suscitado grande controvérsia. 

Pela importância da matéria se faz necessário, que o 

conceito de capacidade operacional seja novamente inserido no texto 

legal. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas 

não demonstrar para um determinado empreendimento, a capacidade 

técnica necessária. Como pode ter capacidade técnica ger^fic^-e-; 77" r 1 j Serviço de Comlssues MisSas 
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especifica e não possuir capacidade técnica operativa, que é a 

disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto 

contratual nos prazos ajustados. 

O objetivo é banir o aventureirismo das licitações 

públicas, evitando que o interesse público seja afetado por quem, por 

qualquer motivo, se disponha a participar de licitações temerariamente, 

apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem o firme propósito de garantir a segurança 

dos contratos firmados pela administração pública, para que não haja 

solução de continuidade na prestação dos serviços contratados, 

colaborando para acabar com o sem número de obras paralisadas por 

empresas que não possuíam as mínimas condições para execução do 

objeto licitado. 

Art. 40 Para desfazer a controvérsia que surge quanto a 

peímissão para a fixação de preços máximos, e clarificar o entendimento 

que é depreendido da interpretação do inciso II, do art. 48, é necessário a 

expressa identificação da permissiva. 

Art. 48 Para evitar dificuldades e subjetivismos na identificação 

de propostas inexequíveis, apresentamos a emenda ^ para que a Lei 

imponha a adoção, de critérios objetivos de aferição da áceitabilidade, que 

levem em conta os valores das propostas dos licitantes no procedimento 

licitatório que tenham observado o limite máximo estipulado no edital. 
i 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços 

excessivos, que afrontam o princípio da boa-administração, e com preços 

inexeqüíveis, que ameaçam a consecução do objeto contratado. Por isso o 

ordenamento jurídico nacional consagra, há tempos, a norma que impõem 

desclassificação de propostas nessas condições. 

É conveniente todavia que os limites de aceitabilidade 

das propostas - mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que 

prestigia o princípio da impessoalidade. Eqüivale dizer, é conveniente que 

a Administração Pública diga antecipadamente, antes de conhecer o 

conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa proposta com preço 

excessivo e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 

tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo 

e determinado para o limite máximo de preço, a definição do limite de 

exequibilidade não é tarefa fácil. É que a estipulação desse limite mínimo 

pela Administração pode, na verdade, apenas impor restrições à obtenção 

de propostas mais vantajosas. Daí que o limite mínimo deve ser apurada 

|  nc   



no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas 

pelos licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente; o 

orçamento elaborado pela Administração também deve servir como 

parâmetro de referência, quer para cálculo da média dos preços ofertados, 

comb também para garantir que o limite de exequibilidade nunca o 

ultrapasse. 

. 4^- 

Deputado Mauro Lopes 
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          TEXTO   —  

EMENDA ADITIVA 

Fica acrescentado ao § Io do art. 45, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 

1993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art. Io da Medida 

Provisória n.0 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 24, 26, 27, 45, 57 e 120 da Lei n.0 8.666, de 21 de 

junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação; 

Art. 24 -  

Art. 26 -  

Art. 27  » 

Art. 45  

§1°  
I-  

II -  

III -  

IV-  

V - o de maior ou igual preço pretendido, quando operacionado em 

leilões das Bolsas de Mercadorias. 

Art. 57 -  

Art. 120 " 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 

operacionalidade de leilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 

Mercadorias. 

_ 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.531-11 

000011 

23/ 10/97 
■ PROPOSIÇÃO  

EMENDA A MEDIDA PROVISÓRIA N01531-11 

DEPUTADO HUGO BIEHL 
- N2 PRONTUÁRIO - 
1884 

1 □'1 2D- SUBSTITUITiVA 3£]- MODIF1CATIVA 4 90- SUBSTITUITIVO GLOBAL 

- PAGINA ■ 

01 LOA 

EMENDA MODÍFÍCATIYA 

Fica acrescentado ao inciso V do art, 22, da Lei n.0 8.666, de 21 de jimho de 1993, complemento de 
redação, bem assim nova redação para o § 5o do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 
Medida Provisória n.0 1,531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). 

"Art. Io os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n." 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
"Art, 22  

I -  
II -  
III -  
IY -  
V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

§ 1° -  
§ 2o -  
§ 3o -  
§4°-    
§ 5o - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inservíveis 
para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alienação de bens 
imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora, local quantidade e tipo de mercadorias e serviços, considerando 
como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Art. 24 -  
Art. 26 -  
Art. 57 -  
Art. 120 - " 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
coihpra e venda de produtos dos estoques reguladores". 

3  ARTIGO      PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

1° 
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MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

Acrescentem-se, no art. Io da Medida Provisória n0 1.531-11, as seguintes 

alterações aos arts. 27 e 30 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993; 

"Art. Io Os arts. 5o, 24, 26, 27, 30, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 

de junho de 1993, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 27. 

II - qualificação técnica profissional e operacional; 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica 

consistirá em; 

§ 1° A demonstração de aptidão referida no inciso 11 deste artigo 

será feita por meio de certidões ou atestados fornecidos por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, através dos quais 

deverão ser comprovadas: 

I - capacidade técnico-profíssional dos responsáveis pelo trabalho' 

possuir o licitante em seu quadro permanente profissional de nível 

EMENDA ADITIVA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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supenor ou outro devidamente reconhecido pela entidade 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de obra ou serviço de características compatíveis com as 

do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades 

mínimas ou prazos máximos; 

11 - capacidade técnico-operacional; mediante comprovação de 

que o licitante executou anteriormente obras e serviços 

compatíveis, em características, quantidades e prazos, com as 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

objeto licitado definidas no edital, e com complexidade 

tecnológica equivalente ou superior. 

§ 2o A comprovação referida no inciso II poderá ser realizada 

através da soma de, no máximo, três certidões ou atestados 

relativamente ao total das parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo fixadas no edital. 

§ 3 As exigências de quantitativos e prazos de execução de obras 

e serviços para comprovação de capacidade técnica referida no 

inciso II serão fixadas no edital e deverão observar o seguinte: 

I - os quantitativos não poderão ser superiores a 50% (cinqüenta 

por cento) das quantidades para execução de cada uma das 

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do 

II - os prazos de execução não poderão ser superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) da relação quantitativo/prazo global para 

execução das parcelas de maior relevância técnica e valor 

significativo definidas no edital, em compatibilidade com o prazo 

total previsto para execução do objeto licitado. 

objeto; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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§ 4o Para aferição da capacidade técnica profissional e 

operacional, é vedada a exigência de comprovação de execução 

antenor de obra ou serviço limitada no tempo ou em época ou 

locais específicos ou fixação de quaisquer outras restrições não 

previstas nesta Lei. 

§ 5 No caso de licitação de obras e serviços de valor inferior ao 

limite fixado no inciso I, V, do art. 23 desta lei, a comprovação 

de capacidade técmco-operacional poderá ser substituída pela 

demonstração de que o licitante possui em seu quadro 

permanente, há mais de seis meses da data fixada para entrega das 

propostas, profissional habilitado que tenha sido responsável 

técnico pela execução de obras ou serviços com as características, 

quantidades e prazos fixados no edital para comprovação da 

capacidade operacional. 

§ 6 Somente serão aceitos os atestados ou certidões com 

qualificação completa da pessoa que os subscreveu, que 

responderá civil e cnminalmente pelas informações deles 

constantes. 

§ 7o Sera sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

§ 8o Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação 

de aptidao, quando for o caso, será feita através de atestados 

fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

§ 10. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, 

máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da 

licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 

Serviço de Comissões Mistas 

n1  de 19_ 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob 

as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de 

localização prévia. 

§ 11. No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de 

alta complexidade técnica, poderá a Administração exigir dos 

licitantes a metodologia de execução, cuja avaliação, para efeito 

de sua aceitação ou não, antecederá sempre a análise dos preços e 

será efetuada exclusivamente por critérios objetivos. 

§ 12. Entende-se por licitação de alta complexidade técnica 

aquela que envolva alta especialização, como fator de extrema 

relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado ou 

que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 

públicos essenciais. 

§ 13. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnico-profissional de que trata o 

inciso I do § Io deste artigo deverão participar da obra ou serviço 

objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais 

de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

Administração." 

de 19 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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JUSTIFICATIVA 

A comprovação de qualificação técnica e operacional, em rigor, já é 

exigida pela atual Lei de Licitações, embora o veto aposto pelo Presidente da República 

ao mciso II do § 1° do art. 30 daquele diploma legal tenha suscitado grande controvérsia. 

Uma empresa pode ter capacidade técnica genérica, mas não demonstrar, 

para um determinado empreendimento, a capacidade técnica necessária. Pode também ter 

capacidade técnica genérica e específica e não possuir capacidade técnica operativa, que é 

a disponibilidade de recursos humanos e materiais para execução do objeto contratual nos 

prazos ajustados. O objetivo é banir o aventureirismo nas licitações públicas, evitando que 

o interesse público seja afetado por quem se disponha, por qualquer motivo, a participar 

de 1 icitações temeranamente, apresentando proposta que não possa cumprir. 

A emenda tem 0 flrme Propósito de garantir a segurança dos contratos 
firmados pela administração pública, para que não haja solução de continuidade na 

prestação dos serviços contratados. 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1997. 

DEW^^^^^CISCO TORTA 

004-2 (JUN/97) 

Serviço de Comissões Mistas 
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MEDIDA PROVISÓRIA N01.531-11, DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

Acrescentem-se, no art. Io da Medida Provisória n° 1.531-11, as seguintes 

alterações aos arts. 40 e 48 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993- 

"Art. Io Os arts. 5o, 24, 26, 40, 48, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 21 

de junho de 1993, passam a vigorar com as seguintes alterações; 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, com a 

fixação do preço máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 

ressalvado o disposto nos §§ Io e 2o do art. 48 desta Lei. 

II - propostas com valor global supenor ao limite estabelecido ou 

com preços manifestamente inexeqüíveis. 

§ 1°- No caso de licitações para execução de obras ou prestação 

de serviços de engenharia, do tipo menor preço, para os fins e 

efeitos do disposto no inciso II deste artigo, o limite de 

exequibihdade de preços será fixado através das seguintes regras; 

EMENDA ADITIVA 

'Art. 40 

Art. 48 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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1 - será apurada a média aritmética dos valores globais das 

propostas que tenham respeitado o limite máximo fixado em 

II - será apurada, em seguida, a média aritmética entre o valor 

global decorrente da operação referida no inciso anterior e o valor 

global do orçamento previsto no § 2o do inciso II do art. 40; 

III - o limite de exeqüibilidade das propostas corresponderá a 85% 

(o.itenta e cinco por cento) do valor resultante da operação 

mencionada no inciso anterior; 

IV - se o limite de exeqüibilidade referido no inciso anterior for 

superior ao valor global do orçamento previsto no § 2o do inciso II 

do art. 40, prevalecerá este último. 

§ 2o Nas licitações referidas no parágrafo anterior, serão 

desclassificadas as propostas com valores globais superiores ao 

limite máximo fixado em edital ou inferiores ao valor previsto no 

inciso III do § 1° deste artigo, respeitado o disposto no inciso IV 

do mesmo parágrafo. 

§ 3o Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar 

aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 

nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas 

referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução 

deste prazo para 3 (três) dias úteis. 

edital; 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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JUSTIFICATIVA 

Para desfazer a controvérsia que surge quanto à permissão para a fixação 

de preços máximos e clarificar o entendimento do inciso II do art. 48, é necessária a 

expressa previsão a esse respeito. Eis o que se busca com as alterações propostas ao art 

40. 

Por outro lado, para evitar dificuldades e subjetivismos na identificação de 

propostas mexeqüíveis, a emenda prevê alterações no art. 48, impondo a adoção de 

critérios objetivos de afenção da aceitabilidade, levando em conta os valores das 

propostas dos licitantes no procedimento licitatório que tenham observado o limite 

máximo estipulado no edital. 

O Poder Público não deve aceitar propostas com preços excessivos, que 

afrontem o princípio da boa administração, nem com preços mexeqüíveis que ameacem a 

consecução do objeto contratado. Por isso, o ordenamento jurídico nacional consagra, há 

tempos, a norma que impõe desclassificação de propostas nessas condições. 

É conveniente, todavia, que os limites de aceitabilidade das propostas - 

mínimo e máximo - sejam objetivamente fixados, o que prestigia o princípio da 

impessoalidade. Eqüivale a dizer; é conveniente que a Administração Pública diga 

antecipadamente, antes de conhecer o conteúdo das ofertas dos licitantes, o que reputa 

proposta com preço excessivo e com preço inexeqüível. Somente assim se assegurará 

tratamento impessoal aos licitantes. 

Se é possível à Administração Pública fixar um valor certo e determinado 

para o limite máximo de preço, a definição do limite de exequibilidade não é tarefa fácil. 

E que a estipulação desse limite mínimo pela Administração pode, na verdade, apenas 

impor restrições à obtenção de propostas mais vantajosas. Assim, o limite mínimo deve 

ser apurado no mercado, ou seja, de acordo com o conjunto das propostas ofertadas pelos 

licitantes no certame. Tal providência, contudo, não é suficiente. O orçamento elaborado 

pela Administração também deve servir como parâmetro. 

Na presente proposta, procura-se dar significativa importância ao 

orçamento do hcitante, que terá o mesmo peso do conjunto total das demais propostas, 

alem de estabelecer que o limite de exeqüibihdade nunca o ultrapasse em valor. 

Mjsías 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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Encontra-se, assim, solução satisfatória que atende aos interesses da Administração 

tratamento impessoal dos licítantes. 
com 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1997. 

D^^ADO FRANCISCO HORTA 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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MEDroA PROVISÓRIA N0 1531-11 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição, que institui normas para licitação e contratos da 
Administração Pública e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos. 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 2o da Medida Provisória n01531-11 a seguinte redação: 

"Art. 2o. O art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado os seguintes critérios, observado 

o artigo 46, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV- melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V- melhor proposta em razão da combinação de proposta técnica e de ofera de 

pagamento pela outorga; ou 

VI- melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

Parágrafo 4o - Para fins de aplicação do disposto nos incisos, IV, V e VI deste artigo, 
o edital de licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas técnicas". 

JUSTIFICATIVA 

Serviço de Coir.issües Mistas 

nL  de 19  
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Trata-se, de fato, de uma emenda de redação que apenas introduz no texto do artigo 
2o da MP a determinação para que o administrador público, ao proceder a licitação da concessão de 

serviços públicos, observe o que dispõe a Lei de Licitações n0 8.666/93, e modificações, sobre a 
aplicação dos critérios de melhor técnica e melhor técnica e preço a fim de que não o faça à revelia 

do texto legal. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1997 

weiwnnieoewnKiM ««« W 
Serviço de CotnissO s Mistas 



MPV 1.531-11 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA N0 1531-10 

Dá nova redação aos arts. 24, 26 e 57 da Lei n0 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição, que institui normas para licitação e contratos da 
Administração Pública e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprimam-se os artigos 3o, 4o e 5o da Medida Provisória n01.531-11 

JUSTIFICATIVA 

As matérias referentes aos três dispositivos que se quer suprimir são totalmente 

diversas do objeto principal da MP, que é o de modificar a Lei de Licitações e de Concessão e 

Permissão de Serviços Públicos. Tratam os dispositivos de procedimentos administrativos na 

exploração de energia elétrica, da regulação das atividades de energia elétrica pelo Poder Concedente 
e da privatização da Eletrobrás e subsidiárias. Além do que a MP está em sua 10a edição, não 

cabendo a utilizar para introduzir assuntos alheios ao seu objeto inicial. Assim se manifestou 

recentemente o Ministro Sepúlveda Pertence sobre questão semelhante, relativa à introdução em 

edição avançada de MP sobre participação dos trabalhadores nos lucros das empresas da permissão 

do trabalho aos domingos pela classe comerciária. Nestes termos, somos contrários à introdução dos 

referidos três artigos. 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 1997 

cKaoo (J\^mv 
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Serviço da Comissões Mistas 
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  ARTIGO     PARAGRAFO    INCISO   ALÍNEA  

Dê-se ao art. 42 da Medida Provisória ns 1.531-11, de 17 

de outubro de 1997, a seguinte redação: 

"Art. 42 0 art. 26 da Lei n2 9.427, de 26 

1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

dezembro de 

Art. 26 

II - a comercialização de energia elétrica importada e a 

exportação, bem como a implantação dos respectivos sistemas de 

transmissão e distribuição associados; 

III - a comercialização eventual/ por autoprodutor, de 

seus excedentes de energia elétrica. 

§ 12 A comercialização da energia elétrica resultantes 

das atividades referidas no inc/iso II deste artigo, far-se-á nos 

termos dos artigos 12, 15 e 16|'da Lei n2 9.074, de 7 de julho de 

1995. 

§ 22 A comercialização eventual referida no inciso III, 

de energia de origem hidráulica, fica condicionada a existência de 

contrato de uso de bem público celebrrado com a União. 

-U.U-iJ 
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 ARTIGO  3   PARAGRAFO     INCISO   ALÍNEA  

JUSTIFICAÇÃO 

A décima primeira reedição da Medida Provisória T.531 

introduziu alterações na redação e ampliou o conteúdo do art. 26 da 

Lei nS 9.427/96, fazendo-o de maneira ambígua e equivocada, estando 

a merecer reparos. 

Em primeiro lugar, a nova redação dada pela MP ao inciso 

II, induz o intérprete da lei a concluir que qualquer comercializa 

gão de energia elétrica passa a depender de "autorização" da ANEEL. 

Somente com a leitura do parágrafo único é que se conclui, não sem 

algum esforço, que a "autorização" para comercialização que depende 

da ANEEL é aquela associada com a importação de energia elétrica. A 

redação para o inciso II que esta Emenda propõe, busca deixar claro 

que essa autorização se refere exclusivamente à hipótese de energia 

elétrica importada de outro País. 

Em segundo lugar, ao introduzir, com o inciso III, a am 

pia e permanente possibilidade de comercialização de excedentes de 

energia elétrica produzidas por autoprodutores, a MP abre um irre 

fletido precedente ao não mencionar que essa comercialização, no 

atual estágio da legislação específica, deve se restringir a situa_ 

ções eventuais. A figura do autoprodutor, muitos dos quais exploram 

potenciais hidráulicos de propriedade da União sem terem sequer um 

contrato de uso de bem público (e, portanto, sem ter havido licita 

ção) , não condiz com a possibilidade de comercialização permanente 

de energia produzida. Para que isso possa ocorer, é preciso que se 

desenvolva uma legislação específica que preserve o interesse e o 

fy-v-r .li...,         

IAaa/O 

INATURA . Serviço de Comissões Mistas 

da 19 
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r- ARTIGO  3   PARAGRAFO    INCISO    ALÍNEA  

bem público e preveja que mecanismos deverão ser postos à dispôs^ 

ção do Poder Executivo para regularizar a situação. Por enquanto é 

o bastante que a comercialização se dê apenas em caráter de eventua 

lidade . 
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Inclua-se na Plédida Prouiaéria i>2 1531-11 
seguinte artigo: 
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Art  O Art. 29. da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionário nos 
termos e fórmulas do contrato de concessão, independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homologação referida no inciso V por considerá-lo abusivo ou 

indevido, determinará a restituição aos consumidores "dos valores cobrados a maior'". 

JUSTIFICAÇÃO 

Diz o inciso V, do Art. 29, da Lei n0 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 

homologar reajustes e proceder a revisão das tarifas na forma desta lei, das normas pertinentes e 

do contrato Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar" e 
sim a "homologar", com o significado do confirmar, ratificar ato praticado. Aliás, não poderia ser 

de outra maneira, isto é, interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia", 

provoca o mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar". 

Assim, o inciso V acima referido indica que, observados a lei e o contrato e procedendo- 
se segundo as normas peninentes. os reajustes de tarifas podem ser praticados pelos 

concessionários sem prévia autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo à sua 
homologação, isto é. confirmação. Vale destacar que o art. 23, inciso IV, também da Lei n" 
8.987/95, determina que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 

cláusula essencial dos contratos de concessão. 

Urge, portanto, deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 

independente de processos burocráticos e de prévia autorização, e para consumidores que o 
Poder Concedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indevidos, obrigando a 

concessionária a restituir o que foi cobrado a maior. 

E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva só terá de devolver o 
que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n0 8.987/95 deu ainda ao Poder 

Concedente a faculdade de extinguir a concessão, declarando sua caducidade com base no 

parágrafo primeiro, inciso 11, art. 38, que diz ser motivo de declaração de caducidade da 
concessão o fato da "concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 

regulamentares concernentes a concessão". 
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Inclua-se na nedida Provisória na I531_ii onde couber, o 

seguinte artigo: 

Art O inciso W. do art. 18. da Lei n0 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 18  

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execucâo de obra 

pública, os dados relativos à obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte 
específica do contrato, adequadas a cada caso e limitadas ao valor da obra. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei n0 8.987/95. que dispõe sobre os regimes de concessões e permissões para 
prestação de serviços públicos, estabelece no art. 18 e seus incisos, elementos essenciais do edital 

de licitação, indicando ainda que a norma geral deve ser observada onde couber. A norma geral é. 
no caso. a Lei n= 8.666/93. 

Ocorre que ao não indicar os tipos de garantias exigiveis para a contratação de serviços 
públicos, a Lei 8.987/95. remete o assunto para a norma geral, fato que evidentemente provoca 

distorções e equívocos pois as licitações para serviços públicos vão desde a contratação para 
prestação de transpone urbano até a concessão de obras de hidrelétricas e rodoviárias, estas de 
complexidade e riscos significativamente superior, 

O próprio Poder Executivo Federal, em seu recente anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos, já admitiu que "nas licitações de 

grande vulto, envolvendo riscos técnicos e financeiros consideráveis"' o limite da garantia poderá 
ir ate cem por cento do valor do contrato (ver art. 100, § 31. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na fase da prestação do serviço, já estão 
muito bem colocadas na Lei ir 8.987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 
concessionária ate a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta, entretanto, dar à 
Administração a faculdade de adequar as garantias necessárias às obras que precedem 
contratualmente a prestação do serviços. 
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Acrescente-se o seguinte artigo ã Medida Provisória nQ 1.531-11,de 

17 de outubro de 1997: 

I "0 art. 46 da Lei ne 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995, passa a vi- 

gorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos sub- 

seqüentes : 

Art. 46 - As receitas que compõem o faturamento das empresas conces- 

sionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das opera- 

ções relativas a energia elétrica, estão sujeitas ã incidência da 

Contribuição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3s do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 

na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e oi 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros, e o Impôs 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacio- 

nalizados . 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em le de dezembro» de — 

1993, em ação declaratória de constitucionalidade movida pelo ^Poder"" 

1  i 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo, 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SCR PREENCHIDO PE'_A UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 - Ne PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

A) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Executivo. Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir so- 

bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

Esta claro que o constituinte quis desonerar a população brasi- 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Enten- 

deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos 

citados no § 3Q do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida al- 

guma, os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, preju- 

dicando o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando 

a população em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro que 

xmunes sao as receitas dessas operações, mas não as empresas fornece 

doras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de o- 

perações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas âs operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Serviço de Comissões Mistas! 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO FE'_A UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 _ AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ NQ PRONTUÁRIO - Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões. 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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Inclua-se onde couber o seguinte artigo ã Medida Provisória nQl.531-1 

de 17 de outubro de 1. 99 7: 

| "O art. 46 da Lei n08.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigo- 

rar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos subse - 

qüentes: 

Art. 46 As receitas que compõem o faturamento das empresas concessio 

nárias de serviços públicos, não derivadas diretamente das operações 

relativas a energia elétrica, estão sujeitas à incidência da Contri- 

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviços públicos, derivadas diretamente das operações com energia e- 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento - 

(COFINS), tendo em vista a imunidade prevista no § 3° do artigo 155 

da Constituição Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica. Excepcio 

na-se,apenas os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e os 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros e o Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionali 

zados. 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em 01,02.1993, em 

ação declaratória de co^stitucionalidade movida pelo Poder Executivo 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO PEuA UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda, 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

03 - NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9j Substitutivo Global; 

- Ne seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei 

tas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi 

leira de tributos que incrementariam preços de serviços públicos e 

de bens efetivamente essenciais ou estratégicos para o País. Entendeu 

que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além dos cita- 

dos no § 3° do artigo 155 da Constituição Federal, sem dúvida alguma, 

os preços da energia elétrica aumentariam sobremaneira, prejudicando 

o desenvolvimento industrial e econômico do País, e onerando a po- 

pulação em geral. 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que se deixar claro 

que imunes são as receitas dessas operações, mas não as empresas for 

necedoras desses bens e serviços. 

A COFINS incide sobre o faturamento das empresas. Esse fatura- 

mento, por vezes, não é composto somente de receitas derivadas de 

operações imunes. Então, há necessidade que se preveja esses casos e 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas ãs operações imu- 

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando receitas que não são e 

nunca foram imunes. 

Este é o sentido da presente proposta que pretende resolver es- 

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

Serviço do ComlssOes Mlst iâ 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo 

(art. 230 - RISF) 

■ CAMPO A SER PREENCHIDO PEi.1 UNIDADE RECEBEDORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - Ne PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) aütor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n2 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificatlva; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a, via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Acrescente-se o seguinte artigo a Medida Provisória nS 1.531— , de 

d6 de 1997, onde couber; 

i "Art, 0 art. 13 da Lei n9 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13 

U - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o aten 

dimento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 dia 

dezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global da Reversão-RGR". 

OUSTIFICATIUA 

A Medida Provisória nSl.560-8, aprovada pelo Congresso Nacio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2§ reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nS 1.560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei n9 9.427, de 26,12.1996 que institui aMAgência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, disciplina o regime de Concessões de Serviços 

Serviço de Comissõss IVüstaB | 
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        OBSERVAÇÃO — 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO FF.uA UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

        

      CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR   

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - NS PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autar(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9") Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 DESTINO 

la. via 

3a. via 

DAS VIAS: 

- Original/Comissões 

- Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

22/ 10/ 97 
 PROPOSIÇÃO  

MEDIDA PROl/ISORIfl N" 1 . 531 - 1 1. DE 1 jDE OUTUBRO DE 1gq7 

DEPUTADO FEDERAL RUBEM MEDINA 

,>UT0R     N5 prontuário - 

1 □ - SUPRESSVA 2 □ ■ SUBSTITUITIVA 3 Q - MOOIFICATIVA 4 ^ - ADITIVA 9 Q - SUBSTITUITivO GLOBAL 

02/04 
- ART'GO 

999 
■ INCSO ■ 

Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente â RGR, cuja redação 

final. ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso U): 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizadas a partir de 1° de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 12 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 4° da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 9° da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributo, 

§ 2- A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior á considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 99 da Lei n9 8.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-üeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 



OBSERVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

• CAMPO A SER PREENCHIDO FEuA UMIDAOF. RECEBEOORA- 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR - 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 - PRONTUÁRIO - Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PAGINA - seqüencial da(s) página(s); 

08 - REFERENCIA - Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

27/ 1C/ 97 
PROPOSIÇÃO  

NEDIDfl PROl/ISORIfl NS1.531-1TDE 17DE OUTUBRO DE 1997 

DEPUTADO FEDERAL RUBEFl N EDI NA 
- N2 prontuário- 

zn- SUBST1TUIT1VA 3G- MOOIFICATIVA 4 0- sn- SUBSTITUITIVO GLOBAL 

03/04 

■ -'ARAGRAFO - 

999 

III — os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata 

dos diretarnente com Estados, (Municípios e concessionários de seruiço 

|público de energia elétrica; 

l\l - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento nao superiores às previstas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea £ do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

.\l - a quota anual de reversão deverá se extinguir com o atendi- 

mento exclusivo dos programas de financiamento contratados até 31 de 

dezembro de 1997, com os recursos da Reserva Global de Reversão-RGR". 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos ja aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrés alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estado. Além disso, o setor, como um todo, so- 

fre as conseqüências dessa política. 

Gniyo U.IÍIUÚLJ 
ASSINATURA 

Fl? 



   —  OBSERVAÇÃO  

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PREENCHIDO FE-_A UfJIOADF. RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

S''-) Substitutivo Global; 

- N2 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0B5.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

7a via - RpI atnr/Ac<;p<;^nr" 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

22/ ia/ 97 
BROPOSICÃO  

MEDIDA PROWISQRIfl l\lQ 1 . 53 1 , DE 1 7 DE OÜTUBRÜ DE 1997 

DEPUTADO FEDERAL RUBEM MEDINA 
- N2 PRONTUÁRIO - 

iQ- 2a SUBSTITUITIVA 3a- MOOIFIC ATIVA 4 0- sa - suBSTiTumvo global 

04704 999 

A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§19 

aqui mencionado que 0,5% será retirado do ualor da RGR para compor 

i a taxa de fiscalização, o que reduziria seu ualor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo aqui tratado 

pelar Emenda Aditiv/a, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, uisando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como tambám, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 



   —  OBSERVAÇÃO  

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

     CAMPO A SCR PREENCHIDO FF.uA UNIDADE RECEBEDORA  

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome dois) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ nq PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um" "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - iEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MPV 1.531-11 

000022 

22 / 10 / 97 
- PROPOSIÇÃO  

nEDIDA PROl/ISQRIfl N5 1 . 531 - 11 , DE 17DE OUTUBRO DE 1997 

DEPUTADO FEDERAAL ANTOMIO JORGE 
- N2 PRONTUÁRIO - 

iQ- sn- SUBSTITUITIVA sü- 4 O] " »OITIVA 9 Q - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

01/04 
- ARTiÇO 

999 

Acrescente-se o seguinte artigo à Medida Provisória n5 1.531- J de 

Pe de 1997, onde couber: 

"Art. 0 art. 13 da Lei nS 9.427, de 25 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 13   

\l - a quota anual de reversão, a ser fixada pela AIMEEL, deve- 

rá ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer 

cício de 1998 e oa 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

JUSTIFICATIUA 

A Medida Provisória nSI.560-8, aprovada pelo Congresso Macio 

nal, estabeleceu critérios para a consolidação e o refinanciamento,pe- 

la União, da dívida pública mobiliária e outras que especificava, de 

responsabilidade dos Estados e do Distrito Federal. 

Em sua 2ã reedição, introduziu o art. 13, considerando que 

os recursos da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam, ser aplica- 

dos na aquisição de ações do capital social de empresas concessioná- 

rias sob controle de Governos Estaduais, com o objetivo de promover a 

respectiva desestatização. 

A Medida Provisória nO 1.560-8, agora Lei, não faz referên- 

cia à Lei na 9.427, de 25.12.1996 que institui a"Agência Macional de 

Energia Elétrica - AMEEL, disciplina o regime de Concessões de Serviços 



   —  OBSERVAÇÃO   

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PEl.a UMIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N5 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(5); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

■ PATA  

22/ 10/97 
• PROPOSIÇÃO  

MEDIDA PROl/ISQRIfl N9J .531-11 ,DE 17DE DÜTUFjRO DE 1997 

DEPUTADO FEDERAL AMTONIO OORGE 
- NS PRONTUÁRIO - 

1 Q - SUPRESSIVA 2 [n - SUBSTITUITIVA 3a - MOOIFICATIVA 4 ! - SUBSTITUITIVO GLOBAL 

02/04 
- ARUGO - 

999 

Públicos de Energia Elétrica e dá outras providências", e que em seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à RGR, cuja redação 

final., ficará sendo a seguinte, com a sugestão de emenda ora apresen 

tada (inciso U): 

Art. 13 A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessio- 

nários, permissionários e autorizados a partir de 1° de janeiro de ' 

1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei, 

§ 12 Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão-RGR, 

de que trata o art. 4° da Lei nQ 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pelo art. 92 da Lei n2 8.631, de 4 de março de 1993, de- 

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por con- 

ta da instituição desse tributo. 

§ 22 A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo ante- 

rior é considerada incluida nas tarifas de energia elétrica, com as 

alterações seguintes: 

I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de rever- 

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis- 

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 92 da Lei nS 8.631, de 

4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da receita 

anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 

Lei, cinqüenta por cento, no mínima, serão destinados para aplicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Cen- 

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletrificação rural, conser- 

vação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de baixa 

renda; 

- ASSINATURA - berviçu ' 
da 19 

Fs 



      OBSERVAÇÃO  

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PREENCHIDO FE'_A UNIDADE RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

0A - AUTOR 

05 - N° PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PAGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Ne seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

22 / IO / 97 
• PROPOSIÇÃO  

MEDIDA PROUISORIfl N5 1 , 551-11 , DE 17 DE OUTUBRO DE 1997 

DEPUTADO FEDERAL AIMTONIO OORGE 
- N- PRONTUÁRIO - 

1 Q - SUPRESSVfi 2 □ - SUBSTITUITIVA 3 | | ■ MOOIFICATIVA 4 □ ADITIVA 9 Q - SUBSTITUiTIVO GLOBAL 

03/04 

— ART "GO   

999 

  --AR AG RAFO   INCSJ     ALÍNEA  

III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contrata 

dos diretamente com Estados, Municípios e concessionários de seruiço 

|público de energia elétrica; 

IU - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste se- 

rão aplicados a taxas de financiamento nao superiores às prev/istas pa 

ra os recursos a que se refere a alínea £ do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal. 

. \J - a quota anual di3 reversão, a ser fixada pela ANEEL, deverá 

ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqüenta por cento) no exer- 

cício de 1998 e os 50% (cinqüenta por cento) restantes no exercício de 

1999, com sua completa extinção." 

Por uma ação estimulada pelo Governo Federal, muitas empresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser transferidas para o setor 

privado, em alguns casos, com processos já aprovados pelas Assembléias 

Estaduais. 

Atualmente, uma concessionária não pode deixar de investir para 

não comprometer a qualidade de seus serviços, investindo vultosos re- 

cursos com permanente elevação de seu imobilizado sem o retorno devi- 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada s£ 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás alta soma de valores, que representam atual- 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que possa efetuar os indispensá- 

veis investimentos no Estado. Alem disso, o setor, como um todo, so- 

fre as conseqüências dessa política. 

h; maía • fi ■ 
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   —  OBSERVAÇÃO    

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PRCENCHIDO F!v_A UflIDAOF. RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

06 - TIPO 

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

05 _ nq PRONTUÁRIO - Corresponde ao n^ do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NS seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

0BS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

Ia. via - Original/Comissões 

\/ia - RpI atnr/A^p^nr 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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A Lei 9.427 que institui a ANEEL estabelece em seu art. 13,§1° 

aqui mencienado que 0,5% será retirado do v/alor da RGR para compor 

j a taxa de fiscalização, o que reduziria seu valor a 2% da receita 

anual do concessionário. 

Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo aqui tratado 

peia^ Emenda Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização dos 

recursos da RGR, visando não só viabilizar a privatização das empre- 

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqüência lógi- 

ca do processo de reestruturação do setor elétrico. 
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   ——  OBSERVAÇÃO     

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SCR PRCENCHIOO FF.uA ur/IDAOF. RECEBEDORA 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 _ NQ PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri- 

meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao ne do prontuário do Parlamentar no his- 

tórico funcional; 

- Assinalar com um' "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N^ seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Locai reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

'.ia u-ia - DcU atnr/fl<;«;p<;t:nr 4a. via - Autor 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0i,531-lide 17/10 n? . onde 
couber o seguinte artigo: ' 

Art. ... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a seguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - 

Parágrafo 1o- 
I - 

iV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os iicilantes 
oferecerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar caução em dinheiro ou em títulos da divida pública. A fiança bancária e o 

seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o oferecimento de garantia, nada mais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 
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Acrescente-se à Medida Provisória n0i.531-ti dei7/1 o 97 onde 
couber, o seguinte artigo; 

. ., • mí » r ' 1 ^ 
Art... - O art. 56, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

com o acréscimo do parágrafo 6°, com a seguinte redação; 

Paragrafo 6o - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2o, II), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 

decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40 X e 

parágrafo 2o, II, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO 

Um quadro econômico, totalmente diferente do existente em 1993, 
es hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 

aventureiros, que oferecem preços inexeqüíveis, de que resulta o 

escumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
principio da continuidade do serviço público. 

Nestas condições, para precatar o interesse da Administração 
Publica, bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
conter o preço de referência, de modo explícito, dando conseqüência ao art. 40, 

X, e parágrafo 2o, II, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
previna a firmeza da contratação. 

 AlSJNATUftA    Comissões Mistas 
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couber, o seg^nteart^o;36 à Provisória n°1.53i-1? de 15/10/97 onde 

com as seguintesldisposíções acresddasf8 ^ dejUnho de 1993' passa a viSorai 

"Art. 30 -  

Parágrafo 1o-...,.  

i -   

licitante haver executado ^?af mse Jroo,C0'0peraCÍ0na,: comProvação de o 
ao exigido no instrumento convocatório Dodpndn'13^05 ,9U!IS 0U suPeriores 

quantitativos, o somatório de até três rvw' i ^ r corisiderado, para 03 
máximo de vinte por cento das auanlirtai ví:ndo' ainda

1 observar o limite 
da Administração, reates exdusivameme eSt"T,adas

1
na Planil^ orçamentária 

técnica e valor significativo do objeto d™lfdtação.ParCelaS de mai0r relevância 

nas licitóa
ç1eCaryo^aTea^c0

ns
diSPOS,0,nOS Pará9rafas 12 6 13 ^tigo 

ra^d^Lf^ 
«ante, ser cumprida na torL 

permanente do licitante na Sata píevLTaparaUemyg?LS^yi1ran,e ^ 
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Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo 13, nas licitações para 
a contratação de serviços técnicos profissionais especializados referidos no art. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior aos limites aplicáveis à 

modalidade tomada de preços, estabelecidos no artigo 23 desta Lei, 

prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. 

Parágrafo 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado 
seja igual ou inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite 

estabelecidos no artigo 23 desta Lei, a comprovação da capacidade técnico- 
operacional e da capacitação técnico-profissional limitar-se-a à prova de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
orgao fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compatíveis 
com o objeto licitado. 

Parágrafo 14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedades, 
o acervo^ técnico das empresas extintas, para efeito de comprovação da 

capacitação técnico-operacional, passa a pertencer ás sociedades sucessoras ou 

subsistentes, nos termos da lei comercial. 

Parágrafo 15-0 acervo técnico do acionista ou quotista, pessoa física ou 
jurídica, valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 
sociedade." 

ssües Mistas 

nc de 19. 
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JUSTIFICAÇÃO 

0 veto do inciso II do parágrafo 1o. do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu- 
se, segundo justificativas do Presidente da República, a dois motivos principais: 

1 ) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias passíveis de 
favorecer á cartelização do mercado; e 

... ^) c'ue 0 dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
mterpretação de alguns, que entendem ter o veto apenas retirado a limitação relativa à 
exigibilidade da capacitação técnico-operacional, que ficaria a critério exclusivo do 
administrador. 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
nao, a capacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o caos nesta questão de tão magna importância no 
processo licitatório, e que tem levado, a exclusão de empresas capacitadas a 
participarem, por excesso de exigência, da licitação. Faz-se assim necessário, em 
carater de urgência, disciplinar a matéria. 

A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operacional, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

_Por a proposta disciplina a situação da capacidade técnico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação, bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalho, no instante que 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. 
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I' 
Inclua-se na Medida Provisória n01.531-11 onde couber, o seguinte ártico: 

Art Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, para parágrafo primeiro e adicione-se ao artigo o parágrafo segundo com a 
seguinte redação: 

"Art. 17  

§1°  
§ 2o. Indui-se nas vantagens ou subsídios de que trata o "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da 
natureza juridica do licitante, que comprometa a isonomía fiscal que deve prevalecer entre 
todos os concorrente. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tanto a Lei n3 8.666/93 (Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos) como a Lei 
n0 8.987/95 (norma geral que dispõe sobre o regime de concessões e permissões para a prestação 
de serviços públicos), expressam a preocupação do Legislativo com o cumprimento do principio 
constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado a selecionar a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

A Lei n0 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, prevê inclusive a desclassificação de 
propostas que embutem "vantagens ou subsídios" concedidos exclusivamente a determinado 
licitante, salvo quando tais vantagens ou subsídios sejam autorizados por lei e estejam a 
disposição de todos os concorrentes. 

Ocorre que, com o advento da Lei n0 8.987/95, que é norma geral federal sobre 
concessões e permissões de serviços públicos, de aplicação extensiva aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, licitações surgirão em que entre os concorrentes tanto estarão empresas 
privadas como estatais, além de organizações que por sua natureza detenham a condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos benefícios tributários. Este fato não foi expressamente 
previsto. 

Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer licitação para 
prestação de serviços públicos pelos regimes de concessão ou permissão, deve observar o 
tratamento isonomico também nos aspectos tributário e fiscal, sem o que, certamente, as 

propostas daqueles que tenham benefícios tributários estarão em vantagem em relação às demais. 

i 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PÊL* UNCAOE RECEBEDORA 

1 - HTIQUHTA - Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

J0-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO — 

Ora, são dois institutos distintos (a reversão se dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionário estiver em franca fase de investimentos e compromissos de financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

Para a reversão, quando o investimento pesado já estiver amortizado, os 
financiamentos tomados já quitados e os demais compromissos em final de vigência, a 
indenização estipulada está adequada. 

Já na encampação faz-se necessária a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele não atribuível. 

A redação atual do art. 37 vem, por tais razões, dificultando, inclusive, a 
financiabilidade de empreendimentos de concessão. 

10  // ASSINATURA —  

Serviço de Comissões R/listas 

nc de 19.... 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - IÍT1QUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECEBEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N9 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

' CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n9 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modifícativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N9 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo coitcb- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

1 a.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 os seguintes artigos: 

"Ari. Os artigos 40 e 48, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 

'Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtida com o valor global do orçamento estimado pela Administração e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do edital." 

"§ 2o - A critério da Administração, a média aritmética referida no parágrafo 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do 
edital. 

ifl  -p -p— ASSINATURA   
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Nao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECESEDORA • 

1 - HTIQUETA Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, II O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADC RECEBEDORA 

1 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

1 CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR 1 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N" seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo coitcb- 

pondentc ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

' ASSINATURA 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HT1QUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECESEDORA ' 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N° PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autoifes) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págLna(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 o seguinte artigo: 

"Art. O artigo 124, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 
permissão ou concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei, que não 
conflitarem com a legislação específica sobre o assunto. 

§ Io Salvo quando prevista a execução prévia de obras com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2o do art. 7o são 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública; 

I - deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essenciais 
sobre as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica e 
ambiental; e, adicionalmente. 

II - poderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. 

§ 2o. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econômico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concessionário. 

[rr ASSINATURA 1 



NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIOADE RECEBEDORA • 

1 - HTIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N" seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a, via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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§ 3o. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica à outorga de permissão 
ou concessão de serviços públicos." 

JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o do referido diploma, 
salvo quando a concessão for antecedida da realização de obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. 

Sugere-se, agora, estender esta dispensa, no mesmo caso, também ao inciso I 
(Projeto Básico) do aludido § 2o do art. 7o, devendo a Administração fornecer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem executadas 
e os necessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos 
projetos básicos a cargo dos licitantes, que poderão assim contribuir com técnicas e 
tecnologias próprias, diversificadas e modernas, que possam representar melhores soluções 
para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julgamento 
das propostas. 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais 
adequadas quanto à habilitação técnica e econômico-financeira, que na maioria das vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais contratos. 

oá 
w 
oo 

ÍS 
w 
Q 
O 
H 
X 
« A Lei das Licitações, especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
O normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 

contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sempre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os riscos 
são bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos em seu vencimento. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HTIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PÊW UNOAOe RECEBEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS fELO AUTOR • 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

1 a.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Já nas concessões, o concessionário recebe uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento. As obrigações e compromissos por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação àqueles decorrentes de contratos de empreitada. 

Não basta que o candidato à concessão demonstre possuir um patrimônio ou 
capital social mínimo, índices contábeis adequados, quitação de tributos ou inexistência de 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro para habilitar-se à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a linhas de 
crédito suficientes para prover os investimentos necessários via de regra vultosos e para 
manter o melhor atendimento ao usuário. 

Ademais, é de se lembrar que os contratos de concessão são, 
necessariamente, de longa duração, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, por si só, 
exige especial dedicação à escolha dos concessionários: - escolha esta que não deve, por 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente às exigências de que trata a Lei n0 8.666/93. 

Por outra; - pode um licitante demonstrar atender às exigências de habilitação 
contidas na Lei n0 8.666/93 e, sem condições de "alavancar" os recursos para os 
investimentos imprescindíveis, usufruir por alguns anos das tarifas pagas pelos usuários, 
deixando repentinamente de prestar os serviços contratados. Ocorrência desta natureza 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos às concessões. 

De se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenção, nem sempre é factível a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 

[íi pode, a esta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras 
O e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é que possuía tal equipe), 

ou sequer dispor de recursos técnicos ou financeiros para tanto. 
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N5o se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art, 230 - RISF) 

1 - líTIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO P£LA UNCAOe RECEBEDORA 

Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N® PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n® do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N® seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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TEXTO 

Por estas razões, dentre inúmeras outras que aqui poderiam ser elecandas, faz- 
se necessário alterar a Lei n0 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
exigências efetivamente compatíveis com os compromissos a serem assumidos pelo 
concessionário, com a duração da concessão e, com a envergadura e complexidade do 
empreendimento: sempre para maior segurança da Administração e dos usuários. 

Dentro deste espírito, é vital que se possa realizar as exigências necessárias 
para que o futuro concessionário seja, efetivamente, capaz de prestar satisfatoriamente os 
serviços concedidos. De nada serve se ater às exigências basilares da Lei n0 8.666/93, 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contrato de acordo com suas condições e 
especificações fundamentais. 

A legislação deve permitir que o edital contemple as exigências suficientes para 
que o futuro concessionário seja sólido e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely Lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfação de uma necessidade pública da forma mais segura possível. 

Por fim, sugere-se novo § 3o ao art. 124 para impedir, de uma vez por todas, 
que as empresas estatais, movidas a maioria das vezes por exacerbado espírito corporativista, 
ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhor atendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 
si um "mercado" que antes julgavam cativo e agora consideram ameaçado. Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124, VIII, da Lei n0 8.666/93, e "contratam mediante dispensa de 
licitação". 

Exemplos típicos deste artifício podem ser observados na expansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais, que vem "arrancando" das 
municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços de água e 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECEBEDORA 

1 - HTIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS fEUl AUTOR ■ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

] 0 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

1 a.via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 
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TEXTO 

esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência e inadequada relação "custo-benefício". 

Embora a legislação vigente, quando interpretada de maneira adequada, não 
permita tal proceder, o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá, em breve, 
representar grave risco (se é que já não representa) para a reforma do estado anunciada pelo 
Governo, por comprometer um de seus pilares fundamentais; a desestatização. 
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Nao se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

    CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECE6EDORA - 

1 - liTIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

    CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR     

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcionai; 

06 - TIPO - Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL MPV 1.531-11 

000030 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

5 — UAiA   

fáltohi 
T " —  PROPOSIÇÃO       

i —— AUTOR       

JjUl-S lÒofeeJiZO ^OrrfSr 
1 -5  N* PRONTUÁRIO   

1 

lQ-SUPRESSrVA 2Q.W.MTITUTÍVA 3 Q • MOOIF,CATIVA dQ-ADmVA 9 Q - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

-j - RAUINA   

Oxl 04 

, ARIIGO   PAKAUHALO   Ifici-o  alínea —  

TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 5, 23, 24, 31, 41 e 50, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam 
a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 5o  

"§ 3o - Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 
datas de exigibilidades das obrigações de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de classe que os represente, no prazo de cinco dias úteis contado da data 
da solicitação, as certidões dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de faturas com os valores, os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento, observadas as fontes diferenciadas de recursos." 

"Art. 23  

I - para obras e serviços de engenharia: 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: 

^ASSINATURA ' 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOAOE RECE6EOORA - 

1 - HTIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

   CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR *  

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autoifes) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 
critor como Autor; 

05 - N0 PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 
funcional; 

06 - TIPO ■ Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

"Art. 24  

"XXI - para a aquisição de serviço público prestado por concessionário do 
correspondente serviço, desde que tal serviço seja pertinente ao objeto do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemente praticadas e fixadas, homologadas ou aprovadas 
pelo órgão competente do poder concedente." 

"Art. 31. 

"§ 4o - Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação, não podendo, em nenhuma hipótese, resultar em exigência de patrimônio líquido 
superior a 10% (dez por cento) da soma do saldo dos compromissos assumidos com o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior." 

"§ 7o - É dispensada a documentação relativa à qualificação econômico- 
financeira do licitante que apresentar, quando da habilitação, compromisso próprio e de 
seguradora, de prestar, antes da assinatura do contrato, seguro-garantia de executante 
construtor, fornecedor ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor a que se refere o inciso II, do § 2o do art. 40 desta Lei, 
ressalvada a apresentação da documentação de que tratam o inciso II do "caput" e o § 2o 

desse artigo, não se aplicando, para este efeito, o disposto no § 2o do art. 56." 
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Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HT1QIJETA 

CAWPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECEBEDORA 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo; 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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"Art. 41  

"§ 5o - Havendo indícios de má-fé por parte do impugnante ou do autor do 
recurso visando impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão de 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 

"Art. 60. A Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público / iniciativa privada. 

Art. 5°, § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5o, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3o proposto, preenche 
essa lacuna na Lei, ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos interessados. 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECE8EDORA 

1 - HTIQtJETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à quai será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págtna(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo coitcb- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

II - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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23 Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art. 24, XXI Acrescenta-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituindo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24 
introduzido pela Medida Provisória, que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 
do Art. 24, proposto pela Medida Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
Emenda, deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto constante da Medida 
Provisória. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fornecimento ao 
governo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES, FINEP e CNPq, não tenham 
que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras, o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

Art. 31, § 7° Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-financeira, quando da habilitação, substituí-la por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

Art. 41 ,§5° Tem se constituído prática nociva à administração a impugnação de licitações 
por empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim, ser cercear o direito à impugnação de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. SOA redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução do preço 
da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - liTlQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNDADE RECE8EEORA • 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR • 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-11/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes redações; 

"Art. 30  

§ 1o  

I-  

II - capacitação técnico-operacional; comprovação do licitante de ter executado 
obras ou serviços, em quantitativos e em grandezas das relações quantitativos/prazo de sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser 
considerado para os quantitativos o somatório de até três contratos e para as grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar: 

a) no caso de quantitativos, o limite máximo de cinqüenta por cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso II do § 2o, do art. 40, 
restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução, o 
limite máximo de cinqüenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização, adotando- 
se o período máximo compatível com o prazo total previsto para a execução do objeto da 
licitação. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

 — CAWPO A SER PREENCHIDO PELA UNCAOE RECEBEDORA - 

1 - HTIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

 CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS ÍELO AUTOR     

02 - DATA - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO - Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR * Nome do(s) autoifes) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

05 - N° PRONTUÁRIO - Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

06 - TIPO - Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas; 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

■ ETtQUETA • 

[2  DATA - 

M? i-ggj - V/f 
PROPOSIÇÃO 

jjfj • IAH^> $0&€rfZrO %p/Jne 

'AUTOR ' WPROHTVÁRtO 

- SUPRESSIVA 2 □ • suMirrirriVA 3 □ - MOOIFICATIVA <□ • ADÍTÍVA »□ - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

7 / PAG 

01/06 

PAGINA ■ 9   ARTIGO     PARÃQRAFO   [—— INCISO   ALÍNEA  

' TEXTO      

§ 2° - As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de comprovação de experiência sobre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2o, II. 

§ 3o - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação. 

§ 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do § 1o deste artigo, desde que: 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicado atendam 
aos mesmos quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

il - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
permanente, numa data anterior a seis meses da data do ato convocatório, detentor de 
atestados como referidos no inciso anterior. 

§ 13 - Nas licitações para obras ou serviços cujo valor estimado seja igual ou 
inferior ao dobro dos limites aplicáveis à modalidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado inscrito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HTIQUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCADE RECEBEDORA ■ 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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"Art. 40. 

X - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínimos, 
ressalvado, o disposto no § 1o do art. 48 desta Lei;" 

"Art. 48. 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. 

"§ 1o - Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido no inciso 
II do § 2o do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
ultrapassarem o valor do limite máximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
as demais exigências contidas no ato convocatório da licitação." 

"Art. 120. - Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

"§ 1o - O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

"Art. Suprima-se a modificação ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
no art. 2o." 
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Nâo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HT1QUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNIDADE RECE6EDORA 

Local reservado para numeração da Emenda. 

02- DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N" PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ' 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N" seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la.via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei n0 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, cohsolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poõer público / iniciativa privada. 

Art. 30 Reíntroduz-se dispositivo vetado quando da sanção da Lei de Licitações, com 
modificações de texto, que limita e regulamenta a exigibilidade da capacitação técnico- 
operacional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes à administração pública, na medida que permite duabilidade 
de entendimento, a critério exclusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

Sobre o assunto o Tribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC- 
009.987/94-0 publicado qo D.O.U., de 28 de agqsto de 1995, páginas 13.226 a 13.228 que 
concluiu: "a supressão da letra "b" dev^s procedida pelo veto presidencial, não proíbe o 

estatielec'mento reqMÍSitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira ^ lipiitação 
específica relatiyãj p exÍCÍNidacte de atestados destinados a comprová-la, deixando que a 
decisão quanto a ej^9 questão fique a critério da autoridade licitante..." 
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RiSF) 

1 - HT1QUETA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNCAOERECEBEDORA • 

Local reservado para numeração da Emenda. 

• CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS; 

la. via- Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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PAGINA • 
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9   ARTIGO   l—— PARÁGRAFO   [—— INCISO   ALÍNEA  

TEXTO 

Assim, a lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabilidade, sem o que certames licitatórios poderão ser direcionados mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público. 

Os parágrafos 12 e 13 criam excepcionalidades para empresas iniciantes no 
mercado e impossibilitadas de comprovar experiências. 

Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, II O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso II do art. 48, 
introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

7! —p -T— ASSINATURA   
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NSo se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOADE RECEBEDORA 1 

1 - HT1QUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

■ à 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

■ CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos cora os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 
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A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 
referidos na Lei. 

Art. 2° Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos. 
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OIISI-KVAÇÂO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

1 - HTIQUETA 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - N0 PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10-ASSINATURA 

CAMPO A SER PREENCHIDO PELA UNOAOE RECEBEDORA 

Local reservado para numeração da Emenda. 

■ CAMPOS A SSREM PREENCHIDOS PELO AUTOR ■ 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o primeiro subs- 

critor como Autor; 

- Corresponde ao n0 do prontuário do Parlamentar no histórico 

funcional; 

- Assinalar com um "x" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- N0 seqüencial da(s) págma(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea, 

OBS.; Preencher estes campos com os correspondentes do dispositi- 

vo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código "999" no campo cor- 

respondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preenher o código "001" no campo corres- 

pondente ao artigo. 

■ Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

■ Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la.via- Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 

3a. via - Relator/Assessor 4a. via - Autor 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO OS SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL 
MISTA DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

ASSUNTO: Dá nova redação aos arts. 24, 26, 57 e 120 da Lei n0 8.666, de 
21/06/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição, 

institui normas para licitação e contratos da Administração 

Pública, e ao art. 15 da Lei n0 8.987, de 13/02/95, que dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 

serviços públicos. 

TITULAR: JOSÉ SERRA 

SUPLENTE: SÉRGIO MACHADO 

Brasília, 20 de outubro de 1997. 

MP N0: 1531-11 PUBLICAÇÃO DOU: 18.10.97 

SENADO FEDERAL 

Subs. Cood. I eçisi do C N. 
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GAMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PFL 

Ofício n" 1749-L-PFL/97 Brasília, 21 de outubro de 1997. 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 

Deputados do PFL que farão parte da Comissão Mista destinada a emitir parecer à Medida 

Provisória n0 1.531-11, de 17 de outubro de 1997, que "Altera dispositivos das Leis n0s 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, autoriza o Poder Executivos a promover a 

reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS e de suas 

subsidiárias, e dá outras providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

EFETIVOS: 

Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

Deputado PAULO BORNHAUSEN 

SUPLENTES: 

Deputado RAUL BELÉM 

Deputado OSVALDO COELHO 

Atenciosamente, 

eputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Líder do PFL 

Excelentíssimo Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

NESTA. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, de outubro de 1997 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados LUÍS RO- 

BERTO PONTE e PAULO LUSTOSA passam a integrar, na qualidade de TITULAR, a Comis- 

são Mista destinada a examinara emitir parecer sobre a Medida Provisória n0 1.531-11, de 17 

de outubro de 1997, e, na qualidade de SUPLENTE, os Deputados RICARDO RIQUE e DJAL- 

MA DE ALMEIDA CÉSAR. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima 

e consideração. 

Deputado GEDDEL VIEIR/VLI^ 

Líder do Bloco PMDB/PSD/PSUPRONA 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Senado Federal 
SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

OF. PSDB/I/N' o d loJ 191 Brasília, Si de outubro de 1997. 

Senhor Presidente. 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os Senhores Deputados 

SALVADOR ZIMBALDI, como membro titular, e ITAMAR SERPA, como membro 

suplente, para integrarem a Comissão Mista destinada a analisar a Medida Provisória n0 

1531-11/97. 

Atenciosamente, 

Demrtado AECIO NJSVES 
Líder do PS 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Liderança do Partido Liberal - ofzss-bt.sam 

Of. n0 238/97 - LPL Brasília, 21 de outubro de 1997. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de indicar a V. Exa os Deputados Welinton Fagundes, 

como titular, e Pedro Canedo, como suplente, em substituição aos anteriormente 

designados, para integrarem a Comissão referente à Medida Provisória n0 1.531-11 

("Licitação e Contrato Pesquisa Científica")., em substituição aos anteriormente in 

Na oportunidade, reitero a V. Exa meus protestos de elevado apreço e 

distinta consideração. 

Exm0 Sr. 

Senador Antônio Carlos Magalhães 

DD. Presidente do Congresso Nacional 

Senado Federal 
ipb. 

dicados. 

Deputado 
Líder 
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